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CONCURSO PUBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGA NO CARGO DE PROFESSOR DA CARREIRA DE
MAGISTERIO SUPERIOR

EDITAL DE ABERTURA

A Fundacdo Universidade Federal de S3ao Jodo del-Rei — UFSJ, por meio da Pré-Reitoria de Gestdo e
Desenvolvimento de Pessoas - PROGP, torna publico o presente Edital de Abertura para a realizacao
de Concurso Publico de provas e titulos, destinado a selecionar candidatos para o cargo de
Professor da Carreira de Magistério Superior da UFSJ, de acordo com o disposto na Lei n?
8.112/1990, Lei n® 12.772/2012, Lei n® 13.709/2018, Decreto n? 8.259/2014, Decreto n? 9739/2019,
Resolugdo CONSU/UFS) n? 016/2021, Resolugdo CONSU/UFS) N2 01/2022 e Protocolo de
Biosseguranga e Conduta da UFSJ para a Pandemia de COVID-19, com validade de um ano, podendo
ser prorrogado por igual periodo.

1. DAS CONDICOES PRELIMINARES DO CONCURSO

1.1 O presente concurso sera executado pela Universidade Federal de Sao Jodo del-Rei — UFSJ e
regido por este Edital de Abertura, seus anexos e eventuais retificacdes, que estardo disponiveis no
endereco eletrénico https://www.ufsj.edu.br/secop/docentes.php.

1.2 A inscricdo do candidato no concurso implicard conhecimento e aceitacdo total e incondicional
das disposi¢cdes, normas e instru¢des constantes deste Edital e de quaisquer Editais e normas
complementares que vierem a ser publicados com vistas ao certame, objeto deste Edital, das quais
o candidato ndo poderd alegar desconhecimento.

1.3 Os candidatos inscritos no concurso automaticamente autorizam o uso e tratamento de seus
dados pessoais para finalidade especifica do concurso, nomeacdo e dados funcionais, em
conformidade com a Lei n2 13.709/2018 - Lei Geral de Protecdo de Dados Pessoais (LGPD).

1.4 E de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicacdo de todos os editais e
comunicados referentes ao concurso publico no endereco eletrénico constante no subitem 1.1.

1.5 O candidato poderd apresentar impugnacao justificada do Edital de Abertura no prazo de até 3
(trés) dias uteis, contados a partir da publicacdo do referido edital no Diario Oficial da Unido - DOU.

1.6 A solicitacdo de impugnacao justificada, dirigida a Pré-Reitoria de Gestao e Desenvolvimento de
Pessoas - PROGP, deverd ser encaminhada para o e-mail secop@ufsj.edu.br até as 17h00min do
ultimo dia do prazo de impugnacdo estabelecido no subitem 1.5 e devera conter como assunto:
Concurso [N2 do Edital - area] - Solicitacdo de impugnacao.

1.7 O resultado da impugnacdo serd enviado ao solicitante, por e-mail, pelo Setor de Concursos e
Procedimentos Admissionais - SECOP, no prazo de até 3 (trés) dias uteis, contados a partir do
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término do prazo constante no subitem 1.5.

1.8 O Edital de Abertura se tornara definitivo depois de apreciadas as impugnacgdes, se houver, ou
depois de transcorrido o prazo para apresentar a impugnacao.

1.9 E facultado a UFSJ propor aos candidatos aprovados e excedentes ao nimero de vagas previstas
no ANEXO | a nomeacao para lotagdo em outra unidade académica, em qualquer dos campi onde a
UFSJ possui unidades educacionais, nas quais exista vaga na drea em que se deu sua habilitacdo e
classificacao no concurso.

1.10 A UFSJ poderd ceder candidatos aprovados e excedentes para nomeacdo em outras
Instituicoes Federais de Ensino — IFE, em caso de manifesto interesse, respeitando a ordem
classificatoria .

1.11 O candidato que declarar aceite expresso de nomeacdo em outra Instituicdo Federal de Ensino,
uma vez nomeado na IFE, ndo permanece na lista de classificacdo do respectivo concurso na UFSJ.

1.12 O candidato que ndo tenha interesse de nomeacdo em outra Instituicdo Federal de Ensino, nos
termos do subitem 1.10, permanecerd na lista de classificacdo do respectivo concurso na UFSJ.

1.13 S3o atribuicdes do cargo, previstas neste Edital de Abertura:

a. ensino, pesquisa e extensdo que, indissocidveis, visem a aprendizagem, a producdo do
conhecimento, a ampliacdo e transmissdo do saber e da cultura;

b. exercicio de direcdo, assessoramento, chefia, coordenacdo e assisténcia na propria instituicao,
além de outras previstas na legislagao vigente.

1.14 Todos os horarios estabelecidos neste Edital de Abertura, seus anexos e eventuais retificacdes
tém por base o horario oficial de Brasilia-DF.

2 DO NUMERO DE VAGAS, DA AREA DE CONHECIMENTO, DAS INDICACOES DA CLASSE/NIVEL, DO
REGIME DE TRABALHO, DOS REQUISITOS DE ESCOLARIDADE E DO VALOR DA REMUNERAGAO DO
CARGO

2.1 A area de conhecimento, numero de vagas, regime de trabalho, unidade de lotagdo e requisito
de escolaridade para ingresso no cargo sao apresentados no quadro 1 do ANEXO I.

2.2 A nomeagdo do candidato aprovado no concurso publico sera realizada no primeiro nivel de
vencimento da Classe A.

2.3 Caso o candidato possua titulacdo superior a exigida, a nomea¢do serd realizada com
denominac¢do correspondente ao titulo apresentado no ato da posse, nos termos do inciso |, § 29,
art. 12 da Lei 12.772/2012.

2.4 O requisito bdsico deverd ser comprovado mediante apresentacdao de diploma devidamente
registrado até a data da posse, nos termos da legislacao pertinente.
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2.5 Na hipotese de o(s) diploma(s) apresentado(s) suscitar duvidas quanto ao atendimento do
requisito de escolaridade previsto no subitem 2.1, o SECOP solicitard a unidade académica da
respectiva drea, declaragdo quanto ao atendimento (ou nao) a titulagdo exigida.

2.6 Além da area/subarea para a qual foi nomeado, o candidato devera, conforme deliberagdo da
unidade académica a qual estiver subordinado na UFSJ, assumir componentes curriculares de areas
e subareas correlatas, desde que possua formacao para tal.

2.7 Fica a cargo da unidade académica a atribuicdo de componentes curriculares a serem
ministrados e o local do exercicio das fungdes.

2.8 A jornada de trabalho ocorrera em turno(s) diario(s) completo(s), matutino, vespertino e/ou
noturno, nos termos da lei e de acordo com as necessidades da instituicdo.

2.9 A remuneracdo inicial do cargo serd composta de Vencimento Bdasico e Retribuicdo por
Titulacdo — RT (comprovada e ndo cumulativa), conforme quadro 2:

Quadro 2

Regime de |Vencimento Retribui¢ao por

Classe/Nivel Trabalho Basico (RS) titulagdo (RS)

Total (RS)

Auxiliar/Nivel | (se Graduado

ou Especialista) Especializagdo: 511,90 | 3.924,53

Assistente A/Nivel | (se Mestre)| 40 (Quarenta) |5 )15 oo ot ctrado: 1.279.74 4.692,37
horas semanais

Adjunto A/ Nivel | (se Doutor) Doutorado: 2.943,39 6.356,02

40 (quarenta)

Adjunto A/ Nivel I (se Doutor) NOTas semanais| ;o5 ;g 5.606,46 10.481,64
com dedicacdo

exclusiva

2.10 O valor da remuneracdo especificado no subitem 2.09 serd acrescido de auxilio-alimentagao e
de auxilio-transporte nos termos da legislacao vigente.

2.11 Conforme disposto no subitem 2.4, caso o candidato possua titulagdo superior a exigida, a
nomeacao serd realizada na classe correspondente ao titulo apresentado e o valor do vencimento
basico e da retribuicdo por titulacdo serd de acordo com referido titulo, conforme tabela de
remuneragdo da Lei n2 12.772/2012, combinada com a Lei n? 14.673 de 14 de setembro de 2023,
disponivel para consulta em: https://ufsj.edu.br/progp/remuneracao_e beneficios.php.
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3 DAS DISPOSICOES GERAIS SOBRE A INSCRICAO
3.1 Periodo de inscricdo: em data prevista no ANEXO II.
3.2 Valor da inscricao: conforme CPD nos respectivos anexos deste edital.

3.3 As inscri¢cdes serdao realizadas EXCLUSIVAMENTE por e-mail, através do endereco eletrénico
informado no ANEXO |, de acordo com a vaga, no periodo descrito no subitem 3.1, até as
23h59min do ultimo dia de inscricdo. O e-mail deverd conter como assunto: Concurso [N2 do edital
- area] - [nome do candidato]. No corpo do e-mail deverdao constar: nome completo do candidato,
endereco e telefones para contato, com o envio da documentacdo informada no subitem 3.4 deste
Edital.

3.4 No ato da inscricdo o candidato devera anexar os documentos em arquivo digital, na ordem
abaixo, em formato PDF, com todas as informacdes legiveis, com folhas em fundo branco.

a. Requerimento de inscricdo, devidamente preenchido, disponivel no endereco eletrénico
constante no subitem 1.1.

b. Coépia de documento de identidade, com foto recente, vdlido em todo o territério nacional;
c. Copia do Curriculo Lattes;
d. Copia da GRU (Guia de Recolhimento da Unido);

e. Copia do comprovante de recolhimento da taxa de inscricdo (agendamento de pagamento nao
serd aceito em nenhuma hipétese) no valor definido neste Edital de Abertura.

3.5 O candidato devera preencher todos os campos do requerimento de inscricao, de forma a ndo
deixar nenhum campo em branco ou incompleto, sob pena de indeferimento de sua inscri¢ao.

3.6 A auséncia de qualquer dos documentos citados no subitem 3.4 ocasionara o indeferimento da
inscricao.

3.7 A inscricdo do candidato implicard aceitacdo total e incondicional das disposi¢cGes, normas e
instrucdes constantes neste Edital de Abertura e em quaisquer editais e normas complementares
gue vierem a ser publicados.

3.8 E de inteira responsabilidade do candidato certificar-se de que preenche todos os requisitos
exigidos por este Edital de Abertura.

3.9 Para efeito de inscricdo, serdo considerados documentos de identificacdo: Carteira de
Identidade emitida por Secretaria de Segurancga Publica, pela Policia Civil, por Comando Militar, por
Instituto de ldentificacdo, por Corpo de Bombeiros Militares e por 6rgao fiscalizador (ordem,
conselho etc.); Passaporte vdlido; Certificado de Reservista; Carteiras funcionais do Ministério
Publico; Carteiras funcionais expedidas por drgdo publico que, por Lei Federal, valham como
identidade; Carteira de Trabalho e Previdéncia Social; Carteira Nacional de Habilitacdo valida,
contendo foto.
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3.10S3o considerados documentos de identidade, para candidatos estrangeiros, o visto
permanente ou o visto tempordrio que permita o exercicio de atividade remunerada, observada a
legislagcdo pertinente.

3.11 A UFSJ reserva-se o direito de exigir, a qualquer tempo, a apresentacdao dos documentos
originais ou copias autenticadas dos documentos encaminhados para a inscricdo, pessoalmente ou
por envio postal.

3.12 De acordo com o Decreto n? 8.727/2016 e com a Portaria MEC 1.612/2011, o(a) candidato(a)
travesti, transexual ou transgénero (pessoa que se identifica e quer ser reconhecida socialmente
em consonancia com sua identidade de género), que desejar utilizar o nome social, podera solicitar
a inclusdo no ato da inscricdo. O candidato deverd anexar ao formuldrio de inscricdo o
Requerimento de Inclusdo e Uso do Nome Social, disponivel no endereco eletronico constante no
subitem 1.1.

3.13 O candidato que ndo cumprir integralmente o disposto no subitem anterior, perdera o direito
de usar seu nome social no certame.

3.14 Nas listas publicas sera exibido o nome social; nas listas de presenca por sala e nos formuldrios
de provas constara o nome social seguido do nome civil do candidato.

3.15 A taxa de inscricdo deverd ser paga no Banco do Brasil mediante preenchimento do formulario
de GRU, cujo link e informacGes para preenchimento estdo disponiveis no endereco eletrénico
constante no subitem 1.1.

3.16 Nao serdao homologadas as solicitagdes de inscricdo cujos pagamentos forem efetuados apds a
data e hordrios estabelecidos neste Edital de Abertura.

3.17 O valor referente ao pagamento da taxa de inscricdo ndo sera devolvido, salvo em caso de
cancelamento do concurso, por conveniéncia da Administragdo.

3.18 A UFSJ ndo se responsabiliza por falhas de comunica¢do, congestionamento das linhas de
comunica¢ao, bem como quaisquer outros fatores que impossibilitem a realizagdo da inscrigdao ou
do requerimento de isen¢ao da taxa de inscrigao.

3.19 A homologacao das inscri¢cdes serd divulgada no endereco eletrénico constante no subitem 1.1,
com antecedéncia minima de 20 (vinte) dias corridos da realizacao das provas, constando o numero
sequencial de inscricdo de acordo com a ordem do recebimento dos e-mails de requerimento de
inscricao.

3.20 A qualquer tempo, poderao ser anuladas a inscricdo, as provas, a nomeag¢ao e a posse do
candidato, se constatada falsidade em qualquer declaracdo e/ou qualquer irregularidade nas
provas ou em documentos apresentados, ou em situacdes que caracterizem vicio de forma na
realizacdo do concurso, observada a legislacao em vigor.

3.21 O periodo de inscricdo podera ser prorrogado por até 30 (trinta) dias.
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4 DAS SOLICITACOES DE ATENDIMENTO ESPECIAL PARA A REALIZAGAO DAS PROVAS

4.1 O candidato que necessitar de atendimento especial devera informar, no ato da sua inscrigdo,
em campo proprio do formulario, o tipo de atendimento compativel com a sua limitacdo para a
realizagdo da(s) prova(s), anexando fundamentacao;

4.2 O candidato PCD que necessitar de atendimento especial das provas em razao de sua
deficiéncia devera informar, no ato da sua inscricdo, em campo préprio do formulario, o tipo de
atendimento compativel com a sua deficiéncia para a realizacdo da(s) prova(s) e enviar laudo
médico ou parecer emitido por equipe multiprofissional e interdisciplinar, atestando a necessidade.

43 0 laudo médico/parecer descrito no item 4.2 deverd atestar a
necessidade e, preferencialmente, os recursos especiais necessarios para atendimento, e deverd
conter a assinatura e o carimbo do profissional especializado com o nimero de sua inscricio no
respectivo conselho fiscalizador da profissdao, conforme a sua especialidade.

4.4 Os recursos especiais solicitados pelo candidato para a realizacdo das provas deverdo ser
justificados pelo laudo médico/parecer por ele apresentado, ou seja:

a) recursos especiais solicitados que ndo sejam respaldados pelo laudo médico/parecer serdo
indeferidos;

b) eventuais recursos que sejam citados no parecer/laudo médico do candidato, mas que nio
sejam por ele solicitados no formuldrio de inscricdo, ndo serdo considerados na analise da
solicitacao de atendimento especial do candidato.

4.5 O candidato que fizer uso de aparelho auditivo por orientacdo médica devera solicitar
permissdo para uso do referido aparelho, conforme item 4.2.

4.6 O candidato deverd apresentar o laudo médico/parecer informado no item 4.2 no dia da prova,
para a confirmacdo da veracidade das informacdes.

4.7 Conforme estabelece a Lei n? 13.872/2019, fica assegurado a mae o direito de amamentar seus
filhos de até 6 (seis) meses de idade durante a realizagao das provas do concurso, mediante prévia
solicitagao.

4.8 Tera o direito previsto no subitem 4.7 a mae cujo filho tiver até 6 (seis) meses de idade no dia
da realizacdo das provas.

4.9 A prova da idade serd feita mediante declaracdo no ato de inscricdo para o concurso e
apresentacao da certiddao de nascimento do filho no dia da prova.

4.10 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realizacdo das provas devera
indicar, no formulario de inscricdo, a necessidade de atendimento especial e deverd, no dia da
prova, indicar uma pessoa acompanhante que sera a responsavel pela guarda da crianca durante o
periodo necessario.

4.11 A pessoa acompanhante somente tera acesso ao local das provas até o hordrio estabelecido
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para inicio das mesmas e ficard com a crianca em sala reservada para essa finalidade, préxima ao
local de aplicagdo das provas.

4.12 A mae tera o direito de proceder a amamentagao a cada intervalo de 2 (duas) horas, por até
30 (trinta) minutos, por filho.

4.13 Durante o periodo de amamentac¢do, a mae sera acompanhada por fiscal.

4.14 O tempo despendido na amamentagao serd compensado durante a realiza¢do da prova, em
igual periodo, conforme determina o §22 do art. 42 da Lei n? 13.872/2019.

4.15 A candidata que comparecer com a crianca sem um acompanhante ndo poderd realizar as
provas.

4.16 A solicitacdo de atendimento especial, em qualquer caso, sera atendida segundo os critérios
de viabilidade e de razoabilidade, podendo a solicitacdo ser DEFERIDA ou INDEFERIDA, sendo o
resultado divulgado na pdgina do concurso.

4.17 A falta de solicitacdo de condicGes especiais no ato da inscri¢cdo inviabiliza a concessdo no dia
da realizacdo das provas. O candidato que ndo solicitar atendimento especial no formuldrio de
inscricdo e ndo especificar quais os recursos serdo necessarios para tal atendimento, ndo tera
atendimento especial.

5 DA ISENGCAO DA TAXA DE INSCRICAO

5.1 O candidato poderad solicitar isencdo da taxa de inscricdo no periodo estabelecido no ANEXO I,
desde que atenda aos requisitos previstos no Decreto n? 6.593/2008 e na Lei n2 13.656/2018, quais
sejam:

a. estiver inscrito no Cadastro Unico para Programas Sociais do Governo Federal - CadUnico, de
que trata o Decreto n2 11.016/2022;

b. pertencer a familia inscrita no Cadastro Unico para Programas Sociais - CadUnico, do Governo
Federal, cuja renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio saldrio minimo nacional
ou renda mensal de até trés salarios minimos;

c. for doador de medula éssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saude, conforme
Lei 13.656/2018.

5.2 O candidato doador de medula dssea que se enquadrar no item Il da Lei n? 13.656/2018,
poderd solicitar a isencdo da taxa de inscricdo através da indicacdo dessa opg¢do no formuldrio de
requerimento de isencdo da taxa de inscricdo e devera encaminhar, em anexo ao formulario, o
comprovante atualizado de cadastramento expedido por Hemocentro Regional e/ou carteira
expedida pelo Registro Nacional de Doadores Voluntarios de Medula Ossea — REDOME.

5.3 Sem prejuizo das sanc¢Oes penais cabiveis, o candidato que prestar informacdo falsa com o
intuito de usufruir da isencao de que trata o subitem 5.1 estard sujeito a:
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a. Cancelamento da inscricdo e exclusdo do concurso, se a falsidade for constatada antes da
homologacao de seu resultado.

b. Exclusdo da lista de aprovados, se a falsidade for constatada apds a homologacdo do resultado
e antes da nomeacgao para o cargo.

c. Declaragdo de nulidade do ato de nomeacdo, se a falsidade for constatada apds a sua
publicacao.

5.4 Para solicitar a isen¢do do pagamento da taxa de inscricdo, o candidato deverd preencher e
encaminhar para o e-mail secop@ufsj.edu.br o requerimento de isencdo do pagamento da taxa de
inscri¢cao, disponivel no enderego eletronico constante no subitem 1.1, com todos os dados que
forem solicitados.

5.5E de inteira responsabilidade do candidato o preenchimento correto dos campos do
requerimento de isen¢do do pagamento da taxa de inscricdo. O preenchimento incorreto resultard
no indeferimento do requerimento.

5.6 O preenchimento do requerimento de isencdo do pagamento da taxa de inscricdo ndo serd
considerado como inscricdo no concurso. Para se inscrever no concurso, o candidato deve proceder
conforme o item 3 e seus subitens.

5.7 A UFSJ, por meio do Numero de Identificacdo Social (NIS), procederd a consulta ao 6rgao
competente, podendo o candidato ter o seu pedido DEFERIDO ou INDEFERIDO, de acordo com o art.
29 do Decreto n? 6.593/2008. Os dados informados no formulario de solicitacdo de isencdo da taxa
de inscricdo deverdo estar em conformidade com os dados utilizados no CadUnico, caso contrario,
ocorrera inconsisténcia e indeferimento da solicitacao.

5.8 O resultado da isencdo sera divulgado no endereco eletrénico constante no subitem 1.1, em
data prevista no ANEXO Il.

5.9 0 candidato que tiver sua solicitacdo de isencdo DEFERIDA deverd realizar sua inscri¢cdo
observando a data, local e horario constantes neste Edital de Abertura.

5.10 O candidato que tiver sua solicitacdao de isencao INDEFERIDA, por n3ao se enquadrar nas
exigéncias acima ou por fornecer informacdes erradas, devera efetuar o pagamento da taxa de
inscricdo e realizar sua inscricdo observando a data, local e hordrio constantes neste Edital de
Abertura.

5.11 O candidato podera interpor recurso em face do resultado do pedido de isen¢do do valor
destinado a inscri¢cdo, devendo ser apresentada a devida justificativa.

5.12 O prazo para interposicdo de recurso quanto ao resultado dos pedidos de isencdo esta
estabelecido no ANEXO II.

5.13 Para interpor o recurso de que trata o subitem 5.11, o candidato deverd preencher o
formulario especifico para esse fim, que serd disponibilizado no endereco eletrénico constante no
subitem 1.1. e encaminhd-lo para o e-mail secop@ufsj.edu.br.
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5.14 Nao serdo aceitos recursos interpostos pessoalmente, via Correios, fax, bem como recursos
sem fundamentacao ou fora das normas estabelecidas neste Edital de Abertura.

5.15 Diante do recurso sera realizada nova consulta ao sistema disponibilizado pelo érgao gestor do
CadUnico. De posse das informagdes disponibilizadas, a Pré-Reitoria de Gestdo e Desenvolvimento
de Pessoas - PROGP decidira, em ultima instancia, acerca do recurso interposto.

5.16 O resultado do recurso do pedido de isencdo de pagamento da taxa de inscricdo sera
divulgado no endereco eletronico constante no subitem 1.1 em data estabelecida no ANEXO II.

6 DA RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS COM DEFICIENCIA (PCD)

6.1 Das vagas ofertadas no ANEXO |, ficam reservadas 02 (duas) vagas de CPDs diferentes para o
cargo de Professor do Magistério Superior para candidato com deficiéncia, em conformidade com o
disposto no Decreto n® 9.508/2018.

6.1.1 A definicdo dos CPDs cujas vagas serdo reservadas dar-se-a a partir de lista Unica de
candidatos a vagas reservadas aprovados em todos CPDs deste edital de abertura, com classificacao
em ordem decrescente a partir da percentagem da sua nota final em relacdo a nota final de
candidato classificado em primeira colocacdo em lista de ampla concorréncia do CPD ao qual a
pessoa com deficiéncia esteja inscrito, conforme féormula a seguir:

Classificacdo do candidato na lista Gnica de vagas reservadas = (NFCC do candidato PCD / NFCC da
primeira colocacdo em lista de AC do mesmo CPD) x 100

6.1.2 As vagas reservadas serdo destinadas aos CPDs cujos candidatos com deficiéncia estejam
melhor classificados na lista Unica de candidatos a vagas reservadas, mesmo que sua pontuacao
seja inferior a de candidato da ampla concorréncia do mesmo CPD.

6.1.3 Caso haja empate na classificacdo de candidatos na lista Unica de reserva de vagas, serao
aplicados os critérios de desempate conforme subitem 17.3.

6.1.4 A reserva de vagas informada no item anterior serd aplicada em CPDs diferentes, respeitando
a alternancia e proporcionalidade da reserva de vagas, sendo um CPD objeto de uma Unica reserva
de vaga para pessoas com deficiéncia.

6.2 Caso a aplicacdo do percentual de que trata o subitem 6.1 deste edital resulte em nimero
fracionado, este devera ser elevado até o primeiro nimero inteiro subsequente, desde que nao
ultrapasse 20% das vagas oferecidas.

6.3 Excetuando os CPDs cujas vagas forem reservadas para pessoas com deficiéncia conforme
subitem 6.1.2, das vagas que vierem a ser criadas na area de cada um dos demais CPDs, durante o
prazo de validade respectivo, no minimo 5% serdo destinadas exclusivamente as pessoas com
deficiéncia, considerando-se o contingente total de vagas, seguindo a ordem de convocagdo
apresentada no subitem 23 deste Edital de Abertura.
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6.4 Consideram-se pessoas com deficiéncia aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas
no art. 22 da Lei n? 13.146/2015, no art. 42 do Decreto n? 3.298/1999, alterado pelo Decreto n2
5.296/2004, no artigo 19, § 22 da Lei n2 12764/2012 e na Lei 14.126/2021.

6.5 Aos candidatos com deficiéncia concorrentes a(s) vaga(s) reservada(s) serdo garantidas as
devidas tecnologias assistivas e adaptacdes para a realizagdo das provas, de acordo com Anexo do
Decreto n2 9.508/2018, desde que haja indicacdo das mesmas no formuldrio de inscrigdo.

6.6 Para concorrer a(s) vaga(s) de pessoa com deficiéncia prevista(s), o candidato devera indicar
expressamente sua condicdo no ato de inscricdo, especificando-a no formulario de inscricao.

6.7 O candidato que, no ato da inscricdo, ndo se declarar Pessoa com Deficiéncia, perderd a
prerrogativa de concorrer na condicdao de candidato com deficiéncia.

6.8 Caso aprovado e quando convocado, o candidato submeter-se-a a pericia médica da UFSJ, que
serd realizada pela unidade SIASS da UFSJ e que terd decisdo terminativa sobre a qualificacdo do
candidato com deficiéncia ou ndo e o grau de deficiéncia capacitante para o exercicio do cargo.

6.9 O candidato pessoa com deficiéncia convocado para a pericia médica devera apresentar,
obrigatoriamente, Laudo Médico original expedido no prazo de até 90 (noventa) dias antes da data
da referida convocacao.

6.10 O Laudo Médico devera ser emitido obedecendo as seguintes exigéncias:
a. Constar o nome completo do candidato;

b. Constar o nome, numero do registro no Conselho Regional de Medicina (CRM) e assinatura do
médico responsavel pela emissdo do Laudo;

c. Descrever a espécie e o grau ou nivel de deficiéncia, bem como a sua provavel causa, com
expressa referéncia ao cddigo correspondente da Classificacdo Internacional de Doengas (CID), bem
como o enquadramento previsto no Art. 42 do Decreto n2 3.298/1999, alterado pelo Decreto n?
5.296/2004;

d. Constar, quando for o caso, a necessidade de uso de préteses ou adaptagdes.

6.11 No caso de deficiente auditivo, o laudo devera vir acompanhado do original do exame de
audiometria recente, realizado até 06 (seis) meses anteriores a data da referida convocacao;

6.12 No caso de deficiente visual, o laudo deverd vir acompanhado do original do exame de
acuidade visual em AO (ambos os olhos), patologia e campo visual recente, realizado até 06 (seis)
meses anteriores a data da referida convocacao.

6.13 Caso a pericia médica da UFSJ reconheca incompatibilidade entre a deficiéncia e as atribui¢des
do cargo a ser ocupado, ou caso haja ndo observancia ao que dispGe o art. 42 do Decreto n2
3.298/1999, alterado pelo Decreto n? 5.296/2004, o candidato perdera o direito a vaga reservada
aos candidatos com deficiéncia e ficara classificado apenas na ampla concorréncia.

6.14 Da decisdo da pericia médica da UFSJ de que trata o subitem 6.9 cabera recurso no prazo de 3



Universidade Federal de S3o Jodo del-Rei
Pré-Reitoria de Gestdao e Desenvolvimento de Pessoas

(trés) dias uteis, a contar da data de ciéncia do interessado por qualquer meio que assegure a
certeza do conhecimento do candidato da decisao recorrida.

6.15 O recurso contra o parecer da pericia médica deverd ser interposto pelo candidato ou por
meio de procuragdo simples (conforme modelo de procuracdo disponivel no endereco eletrénico
constante no subitem 1.1) e enderecado a PROGP, por intermédio de requerimento fundamentado
encaminhado para o e-mail secop@ufsj.edu.br.

6.16 N3o serdo aceitos recursos interpostos sem a assinatura do candidato ou de seu procurador
devidamente constituido, e ainda, recursos sem fundamentacao.

6.17 O recurso de que trata o subitem 6.15 serd submetido a unidade SIASS da UFSJ que devera
decidir, em ultima instancia, acerca do apelo interposto, cabendo a PROGP acompanhar a decisao
nos termos proferidos.

6.18 O candidato com deficiéncia, aprovado em todas as provas do concurso, ndo podera utilizar-se
desta para justificar mudanca de funcdo, readaptacdo ou aposentadoria, apds sua nomeacao.

6.19 A desclassificacdo, a desisténcia ou qualquer outro impedimento de candidato ocupante de
vaga reservada implicard a sua substituicdo pelo préximo candidato com deficiéncia classificado,
desde que haja candidato com deficiéncia classificado.

6.20 As vagas reservadas que ndo forem preenchidas por falta de candidatos com deficiéncia
inscritos ou por reprovacao no respectivo concurso, serdao preenchidas pelos demais candidatos
com estrita observancia a ordem classificatéria da lista de classificacdo do concurso.

6.21 A nomeacdo dos candidatos aprovados respeitard os critérios de alternancia e
proporcionalidade, que consideram a relacdo entre o nimero de vagas total e o nimero de vagas
reservadas a candidatos com deficiéncia.

7 DA RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS NEGROS (PPP)

7.1 Das vagas ofertadas no ANEXO |, ficam reservadas 03 (trés) vagas de CPDs diferentes para o
cargo de Professor do Magistério Superior para candidato autodeclarados negros.

7.1.1 A definicdo dos CPDs cujas vagas serdao reservadas dar-se-a a partir de lista Unica de
candidatos a vagas reservadas aprovados em todos CPDs deste edital de abertura, com classificagao
em ordem decrescente a partir da percentagem da sua nota final em relacdo a nota final de
candidato classificado em primeira colocacdo em lista de ampla concorréncia do CPD ao qual o
candidato negro esteja inscrito, conforme férmula a seguir:

Classificacdo do candidato na lista Unica de vagas reservadas = (NFCC do candidato autodeclarado
negro/ NFCC da primeira colocacdo em lista de AC do mesmo CPD) x 100

7.1.2 As vagas reservadas serdo destinadas aos CPDs cujos candidatos autodeclarados negros
estejam melhor classificados na lista Unica de candidatos a vagas reservadas, mesmo que sua
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pontuacao seja inferior a de candidato da ampla concorréncia do mesmo CPD.

7.1.3 A reserva de vagas informada no item anterior sera aplicada em CPDs diferentes, respeitando
a alternancia e proporcionalidade da reserva de vagas, sendo um CPD objeto de uma Unica reserva
de vaga para candidatos autodeclarados negros.

7.1.4 Caso haja empate na classificacdo de candidatos na lista Unica de reserva de vagas, serdo
aplicados os critérios de desempate conforme subitem 17.3.

7.1.5 Em caso de ndo preenchimento de vaga reservada, a vaga ndo preenchida sera ocupada pela
pessoa negra aprovada na posicdao imediatamente subsequente daquele CPD, de acordo com a
ordem de classificagao.

7.2 Das vagas que vierem a ser criadas na area de cada CPD durante o prazo de validade do mesmo,
20% serdo destinadas exclusivamente a candidatos negros, considerando-se o contingente total de
vagas.

7.3 Caso a aplicacdo do percentual de que trata o subitem 7.2 deste edital resulte em numero
fracionado, este devera ser elevado até o primeiro niumero inteiro subsequente.

7.4 Excetuando os CPDs cujas vagas forem reservadas para candidatos autodeclarados negros
conforme subitem 7.1.2, das vagas que vierem a ser criadas na drea de cada um dos demais CPDs,
durante o prazo de validade respectivo, no minimo 20% serdo destinadas exclusivamente as
pessoas autodeclaradas negras, considerando-se o contingente total de vagas, seguindo a ordem de
convocacao apresentada no subitem 23 deste Edital de Abertura.

7.5 As pessoas negras, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes sao facultadas pela Lei
n°® 12.990/2014, tém assegurado o direito de se inscrever em concursos deste Edital de Abertura
em igualdade de condi¢Ges com os demais candidatos, no que se refere ao conteudo das provas, a
avaliacdo e aos critérios de aprovacdo, ao dia, horario e local de aplicagdao das provas, e a nota
minima exigida para todos os demais candidatos.

7.6 Para concorrer as vagas reservadas, o candidato deverd indicar esta op¢dao no formulario de
inscricdo, bem como se autodeclarar negro (preto/pardo) conforme quesito de cor ou raga utilizado
pela Fundacado Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica — IBGE.

7.7 A autodeclaragdo sera feita mediante preenchimento e assinatura de formuldrio padrdo, que
constara no endereco eletronico constante no subitem 1.1 e devera ser anexado pelo candidato ao
formulario de inscricao.

7.8 A autodeclara¢ao do candidato goza da presuncao relativa de veracidade.

7.9 A presuncao relativa de veracidade de que goza a autodeclaracdo do candidato prevalecera em
caso de duvida razoadvel a respeito de seu fendtipo, motivada no parecer da comissdo de
heteroidentificacao.

7.10 As informacgdes prestadas no ato da inscri¢cdao sdo de inteira responsabilidade do candidato e,
na hipdtese de constatacdo de declaragdo falsa, o candidato serd eliminado do concurso e, se tiver
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sido nomeado, ficara sujeito a anulacdo da sua admissdao ao servico publico, apds procedimento
administrativo em que Ihe sejam assegurados o contraditério e a ampla defesa, sem prejuizo de
outras sangdes cabiveis.

7.11 Até o término do periodo de inscricdo, os candidatos que optaram por concorrer as vagas
reservadas aos candidatos negros poderao solicitar a desisténcia do interesse de concorrer as vagas
reservadas, de acordo com procedimentos e formuldrio préprio disponivel no endereco eletrénico
constante no subitem 1.1.

7.12 A relacdo dos candidatos que se autodeclararam negros (pretos/pardos), na forma da Lei n®
12.990/2014, sera divulgada no endereco eletrénico constante no subitem 1.1, por ocasido da
divulgacdo da homologacao das inscricdes do concurso.

7.13 Os candidatos negros concorrerdo concomitantemente as vagas reservadas e as vagas
destinadas a ampla concorréncia, de acordo com a sua classificagdo no concurso, assim como as
vagas reservadas a pessoas com deficiéncia, se atenderem a essa condicao.

7.14 Os candidatos negros aprovados dentro do numero de vagas oferecidas para ampla
concorréncia ndo serdo computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas.

7.15Em caso de desisténcia de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga sera
preenchida pelo candidato negro posteriormente classificado, se houver.

7.16 As vagas reservadas que ndo forem preenchidas por falta de candidatos negros ou por
reprovacdo no respectivo concurso serdo preenchidas pelos demais candidatos com estrita
observancia a ordem classificatdria da lista de classificagdao do concurso.

7.17 O candidato cuja autodeclarag¢ao nao for confirmada em procedimento de heteroidentificacdo
concorrera as vagas destinadas a ampla concorréncia, nos termos da Instrugdo Normativa MGI n2
23 de 25 de julho de 2023.

7.18 Na hipdtese de indicios ou dendncias de fraude ou ma-fé no procedimento de
heteroidentificacdo, o caso serd encaminhado aos 6rgdaos competentes para as providéncias
cabiveis.

7.18.1 Na hipdtese de constatacdo, pelos oérgdaos competentes, de fraude ou ma-fé no
procedimento de heteroidentificacdo, respeitados o contraditdrio e a ampla defesa:

a. caso o certame ainda esteja em andamento, a pessoa sera eliminada;

b. caso a pessoa ja tenha sido nomeada, ficara sujeita a anulagdo da sua admissdo ao servigo ou
emprego publico, sem prejuizo de outras san¢bes cabiveis.

719 A nomeacdo dos candidatos aprovados respeitard os critérios de alternancia e
proporcionalidade, que consideram a relacdo entre o nimero de vagas total e o nimero de vagas
reservadas a candidatos negros.

7.20 Antes da divulgacao do resultado preliminar do concurso, todos os candidatos que tiverem
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suas inscricdes deferidas nas vagas reservadas serdo submetidos a procedimento de
heteroidentificacdo da autodeclaracdo dos candidatos negros (pretos/pardos), conforme item 20 e
seus subitens.

8 DA COMISSAO EXAMINADORA

8.1 A realizacdo de cada CPD para o cargo de Professor do Magistério Superior ficard a cargo de
uma Comissdao Examinadora designada pela PROGP para esse fim.

8.2 A Comissdao Examinadora de cada CPD devera ser composta por, no minimo, 3 (trés) e, no
maximo, 5 (cinco) membros titulares e entre 1(um) e 2 (dois) suplentes.

8.3 Todos os membros da Comissdao Examinadora deverdo ter titulagao igual ou superior aquela
exigida como requisito bdsico de escolaridade para o provimento do cargo, privilegiando-se,
sempre que possivel, os examinadores com titulacdo superior a exigida para o provimento do cargo.

8.4 E vedada a participacdo, em Comissdo Examinadora, de conjuge, companheiro ou parente
colateral por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, ou que tenha relacdo de interesse,
amizade intima ou inimizade notdria com algum dos candidatos.

8.5 As composi¢bes das Comissdes Examinadoras serdao divulgadas no enderego eletrdnico
constante no subitem 1.1 por meio de Portaria, com antecedéncia minima de 10 (dez) dias da
realizacdo das provas.

8.6 O candidato podera impugnar os membros da Comissdo Examinadora, no prazo de 2 (dois) dias,
contados apds a divulgacdo da composicdo da referida Comissdo, por formuldrio disponivel
endereco eletronico constante no subitem 1.1, que devera ser encaminhado via e-mail para
secop@ufsj.edu.br.

8.7 A alterag¢ao da Comissdao Examinadora decorrente de impugnacdo ndo enseja alteragao das
datas das provas, exceto no caso de impossibilidade de composi¢ao de nova Comissdao Examinadora
em tempo habil para manutengao das datas pré-estabelecidas.

8.8 Os membros da Comissdo Examinadora que estejam sujeitos as restricdes mencionadas no
subitem 8.4 deverdo se abster de participar do concurso, solicitando sua exclusao.

8.9 A Comissdo Examinadora se tornara definitiva depois de apreciadas as solicitacdes de
impugnacao, se houver, ou depois de transcorrido o prazo para apresentar impugnacao.

8.10 Compete a Comissdao Examinadora:
a. elaborar as provas escritas, quando houver;

b. aplicar e avaliar as provas escritas dos candidatos de acordo com os critérios estabelecidos
neste Edital de Abertura;

c. examinar a documentacdao comprobatdria do Curriculo Lattes dos candidatos de acordo com os
critérios de avaliagdo da Prova de Titulos;
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d. elaborar ata a cada prova, em que constardao a nota individual de cada membro, atribuida a
cada candidato identificado por cddigo alfanumérico aleatdrio, no caso da Prova Escrita, e a
descricao dos procedimentos realizados durante todas as provas, assinada por todos os membros
da Comissao Examinadora;

e. aplicar e avaliar as provas didaticas, as provas de titulos e o plano de defesa de trabalho,
guando houver, de acordo com os critérios estabelecidos neste Edital de Abertura;

f. gravar em audio ou em dudio/video a prova didatica e a defesa do plano de trabalho, quando
houver;

g. encaminhar todas as notas das provas para o SECOP, podendo, em seguida, realizar a
divulgacdo dos resultados;

h. apreciar e responder a requerimentos de candidatos encaminhados pelos candidatos ou pelo
SECOP;

i. apreciar eventuais recursos impetrados pelos candidatos em decorréncia das avaliagdes,
reconsiderando a decisdo ou emitindo parecer conclusivo pela sua manutencdo, hipdtese em que
devera conter motivagao. A manifestagao da comissao examinadora deverd conter assinatura de
todos os membros.

8.11 A Comissdo Examinadora poderd utilizar, a qualguer momento, apoio operacional de
servidores da UFSJ para a realizacdo do concurso.

9 DAS PROVAS DO CONCURSO

9.1 A selegdo para o cargo de Professor do Magistério Superior no primeiro nivel de vencimento da
classe “A” poderd constar das provas abaixo:

a. Prova escrita, de carater eliminatorio e classificatorio;
b. Prova didatica, de carater eliminatorio e classificatorio;
c. Prova de titulos, de carater classificatorio;

d. Defesa de plano de trabalho, de carater classificatorio;
e. Prova pratica, de carater classificatorio.

9.2 Serdo publicas as sessdes de realizacdo de Prova Didatica, da Defesa do Plano de Trabalho, da
Prova Pratica e a apresentagdo das notas finais dos candidatos no Concurso.

9.3 Os critérios de avaliagdo das provas constardao anexos deste Edital de Abertura.

9.4 As provas serao realizadas exclusivamente nos campi da UFSJ. A confirmacdo das datas, bem
como os hordrios e locais da realizacdo de todas as provas serd publicada no endereco eletrénico
constante no subitem 1.1, com antecedéncia minima de 20 (vinte) dias corridos da realizacdo das
provas, juntamente com a homologac¢ao das inscrigdes.
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9.5 0 candidato que ndo estiver presente nos hordrios e locais estabelecidos neste Edital de
Abertura para realizacdo das provas de carater eliminatdrio estara automaticamente eliminado do
concurso.

9.6 Caso o candidato ndo se apresente para a realizacdo das provas de carater classificatério,
recebera nota 0,00 (zero) nas mesmas.

9.7 Ao final de cada uma das provas do concurso, cada membro da Comissdao Examinadora atribuira
ao candidato uma nota individual, de 0,00 (zero) a 10,00 (dez), com 2 (dois) algarismos decimais.

9.8 O candidato que desejar interpor recurso com pedido de reconsideracdo de nota das suas
provas de carater eliminatdrio devera fazé-lo no prazo de 3 (trés) dias Uteis, até as 15h do ultimo
dia do referido prazo, contados a partir da data de publicacdo do seu resultado, mediante
preenchimento de formulario préprio, disponivel no endereco eletrénico constante no subitem 1.1,
dirigido a Comissdao Examinadora, encaminhado para o endereco eletrénico informado no ANEXO |,
de acordo com o CPD para o qual se inscreveu.

9.8.1 E facultado ao candidato o direito de vista/cépia do contelddo das suas provas de carater
eliminatério, assim como das planilhas de avaliacdo de todas as suas provas.

9.8.2 O candidato que desejar solicitar vista/copia do conteido das provas eliminatdrias para fins
de recurso com pedido de reconsideracdo de nota, devera fazé-lo em até 1 (um) dia util apds a
divulgacdo da sua nota mediante preenchimento de formuldrio préprio, disponivel no endereco
eletronico constante no subitem 1.1, encaminhando para o enderego eletrénico secop@ufsj.edu.br.

9.8.3 As cdpias requisitadas serdo disponibilizadas em até 2 (dois) dias uteis.

9.8.4 A comissdo examinadora terd o prazo de 2 (dois) dias Uteis para apreciar eventuais pedidos de
recurso com pedido de reconsidera¢do de nota impetrados pelos candidatos em decorréncia das
notas das provas eliminatérias, reconsiderando a decisdao ou emitindo parecer conclusivo pela sua
manutencdo, hipdtese em que deverd conter motivagdao. A manifestacdo da comissdo examinadora
deverd conter assinatura de todos os membros.

9.8.5 O resultado dos pedidos de recurso com pedido de reconsideragao de nota das provas de
carater eliminatério (deferidos/indeferidos) serdo disponibilizados no enderego eletrénico
informado no subitem 1.1

9.9 As notas das provas serdo publicadas no endereco eletrénico constante no subitem 1.1, sendo
permitida a Comissao Examinadora a divulgacdo dos resultados concomitantemente.

9.10 E de inteira responsabilidade do candidato informar-se sobre a lista nominal dos aprovados
nas etapas eliminatdrias

9.11 A Nota Final da Prova Escrita (NFPE), a Nota Final da Prova Didatica (NFPD), a Nota Final da
Defesa de Plano de Trabalho (NFPT), quando houver, e a Nota Final da Prova Pratica (NFPP),
guando houver, serdo obtidas pela média aritmética simples das notas individuais atribuidas por
cada membro da Comissdao Examinadora para as respectivas provas, apresentadas com 2 (dois)
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algarismos decimais, sendo arredondadas para cima apenas se a terceira casa decimal for igual ou
superior a 5 (cinco).

9.12 A Nota Final do(a) Candidato(a) no Concurso (NFCC) sera obtida pelo somatdrio das seguintes
notas: Nota Final da Prova Escrita (NFPE), Nota Final da Prova Didatica (NFPD), Nota da Prova de
Titulos (NPTI), NFPT (quando houver) e NFPP(quando houver), e serd apresentada com 2 (dois)
algarismos decimais.

9.13 Para aprovagdo no concurso, o(a) candidato(a) deve possuir NFCC igual ou maior a 50% do
valor maximo do somatodrio de todas as provas aplicadas.

9.14 Os(as) candidatos(as) serdo classificados(as) em ordem decrescente da NFCC.

10 DA PROVA ESCRITA

10.1 A Prova Escrita, de carater eliminatdrio, versara sobre tema constante no nos anexos deste
edital de abertura de acordo com o CPD, com aplicacdo simultdnea a todos os candidatos do
referido CPD e duracdo mdaxima de 04 (quatro) horas.

10.2 Os critérios de avaliacdo da Prova Escrita constam nos anexos, conforme o CPD, deste Edital de
Abertura.

10.3 0 tema, comum para todos os candidatos inscritos no CPD, sera sorteado por um dos
candidatos, na presenca dos demais, antes do inicio da prova.

10.3.1 O tema sorteado para a Prova Escrita podera ser excluido do sorteio para a Prova Didatica, a
critério da Comissdo Examinadora.

10.4 O candidato terd direito a consultar material bibliografico impresso, previamente aprovado
pela Comissdao Examinadora e fazer anotag¢des pelo periodo de 01 (uma) hora, incluido no periodo
de 04 (quatro) horas estipulado no subitem 10.1, apds o sorteio do tema.

10.5 Durante as trés horas do periodo de realizagdo da prova subsequentes ao periodo de consulta,
sé poderao ser utilizadas as anotagdes manuscritas feitas durante a hora de consulta, que serdo
anexadas as folhas de redacdo do candidato.

10.6 A Prova Escrita sera realizada em folhas de modelo padrdo, com a referéncia do nimero do
concurso e espaco para a identificacdo alfanumérica do candidato.

10.7 A Prova Escrita deverd ser redigida a caneta de tinta escura azul ou preta. E de
responsabilidade do candidato portar seu préprio material, bem como o material bibliografico
utilizado no periodo de consulta.

10.8 A Prova Escrita deve ser an6nima, identificada por cédigo alfanumérico aleatério de 6 (seis)
digitos, para efeito de avaliagdo da Comissao Examinadora.

10.9 Os codigos alfanuméricos serdo distribuidos aleatoriamente aos candidatos antes do inicio da
Prova Escrita.
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10.10 Os cddigos alfanuméricos deverdo ser lacrados em envelope, que somente serd aberto pela
Comissdao Examinadora apds os trabalhos de correcgao.

10.11 Qualquer outro tipo de identificacdo inserida pelo candidato implicard na atribuicao de nota
zero na Prova Escrita.

10.12 As provas entregues pelos candidatos, bem como os rascunhos, serdao acondicionadas em
envelope opaco, lacrado e rubricado pelos membros da Comissdo Examinadora, s6 podendo ser
aberto pela Comissao Examinadora ao se iniciarem os trabalhos de corregao.

10.13 O candidato que obtiver nota inferior a 7,00 (sete) na Prova Escrita estara automaticamente
eliminado do concurso.

10.14 O candidato que desejar interpor recurso com pedido de reconsideracdo de nota da prova
escrita devera observar o subitem 9.8 e subsequentes deste Edital de Abertura.

11 DA PROVA DIDATICA

11.1 A Prova Didatica, de carater eliminatério, consistirda em uma aula expositiva, com duracao
minima de 40 (quarenta) minutos e maxima de 50 (cinquenta) minutos, que tera por tema 1 (um)
ponto do conteudo programadtico constante nos anexos deste edital de abertura, de acordo com o
CPD, escolhido mediante sorteio publico realizado com antecedéncia minima de 24 (vinte e quatro)
horas.

11.2 A Prova Diddatica sera realizada individualmente por cada candidato observando-se os critérios
de avaliacdao constantes nos anexos deste edital de abertura, de acordo com o CPD.

11.3 O tema da Prova Didatica serd unico para todos os candidatos inscritos no CPD e a ordem para
a realizacdo serd a ordem do nimero de inscri¢do.

11.4 O recebimento do material a ser utilizado na Prova Diddtica pelos candidatos sera feito antes
do inicio das provas do CPD, devendo todos os candidatos inscritos no CPD e aprovados para esta
etapa entregar seu material didatico (arquivos eletrénicos, laminas de projecao, modelos, planos de
aula, etc.) em local e horério a ser informado pela Comissdao Examinadora.

11.5 O candidato ndo podera alterar ou adicionar itens apds a entrega do material, sendo permitida
a utilizagcdo durante a prova didatica apenas do material recebido conforme subitem 11.4.

11.6 O ndo comparecimento do candidato no hordrio estabelecido para entrega dos materiais
didaticos ndo impedira a sua participacdo na prova didatica, porém, o candidato ndo podera utilizar
nenhum material ou recurso.

11.7 O candidato devera adequar a exposicdo do conteudo ao tempo minimo de 40 minutos e
maximo de 50 minutos.

11.8 Sera atribuida nota 0,00 (zero) ao candidato que ndao cumprir o tempo previsto no subitem
11.7.



Universidade Federal de S3o Jodo del-Rei
Pré-Reitoria de Gestdao e Desenvolvimento de Pessoas

11.9 Decorridos 45 (quarenta e cinco) minutos de prova, o candidato serd informado pela Comissao
Examinadora acerca do tempo restante de prova.

11.10 Sera facultado a Comissdao Examinadora um periodo de até 20 (vinte) minutos para arguicao
do candidato sobre sua Prova Didatica.

11.11 A Prova Didatica sera realizada em sessao publica (exceto para os candidatos concorrentes) e
gravada pela Comissdao Examinadora para efeito de registro e avaliagdao, com apresentacao dos
membros da Comissdao Examinadora e do candidato e com indicacdo dos hordrios de inicio e
término da prova, sendo vedada a gravacao pelo candidato por seus préprios meios.

11.12 A gravacdo ficara disponivel durante o concurso publico e por 05 (cinco) anos apds a
realizacdo do mesmo.

11.13 E vedada a gravacdo ou transmissdo da prova didatica pelo publico presente na sessdo por
gualquer meio.

11.14 Serdo garantidos ao candidato recursos multimidia necessdrios para a realizacdo da Prova
Didatica.

11.15 O candidato que obtiver nota inferior a 7,0 (sete) na Prova Didatica estara automaticamente
eliminado do concurso.

11.16 O candidato que desejar interpor recurso com pedido de reconsideracdo de nota da prova
didatica devera observar o subitem 9.8 e subsequentes deste Edital de Abertura.

12 DA PROVA DE TiTULOS

12.1 A Prova de Titulos, de carater classificatdrio, se constituira da avaliacdo da documentacao
comprobatoria do Curriculo da Plataforma Lattes do candidato, observando-se os critérios de
avaliacao constantes nos anexos deste edital de abertura, de acordo com o CPD.

12.2 Somente apresentardo os titulos os candidatos aprovados nas etapas anteriores.

12.30s documentos comprobatérios do Curriculo Lattes numerados e ordenados,
preferencialmente, na mesma sequéncia apresentada no Curriculo Lattes, deverdo ser enviados
EXCLUSIVAMENTE por e-mail, através do enderego eletrénico informado no ANEXO |, conforme o
CPD, em data e horario a serem confirmados juntamente com a homologacao das inscri¢cdes. O e-
mail enviado pelo candidato devera conter como assunto: Prova de Titulos [N2 do edital - drea] -
[nome do candidato].

12.4 Os documentos comprobatérios do Curriculo Lattes deverdao ser encaminhados em formato
PDF e agrupados em um unico arquivo ou distribuidos em até trés arquivos, com todas as
informacdes legiveis e folhas em fundo branco.

12.5 S6 serao considerados, para efeito de pontuacgao, os titulos efetivamente comprovados e que
constarem no Curriculo Lattes. Os titulos que ndo constarem no Curriculo Lattes ou que ndo forem
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efetivamente comprovados, ndo serao avaliados pela Comissao Examinadora.

12.6 E dispensada a autenticacdo prévia dos documentos comprobatérios do curriculo, ficando o
candidato responsdvel pela autenticidade dos documentos e veracidade das informacgdes.

12.7 O responsavel pelo recebimento da documentacdo confirmard o recebimento da
documentag¢dao comprobatdria do Curriculo Lattes para a Prova de Titulos.

12.8 A escolaridade minima exigida para exercicio do respectivo cargo publico ndo constituird
objeto de andlise da Prova de Titulos, devendo esta ser exigida exclusivamente ao tempo da posse.

12.9E de inteira responsabilidade do candidato a documentacdo anexada ao curriculo para
pontuacdo na Prova de Titulos.

12.10 Serd atribuida nota O (zero) ao candidato que ndo entregar os titulos na forma do subitem
12.3.

12.11 A Nota da Prova de Titulos (NPTI) sera divulgada no endereco eletronico
https://ufsj.edu.br/secop/docentes.php, sendo permitida a Comissdo Examinadora a divulgacio
dos resultados concomitantemente.

12.12 E de inteira responsabilidade do candidato informar-se sobre o resultado da Prova de Titulos.

12.13 A UFSJ reserva-se o direito de exigir, a qualquer tempo, a apresentacdo dos documentos
originais ou copias autenticadas dos documentos comprobatdrios, pessoalmente ou por envio
postal.

13 DA DEFESA DO PLANO DE TRABALHO

13.1 A realizacdo de Defesa do Plano de Trabalho serd de acordo com a ordem de inscricdo,
somente para os candidatos classificados para esta etapa, em data e horario divulgados no
endereco eletronico constante no subitem 1.1, de acordo com o CPD.

13.2 A Defesa do Plano de Trabalho terd duragdo de 40 (quarenta) minutos, assim distribuidos:
a. até 20 (vinte) minutos para apresentagao oral;
b. até 20 (vinte) minutos para arguicdo da Comissao Examinadora.

13.3 O candidato deverd adequar a exposi¢cdao do contetdo ao tempo mdaximo de 20 minutos, com
tolerancia de cinco minutos para mais ou para menos.

13.4 Decorridos 15 (quinze) minutos de prova, o candidato serd informado pela Comissdao
Examinadora acerca do tempo restante de prova.

13.5 O ndo enquadramento dentro do limite determinado no subitem 13.3 implicard em atribuicao
de nota O (zero) ao candidato na Prova de Defesa de Plano de Trabalho.
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13.6 O Plano de Trabalho devera ser entregue em local e horario a ser informado pela Comissao
Examinadora.

13.7 Plano de Trabalho devera englobar atividades de ensino, pesquisa e extensdo na area do
concurso, direcionado a um periodo de 5 (cinco) anos, e ser elaborado com dimensdes entre 3 e 6
paginas, em folha A4, margens 2,5, fonte Arial 12 e espagcamento 1,5.

13.8 O candidato que ndo entregar o Plano de Trabalho recebera nota 0 (zero) nesta prova e nao
participara desta etapa do concurso.

13.9 A Defesa do Plano de Trabalho sera realizada em sessdo publica (exceto para os candidatos
concorrentes) e gravada pela Comissdo Examinadora para efeito de registro e avaliagdo, com
apresentacdo dos membros da Comissdo Examinadora e do candidato e com indicacdo dos hordrios
de inicio e término dessa prova, sendo vedada a gravacao pelo candidato por seus préprios meios.

13.10 A gravacdo ficara disponivel durante o concurso publico e por 05 (cinco) anos apds a
realizacdo do mesmo.

13.11 Serdo garantidos ao candidato recursos multimidia necessarios para a realizacdo da Prova de
Defesa do Plano de Trabalho.

13.12 E de inteira responsabilidade do candidato se informar sobre confirmac¢do do horario de sua
prova.

13.13 Os critérios de avaliacdo da Prova de Defesa do Plano de Trabalho constardo nos anexos
deste edital de abertura, de acordo com o CPD.

13.14 A Nota Final da Defesa de Plano de Trabalho (NFPT) serd divulgada no endereco eletrénico
https://ufsj.edu.br/secop/docentes.php, sendo permitida a Comissdo Examinadora a divulgacdo
dos resultados concomitantemente.

13.15 E de inteira responsabilidade do candidato informar-se sobre o resultado da Prova de Defesa
do Plano de Trabalho.

14 DA PROVA PRATICA

14.1 A Prova Prética sera realizada conforme informagdes constantes nos anexos deste edital de
abertura, de acordo com o CPD.

14.2 Os critérios de avaliagcdao da Prova Pratica constardo nos anexos deste edital de abertura, de
acordo com o CPD.

14.3 A pontuacdo final da Prova de Pratica serd obtida pela média aritmética simples das notas
individuais atribuidas por cada membro da Comissdo Examinadora, apresentada com 2 (dois)
algarismos decimais, sendo arredondadas para cima apenas se a terceira casa decimal for igual
ou superior a 5 (cinco).

1440 resultado da Prova de Pratica serd divulgado no endereco eletrénico
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https://ufsj.edu.br/secop/docentes.php.

14.5 E de inteira responsabilidade do candidato informar-se sobre o resultado da Prova Pratica.

15 DOS PROCEDIMENTOS NOS DIAS DE REALIZAGAO DAS PROVAS

15.1 E de responsabilidade exclusiva do candidato a identificacdo correta de seu local de prova e o
comparecimento no hordrio determinado, portando documento original de identificacdo com foto.

15.2 N3o serd emitido comprovante definitivo de inscricdo. E de exclusiva responsabilidade do
candidato informar-se sobre as datas, hordrios e locais de prova.

15.3 Em casos fortuitos ou de forca maior que impeca a realizacdo das provas, a UFSJ reserva-se o
direito de alterar o hordrio, o local e a data de realizacdo das provas, responsabilizando-se, contudo,
pela devida divulgagao.

15.4 Para acesso ao local de provas o candidato devera apresentar o documento de identidade
informado na inscricao, conforme aqueles listados no subitem 3.9 deste Edital de Abertura.

15.5 Na hipdtese de perda, furto ou roubo do documento de identidade indicado na inscricdo, o
candidato deverd apresentar registro da ocorréncia em 6érgao policial e apresentar outro
documento de identificacdo, de acordo com os documentos constantes no subitem 3.9.

15.6 Por ocasido da realizacdo das provas, o candidato que ndo apresentar documento de
identificagao original serd eliminado do concurso.

15.7 Ndo sera admitido o ingresso de candidato no local de realizacdo das provas apds o hordrio
fixado para o seu inicio.

15.8 A UFSJ ndo se responsabiliza por atrasos ocorridos dentro ou fora do Campus.

15.9 Nao sera permitida, durante a realizacdo das provas, a comunicag¢dao entre os candidatos ou
porte/utilizacdo de armas e de aparelhos eletrénicos, por exemplo, maquinas calculadoras, agendas
eletronicas ou similares, telefones celulares, smartphones, tablets, iPod®, gravadores, pendrive,
mp3 player ou similar, qualquer receptor ou transmissor de dados e mensagens, bip, notebook,
palmtop, walkman®, maquina fotografica, controle de alarme de carro, etc. O descumprimento da
presente instrucdo implicard eliminacdo sumdria do candidato, caracterizando-se tentativa de
fraude.

15.10 Tera suas provas anuladas e serd eliminado do concurso o candidato que, durante a
realizacdo de qualquer uma das provas:

a. Usar ou tentar usar meios fraudulentos e/ou ilegais para a sua realizacdo;
b. Forsurpreendido dando e/ou recebendo auxilio para a execugdo de quaisquer das provas;

c. Utilizar-se de equipamentos que nao forem expressamente permitidos, sendo proibido o uso
de telefone celular, gravador, receptor e/ou pagers e/ou qualquer tipo de equipamento eletrénico
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constante no subitem 15.9;
d. Comunicar-se com outro candidato durante a realiza¢ao das provas;

e. Faltar com o devido respeito para com quaisquer membros da equipe de aplicagao das provas,
as autoridades presentes e/ou os outros candidatos;

f.  Afastar-se da sala de prova, a qualquer tempo, sem acompanhamento da equipe do concurso;
g. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido;

h. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos, para obter aprovac¢do prépria ou de terceiros, em
gualquer etapa do concurso publico.

15.11 Quando, apds as provas, for constatado o uso de qualquer meio ilicito por parte do candidato,
suas provas serdo anuladas e ele sera eliminado do concurso.

15.12 N3o haverd a prorrogacdao do tempo previsto para a aplicacdo das provas em virtude de
afastamento de candidato do ambiente de prova, exceto no caso de tempo despendido na
amamentacdo, conforme previsto no subitem 4.14.

16 DOS PROCEDIMENTOS DE BIOSSEGURANCA

16.1 Este concurso observard, em todas as suas fases, o Protocolo de Biosseguranca e Conduta da
UFSJ para a Pandemia de COVID-19 e normativas pertinentes aprovadas pelo CONSU que estejam
vigentes nas datas das provas, disponiveis no endereco eletrénico https://ufsj.edu.br/covid19/.

16.2 Quando o uso da mascara for obrigatério nas dependéncias da UFSJ, o candidato que se negar
a utilizar mascara de protec¢do a Covid-19 nos locais indicados ou, por qualquer meio, perturbar a
ordem no setor de aplicagdo da prova, sera automaticamente eliminado do concurso.

16.3 No caso de uso obrigatério de mascara de protecao a Covid-19, o candidato devera retirar a
mascara de protecdo somente durante o procedimento de identificacdo. Este procedimento deverd
ser realizado com as maos higienizadas sem que ele toque a parte frontal da mascara. Depois de
concluida a identificacdo, o candidato devera promover novamente a higienizacdo das maos com
alcool em gel préprio ou fornecido pelo aplicador.

16.4 Os candidatos com transtorno do espectro autista, deficiéncia intelectual, deficiéncias
sensoriais, ou com quaisquer outras deficiéncias que os impecam de fazer o uso adequado de
mascara, estardo dispensados do seu uso conforme previsto na Lei n? 14.019, de 2 de julho de 2020.
Neste caso, o candidato devera informar esta op¢dao no formuldrio de inscricdo anexando
declaragdo médica sobre sua condi¢dao. A declaragdo médica original devera ser apresentada em
todas as etapas presenciais para a realizacdo das provas.

16.5 A realizacdo das provas e atividades presenciais do concurso poderd ser adiada ou suspensa
temporariamente, por medidas de biosseguranca e de enfrentamento da COVID-19.


https://ufsj.edu.br/covid19/

Universidade Federal de S3o Jodo del-Rei
Pré-Reitoria de Gestdao e Desenvolvimento de Pessoas

17 DOS CRITERIOS DE APROVACAO E DESEMPATE

17.1 Para aprovagao no concurso, o(a) candidato(a) deve possuir NFCC igual ou maior a 50% do
valor maximo do somatério de todas as provas aplicadas.

17.2 Os(as) candidatos(as) serdo classificados(as) em ordem decrescente da NFCC.

17.3 No caso de empate, a Comissdao Examinadora utilizard, sucessivamente, os seguintes critérios
de desempate:

a. maioridade a partir de 60 (sessenta) anos (conforme legislacdao vigente);
b. maior NFPE;
c. maior NFPD;
d. maior NPTI;

e. maioridade cronoldgica.

18 DO RESULTADO PRELIMINAR DO CONCURSO

18.1 O resultado preliminar do concurso serd divulgado pela PROGP no endereco eletronico
https://ufsj.edu.br/secop/docentes.php, apds sessdo publica de apresentacdo das notas finais dos
candidatos.

18.2 A sessdo publica de apresentacdo das notas finais dos candidatos serd realizada em data e
horario divulgado no endereco eletronico constante no subitem 1.1.

18.3 E de inteira responsabilidade do candidato informar-se sobre o resultado preliminar do
concurso.

19 DOS RECURSOS

19.1 O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado preliminar do concurso devera
fazé-lo no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da data de sua publicacdo, mediante
preenchimento de formulario préprio, disponivel no endereco eletronico constante no subitem 1.1,
encaminhado para o endereco eletronico secop@ufsj.edu.br.

19.2 O e-mail enviado pelo candidato referente ao subitem 19.1 devera conter como assunto:
Recurso contra resultado preliminar [N2 do edital - drea] - [nome do candidato]. No corpo do e-mail
deverdo constar: nome completo do candidato, endereco e telefones para contato.

19.3 O recurso devera ser claro, consistente e objetivo.
19.4 Nao serd conhecido recurso extemporaneo.

19.5 Serd conhecido recurso encaminhado por terceiros, desde que autorizado por procuracao


https://www.ufsj.edu.br/secop/docentes.php

Universidade Federal de S3o Jodo del-Rei
Pré-Reitoria de Gestdao e Desenvolvimento de Pessoas

simples pelo candidato, conforme modelo disponivel no endereco eletronico constante no subitem
1.1.

19.6 E facultado ao candidato o direito de vista/cdpia de todas as suas provas, bem como das
gravacgOes e planilhas de avaliagdo das mesmas.

19.6.1 A vista de provas corrigidas de concurso publico a outros candidatos trata-se de informacao
qualificada como pessoal (artigo 31 da Lei n. 12.527/2011). Assim, caso um candidato solicite
vista/cépia de quaisquer uma das provas de candidato concorrente, o atendimento da solicitagdo
fica condicionado ao consentimento expresso do candidato, na forma do Decreto n. 7.724/2012.

19.7 O valor do 6nus pelas cdpias solicitadas devera ser depositado em conta Unica do Tesouro a
ser informada pelo SECOP no momento do atendimento da solicitagao.

19.8 O candidato que desejar solicitar vista/cépia do contetddo do concurso, para fins de recurso,
deverd fazé-lo mediante preenchimento de formuldrio prdéprio, disponivel no endereco eletrénico
constante no subitem 1.1, encaminhado para o endereco eletrénico secop@ufsj.edu.br.

19.9 O SECOP terd o prazo de 2 (dois) dias Uteis para fornecer a vista/cépia do contetido solicitado.

19.10 Transcorrido o prazo estabelecido no subitem 19.1, presente os pressupostos de
admissibilidade, o SECOP submeterd o(s) recurso(s) para apreciacdo da Comissdo Examinadora, que
terd o prazo de 5 (cinco) dias corridos para emitir parecer sobre cada um dos pontos do recurso.

19.11 Em face de razbes supervenientes que dificultem ou impecam a Comissdo Examinadora de
emitir o parecer dentro do prazo estabelecido no subitem anterior, o Presidente da Comissdo
podera solicitar ao SECOP a prorrogacdo do prazo por mais 5 (cinco) dias corridos.

19.12 O SECOP também encaminhara por e-mail o(s) recurso(s) interpostos, para conhecimento dos
demais candidatos que possam ter seus interesses atingidos com a decisdao de admissibilidade do
recurso. Esses candidatos, caso queiram, poderdo apresentar suas alegagées, no prazo de 5 (cinco)
dias Uteis, contados a partir da data de encaminhamento do e-mail.

19.13 Recebidos os autos com o parecer da Comissdao Examinadora, o SECOP, no prazo de 5 (cinco)
dias corridos, devera encaminhar o processo ao Reitor, para decisdo final, a contar da data do
recebimento da manifestacao da Comissao Examinadora.

19.14 Ouvida a Comissdo Examinadora e concluidos os autos do processo administrativo, tem o
Reitor até 10 (dez) dias para proferir decisdo final sobre o recurso.

19.15 0 recurso deverd ser decidido no prazo maximo de 30 (trinta) dias a partir do seu
recebimento pela UFSJ, incluido, neste, o prazo para decisdo final do Reitor.

19.16 O prazo mencionado no subitem 19.15 podera ser prorrogado por igual periodo ante
justificativa explicita.

19.17 A decisdo do recurso serd expedida pelo Reitor, a qual, em respeito ao principio
constitucional da publicidade, devera ser enviada ao recorrente, juntamente com cdpia do parecer
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da Comissao Examinadora, para o e-mail informado pelo interessado no formuldrio de interposi¢do
de recurso.

19.17.1 O Reitor, para decidir o recurso, podera confirmar, modificar, anular ou revogar, total ou
parcialmente, a decisdo recorrida.

19.18 A documentacdo relativa ao resultado do recurso serd encaminhada por e-mail para
conhecimento dos demais candidatos.

19.19 Nao serd aceito pedido de revisao do recurso.

19.20 Decorrido o prazo para interposicdo de recurso, ndo havendo pendéncia, serd homologado e
publicado o Resultado Final.

20 DO PROCEDIMENTO PARA FINS DE HETEROIDENTIFICACAO

20.1 Em conformidade com o disposto na Instrucdo Normativa MGI n2 23 de 25 de julho de 2023,
as pessoas que optarem por concorrer as vagas reservadas as pessoas negras, ainda que tenham
obtido nota suficiente para aprovacdo na ampla concorréncia, e satisfizerem as condi¢bes de
habilitacdo estabelecidas no presente edital deverdo se submeter ao procedimento de
heteroidentificacao.

20.2 Serdo convocadas para o procedimento de heteroidentificacdo todas as pessoas optantes pela
reserva de vagas classificadas na fase imediatamente anterior a realizacdo do procedimento de
heteroidentificacao.

20.2.1 A convocagdo para o procedimento de heteroidentificacdo serd divulgada pelo SECOP no
endereco eletronico constante no subitem 1.1 antes da homologacao do resultado final.

20.2.2 A pessoa que ndo comparecer ao procedimento de heteroidentificacdo sera eliminada do
certame.

20.3 A Comissao Especifica para o procedimento de heteroidentificacdo sera formada por 5 (cinco)
membros, distribuidos conforme estabelecido na Instru¢cao Normativa MGI n2 23 de 25 de julho de
2023, nomeados pela Pro-Reitoria de Gestdo e Desenvolvimento de Pessoas da UFSJ.

20.4 O procedimento administrativo de verificacdo da autodeclaracdo serd realizado mediante
convocagao dos candidatos aprovados nas vagas reservadas, conforme as normas a seguir:

a. O procedimento de heteroidentificacdao para afericao da condi¢do declarada sera realizado em
local e data a serem divulgados no endereco eletrénico constante no subitem 1.1.

b. O candidato apresentar-se-a para o procedimento de que trata o subitem anterior as suas
expensas.

c. O candidato deverd comparecer no hordrio e local designado, munido de documento de
identidade original com foto, ndo sendo permitida a entrada de candidato que compareca apds
o horario fixado.
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d. O procedimento sera filmado pela UFSJ, para efeito de registro, avaliagdo e para andlise de
eventuais recursos interpostos pelos candidatos.

e. No inicio da filmagem, o candidato devera declarar seu nome e numero de inscricdo, que
estardao impressos em documento fornecido pelo SECOP.

f. A duragdo do procedimento e da filmagem serd determinada pela Comissdo, devendo o
candidato permanecer no recinto até a sua liberacao.

g. A comissdo de heteroidentificacdo utilizara exclusivamente o critério fenotipico para afericdo
da condicdo declarada pelo candidato no concurso publico e ndo serd admitida, em nenhuma
hipotese, a prova baseada em ancestralidade.

20.5A pessoa que recusar a realizacdio da filmagem do procedimento para fins de
heteroidentificacdo sera eliminado do certame.

20.6 Ndo serdo considerados quaisquer registros ou documentos pretéritos eventualmente
apresentados, inclusive imagem e certidées referentes a confirmacdo em procedimentos de
heteroidentificacdo realizados em concursos publicos federais, estaduais, distritais e municipais.

20.7 Terd sua autodeclaracdo deferida o candidato que for reconhecido como negro (preto/pardo)
pela maioria dos integrantes da Comissao.

20.8 Na hipodtese de indeferimento da autodeclaracdo no procedimento de heteroidentificacao, a
pessoa podera participar do certame pela ampla concorréncia.

20.9 O candidato que ndo encaminhar a autodeclaracdo no ato da inscricdo ndo sera submetido ao
procedimento de heteroidentificacdo e, consequentemente, concorrerda apenas em ampla
concorréncia.

20.10 O indeferimento da autodeclaracao no procedimento de heteroidentificacdo do candidato na
condicdo de pessoa negra (preta/parda) ndo configura ato discriminatdrio de qualquer natureza.

20.11 As deliberagdes da comissdao de heteroidentificacdo terdao validade apenas para este edital,
nao servindo para outras finalidades.

20.12 0 resultado provisério do procedimento de heteroidentificacio serd publicado
nominalmente no endereco eletrénico constante no subitem 1.1.

20.13 E de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a divulgacdo do resultado de que
trata o subitem 20.12. A UFSJ ndo se responsabiliza por outras formas de publicacio e/ou
informacao do resultado.

20.14 Na hipodtese de indeferimento da autodeclaragdo no procedimento de heteroidentificacdo, a
pessoa podera interpor recurso contra o resultado do procedimento de heteroidentificacdo
realizado pela Comissdo de Heteroidentificacdo no primeiro dia Util apds a publicacdo a que se
refere o subitem 20.12 deste Edital de Abertura, mediante preenchimento de formuldrio préprio,
disponivel no endereco eletrénico constante no subitem 1.1, que devera ser dirigido a comissdo
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recursal e encaminhado via e-mail para secop@ufsj.edu.br.

20.15 Ndo serdo analisados os recursos interpostos fora do prazo ou em desacordo com das
normas estabelecidas neste Edital de Abertura ou nas demais normas pertinentes.

20.16 O recurso de que trata o subitem anterior sera analisado pela comissdo recursal, composta
por 3 (trés) integrantes distintos dos membros da comissao de heteroidentificacao.

20.17 Em suas decisGes, a comissao recursal considerard a filmagem do procedimento para fins de
heteroidentificacdo, o parecer emitido pela comissdo de heteroidentificacdo e o conteudo do
recurso elaborado pelo candidato.

20.18 O resultado dos recursos serd disponibilizado no endereco eletrénico constante no subitem
1.1.

20.19 Das decisdes da comissao recursal ndo cabera recurso.

20.20 O resultado definitivo do procedimento de heteroidentificacdo serd publicado no endereco
eletrénico constante no subitem 1.1, no qual constardo os dados de identificacdo do candidato e a
conclusdo final da confirmacao da autodeclaracao.

21 DA HOMOLOGAGAO DO RESULTADO FINAL

21.1 0 resultado final do concurso serd homologado pela Pré-Reitoria de Gestdo e
Desenvolvimento de Pessoas, a qual tornard publico o resultado mediante publicacdo no DOU e
divulgacdo no endereco eletrénico de concursos da UFSJ.

21.2 A homologacdo do resultado final do concurso podera ser feita em trés listagens:

a. classificacdo em ampla concorréncia (AC);

b. somente os candidatos classificados nas vagas reservadas a pessoas com deficiéncia (PCD);
c. somente os classificados nas vagas reservadas a candidatos negros (PPP).

21.3 A relagdo dos candidatos aprovados serd publicada de acordo com a ordem de classificacao e
respeitados os limites do Anexo Il do Decreto n2 9.739/2019, por listagem.

21.4 Os candidatos nao classificados no quantitativo maximo de aprovados de que trata o Anexo |l
do Decreto n?2 9.739/2019, ainda que tenham atingido nota minima, estardo automaticamente
reprovados no concurso publico.

21.5 Em atendimento ao § 32 do art. 39 do Decreto n2 9.739/2019, nenhum dos candidatos
empatados na ultima classificacdo de aprovados sera considerado reprovado.

21.6 Na hipdtese de todas as pessoas aprovadas na ampla concorréncia serem nomeadas e
remanescerem cargos vagos durante o prazo de validade do certame, deverdo ser nomeadas as
pessoas aprovadas que se encontrem nas listas da reserva de vagas, de acordo com a ordem de
classificacao.


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9739.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9739.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D9739.htm
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22 DA INVESTIDURA NO CARGO

22.1 O candidato classificado dentro do niumero de vagas ofertadas neste Edital de Abertura tem
direito a nomeacdo, observados os prazos e procedimentos constantes na legislacdo pertinente, a
rigorosa ordem de classificagdo, o prazo de validade do certame e a reserva de vagas PCD e PPP.

22.2 Sao condigdes para a investidura no cargo:
a. Aprovagdo no concurso publico;

b. Escolaridade e titulagdo minimas exigidas no item Quadro 1 do ANEXO 1 deste Edital de
Abertura, devendo o candidato apresentar o Diploma assinado por autoridade competente onde
conste que o candidato faz jus ao titulo exigido no requisito de escolaridade ou documento formal
gue declare expressamente a conclusdo efetiva de curso reconhecido pelo MEC, a aprovacao do
interessado e a inexisténcia de qualquer pendéncia académica, bem como o comprovante de inicio
de expedicdo e registro do respectivo diploma.

c. Ser brasileiro nato ou naturalizado ou, se estrangeiro, ser portador de visto permanente;
d. Aptidao fisica e mental verificadas em prévia inspegao médica oficial;

e. Apresentacdo dos documentos pessoais e declaracdes de inexisténcia de vinculo em cargo
publico, considerando as hipdteses previstas no Art. 37, incisos XVI e XVII da Constituicdo Federal;
Autorizacdo de Acesso as Declaracoes de Ajuste Anual de Imposto de Renda de Pessoa Fisica,
Declaracdo de ndo demissdo do servigco Publico Federal ou destituicdo de cargo em comissao;

f.  Estar em dia com as obrigacdes eleitorais.

22.3 Os diplomas emitidos por instituicdes de ensino superior estrangeiras deverdao, no caso de
graduacao, serem revalidados por universidades publicas brasileiras que tenham curso do mesmo
nivel e drea ou equivalente, e, no caso de Mestrado e de Doutorado, serem reconhecidos por
universidades publicas brasileiras que possuam cursos de pés-graduagdo reconhecidos e avaliados,
na mesma area de conhecimento e em nivel equivalente ou superior.

22.4 A investidura do candidato aprovado no cargo fica condicionada ao seu prévio
comparecimento, no prazo determinado pelo SECOP, para entrega da documentagao exigida para a
admissao.

22.5 A posse ocorrera no prazo improrrogavel de 30 (trinta) dias contados a partir da data de
publicacdo do Ato de Nomeag¢ao no DOU, tornando-se sem efeito se a mesma nao ocorrer no prazo
previsto.

22.6 A posse se dara mediante assinatura pelo candidato ou por seu procurador, legalmente
constituido, de Termo de Posse elaborado especialmente para esse fim e assinado também pelo
Reitor da UFSJ.

22.7 A posse habilita o candidato a entrar em exercicio no cargo para o qual foi aprovado. O inicio
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do exercicio devera ocorrer em até 15 (quinze) dias, contados da data da posse.

22.8 O candidato que vier a ser nomeado e empossado estard sujeito ao Regime Juridico dos
Servidores Civis da Unido, instituido pela Lei n? 8.112/1990, bem como a Lei n? 12.772/2012, e
demais leis e atos normativos inferiores patrios que disciplinam a matéria, especialmente, as
legislagdes internas da UFSJ.

22.9 O ndo cumprimento das exigéncias legais, por parte do candidato, facultard a UFSJ publicar
Ato tornando sem efeito a nomeacdo do candidato, ou Ato de Exoneracdo na hipdtese de o
candidato ter tomado posse do cargo.

22.10 O candidato nomeado para o cargo de provimento efetivo ficard sujeito a estagio probatério,
nos termos do art. 41, caput, da Constituicio Federal, com nova redacdo dada pela Emenda
Constitucional n2 19/98, Leis n2 8.112, de 11/12/1990, e n2 12.772, de 28/12/2012, e ainda
conforme as normas estabelecidas pela UFSJ, durante o qual sua aptiddo, capacidade e
desempenho no cargo serdo avaliados.

23 DAS DISPOSIGOES GERAIS

23.1 O concurso tera validade de 01 (um) ano, contado da data de publicacdo da homologacdo do
resultado no DOU, podendo ser prorrogado por igual periodo, no interesse da Administracao.

23.2 As vagas que posteriormente forem destinadas a UFSJ, dentro do prazo de validade do
concurso e referentes ao cargo/drea mencionado neste Edital de Abertura, deverdo ser
preenchidas de acordo com a classificacdo dos candidatos aprovados, conforme os quadros a seguir.

Quadro 3: Ordem de Nomeacao - quando a vaga do CPD foi ofertada em AC

Vaga Cadastro Vaga Cadastro Vaga Cadastro
utilizado utilizado utilizado
1 AC 6 AC 11 PCD
2 AC 7 AC 12 AC
3 PPP 8 PPP 13 PPP
4 AC 9 AC 14 AC
5 PCD 10 AC 15 AC

Quadro 4 : Ordem de Nomeagao - quando a vaga do CPD foi reservada para PCD

Vaga Cadastro Vaga Cadastro Vaga Cadastro
utilizado utilizado utilizado

1 PCD 6 AC 11 AC

2 AC 7 AC 12 AC

3 PPP 8 PPP 13 PPP

4 AC 9 AC 14 AC
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| 5 AC 10 | PCD | 15 PCD

Quadro 5: Ordem de Nomeacao - quando a vaga do CPD foi reservada para PPP

Vaga Cadastro Vaga Cadastro Vaga Cadastro
utilizado utilizado utilizado
1 PPP 6 AC 11 AC
2 AC 7 AC 12 AC
3 AC 8 PPP 13 PPP
4 AC 9 AC 14 AC
5 PCD 10 PCD 15 PCD

Quadro 6: Ordem de Nomeacgao - quando as duas vagas do CPD foram reservadas para PPP e
PCD

Vaga Cadastro Vaga Cadastro Vaga Cadastro
utilizado utilizado utilizado
1 PPP 6 AC 11 AC
2 PCD 7 AC 12 AC
3 AC 8 PPP 13 PPP
4 AC 9 AC 14 AC
5 AC 10 PCD 15 PCD

23.3 O candidato aprovado dentro do quantitativo de vagas previsto neste Edital de Abertura
podera solicitar a sua reclassificacdo para a ultima posicao da lista de candidatos classificados no
concurso, desde que ndo tenha sido nomeado.

23.4 Nao havendo candidatos inscritos ou aprovados neste concurso, a UFSJ poderd aproveitar
concursos publicos realizados por outras IFES.

23.5 Os candidatos habilitados deverdo manter atualizados os seus enderegos residencial e
eletrénico junto ao SECOP, durante o prazo de vigéncia do concurso.

23.6 A convocacdo do candidato para assumir o cargo serd realizada por comunicacdo pessoal
dirigida ao candidato, por e-mail, utilizando-se do enderego do correio eletrénico indicado pelo
candidato em sua ficha de inscricdo, ndo o desobrigando do dever de observar os comunicados
divulgados no enderego eletrénico e/ou no DOU.

23.7 As despesas decorrentes da participacdo em todas as fases e em todos os procedimentos do
concurso publico correrdo a conta do candidato, que ndo terd direito a alojamento, alimentacao,
transporte e/ou ressarcimento de despesas.

23.8 As ocorréncias ndo previstas neste Edital de Abertura, os casos omissos e os casos duvidosos
serdo resolvidos, em carater irrecorrivel, pela PROGP ou pela Unidade Académica responsavel, no
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gue a cada um couber.

23.9 Este Edital de Abertura entra em vigor a partir da data de sua publicagao no DOU.

Sao Jodo del-Rei, 30 de julho de 2024
LUCAS RESENDE AARAO

Pré-Reitor de Gestdo e Desenvolvimento de Pessoas
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ANEXO |

Quadro 1: DA AREA / VAGA / REGIME DE TRABALHO/ HABILITACAO EXIGIDA

Co?cqrso Area de Numero Regime de Unidade de Lotagao e E- Requisito de
Publico Conhecimento | de Vagas Trabalho mail para Inscrigdo Escolaridade
Docente - CPD & P ¢
Graduacdo em Medicina
40 (quarenta) Departamento de A
CPD 001/2024 Cirurgia 02 horas Medicina (DEMED) com R.es!denNC|a ou
Anexo lll . . Especializagdao em
semanais demed@ufsj.edu.br . .
Cirurgia Geral
Pevierade-ara-
Erferriapera-ol-
Doutorado-em-Ciéncias-
40 (quarenta) de-Sande
Enfermagem ~
em Saude da horas Campus Centro-Oeste Graduagdo em
CPD 002/2024 . semanais P . Enfermagem com
Crianca e 01 Dona Lindu (CCO)
Anexo IV com . Doutorado
Adolescente na s progpcco@ufsj.edu.br
< . dedicacao em Enfermagem ou
Area Hospitalar .
exclusiva Doutorado em
Programas das Ciéncias
da Saude (areas CAPES
de avaliagcdo)**
40 (quarenta)
horas Campus Centro-Oeste Graduacdo em Farmacia
CPD 003/2024 | Farmacéutica semanais p . ¢
. . 01 Dona Lindu (CCO) com Doutorado em
Anexo V industrial com rogpcco@ufsj.edu.br Ciéncias Farmacéuticas
dedicacdo progp )-edu.
exclusiva
Graduacdao em Medicina
CPD 004/2024 . . 40 (quarenta) Campus ;entro—Oeste com residéncia ou
Cirurgia Geral 01 horas Dona Lindu (CCO) e
Anexo VI sernanais rogpcco@ufsi.edu.br especializacdo em
Progp J-edu. Cirurgia Geral
v | Hicter
. G
40 (quarenta) e-Doutorade-emHistoria-
. G
horas Departamento de Ciéncias St A
CPD 005/2024 Histdria da o1 semanais P Sociais (DECIS) Doutorado em Historia
Anexo VII América com decis@ufsj.edu.br ou dreas afins e
dedicacdo J-edu. formacdo em Histéria
exclusiva num dos trés niveis de

formacao, graduacao,
mestrado ou
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doutorado *
Graduacdo em Medicina
40 (quarenta) Departamento de A
CPD 006/2024 Pediatria 01 horas Medicina (DEMED) com rfe5|.denNC|a ou
Anexo VIII . . especializagdo em
semanais demed@ufsj.edu.br L
Pediatria
Graduacdo em Medicina
com Residéncia Médica
concluida em Medicina
de Familia e Comunidade
. ou Graduagdo em
CPD 007/2024 Medlcllr?a de 40 (quarenta) Depfa\r.tamento de Medicina com
Familia e 02 horas Medicina (DEMED) , e
Anexo IX . . . Titulo de Especialista em
Comunidade semanais demed@ufsj.edu.br .. .
Medicina de Familia e
Comunidade emitido
pela Sociedade
Brasileira da
Especialidade.
Graduacdao em Medicina
CPD 008/2024 ‘ 40 (quarenta) Campus gentro—Oeste com RQE (re,%lstro de
Oftalmologia 01 horas Dona Lindu (CCO) qualificacdo de
Anexo X . . L
semanais progpcco@ufsj.edu.br especialista)
em Oftalmologia
Graduacdo em Medicina
40 (quarenta) Departamento de A
CPD 005/2024 Psiquiatria 01 horas Medicina (DEMED) com Rf:s!den~C|a ou
Anexo XI . . Especializacdo em
semanais demed@ufsj.edu.br R
Psiquiatria
Sraduasie-aran
Eagerharia-Mesinicss-
Deoterate
era-Erzenharia-Mesdnice-
so-Mesairdnica-gu-
Engenharia 40 (quarenta)
Mecanica horas Departamento de Aerendsiica-an-centrele-
CPD 010/2024 subirea 01 semanais Engenharia Mecanica e a-futeraacie
Anexo Xl . com Produgdo (DEMEP) SE-Er s S
Projeto . . .
A dedicagdo demep@ufsj.edu.br Ergephara-blaval
Mecanico . =
exclusiva Graduagdo em
Engenharia Mecanica e
Doutorado em
Engenharia
Mecanica ou areas afins*
40 (quarenta) Departamento de Ciéncia Possuir titulo de Doutor,
CPD 011/2024 Inteligéncia horas P N com Graduacdo ou
. 01 . da Computagdo (DCOMP)
Anexo XIII Artificial semanais . Doutorado em uma das
dcomp@ufsj.edu.br . , A .
com seguintes areas: Ciéncia
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dedicacdo
exclusiva

da Computacdo ou
Sistemas de Informacdo

TOTAL DE VAGAS 13

02 das vagas é reservada para PCD, conforme subitem 6.1 deste Edital.
03 das vagas é reservada para PPP, conforme subitem 7.1 deste Edital.

*(Retificagéo publicada no DOU de 06/08/2024, segéio 3, pdg. 66)
**(Retificagdo publicada no DOU de 15/08/2024, se¢éio 3, pdg. 102)
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ANEXO Il

CRONOGRAMA GERAL

Publicagdo do edital no DOU

01/08/2024

Periodo para solicitacdo de isencdo de pagamento de
inscricao

06/08/2024 a 08/08/2024

Divulgagdo do resultado da solicitagdo de isengdao de
pagamento de inscricdo

09/08/2024

Recebimento de Inscriges

06/08/2024 a 04/09/2024

Data provavel para divulgacao da Relagdo de Inscritos

17/09/2024

Confirmacdo do horario e local das provas

17/09/2024

Data provavel para publicacdo da Portaria de nomeacgao
da Comissdao Examinadora

27/09/2024

Data provdvel das provas

Entre 07/10/2024 e 08/11/2024
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ANEXO 1l
CPD 001/2024

Unidade: Departamento de Medicina (DEMED)/Campus Dom Bosco
Processo: 23122.004709/2024-89

Vaga(s): 02 (duas)

Valor da taxa de inscri¢do: RS 98,00 (noventa e oito reais)

Regime de Trabalho: 40 horas semanais.

a) AREA DE CONHECIMENTO: Cirurgia.

b) REQUISITO DE ESCOLARIDADE: Graduagdo em Medicina com Residéncia ou Especializacdo em
Cirurgia Geral.

c) PROVAS: Prova escrita, de carater eliminatorio e classificatério; Prova didatica, de carater
eliminatadrio e classificatério; Prova de titulos, de carater classificatorio;

As provas serdo realizadas em lingua portuguesa e na cidade de S3o Jodo del-Rei.

d)PROVAVEIS DATAS DAS PROVAS: No periodo de 07/10/2024 a 08/11/2024.

A confirmacdo das datas e locais das provas sera divulgada na pagina eletrénica de concursos com
antecedéncia minima de 20 (vinte) dias corridos do inicio das prova.

e) CONTEUDO PROGRAMATICO DAS PROVAS ESCRITA E DIDATICA

1. Diretrizes Curriculares Nacionais para a formac¢ao do médico.

2. Etica e bioética na atencgdo a saude.

3. Ensino de Cirurgia Geral para a graduagao. Limites e possibilidades.

4. Papel do Cirurgido na equipe de atendimento ao paciente politraumatizado.

5. Abdome Agudo Cirurgico: tipos, indicagdes cirurgicas e propedéutica bdsica.

6. A cirurgia ambulatorial em nivel de atengdo primaria de saude.

f) CRITERIOS E RELATORIO DE AVALIAGAO DA PROVA ESCRITA

Critério Limite de Pontos Nota Obtida
1-Conteldo aderente ao tema 20

2-Contextualizacdo do tema 10

3-Estrutura do texto (introducgdo, 20

desenvolvimento e conclusao)

4-Dominio do conteldo — quantidade, 30

gualidade e atualidade das informacdes
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5-Linguagem adequada, clara e 10
observancia de regras gramaticais

6-Capacidade analitica 10
TOTAL 100/10

g) CRITERIOS E RELATORIO DE AVALIACAO DA PROVA DIDATICA

Critérios Limite de Pontos Nota Obtida
PLANO DE AULA 10 PONTOS
Titulo (coeréncia do titulo com o tema sorteado) 1,5
Objetivos 1,5
Conteudo 2,0
Sequéncia légica de raciocinio 3,0
Referéncias 1,0
Qualidade das referéncias 1,0
APRESENTACAO ORAL 40 PONTOS
Clareza e objetividade 10

Uso da linguagem gramaticalmente correta 5

Uso de linguagem cientifica 5
Dominio e seguranca na exposicao 5
Adequacdo ao tempo definido no edital*** 15
CONTEUDO 40 PONTOS
Adequacdo dos objetivos ao tema 5
Contextualizacdo do tema (explicitacdo da relevancia 5

do tema proposto)

Apresentagao sequencial do conteudo (introdugao, 10
desenvolvimento e conclusdo)
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Exatiddo do conteudo apresentado 5
Distribuicdo adequada do tempo por objetivos 10
Cumprimento dos objetivos 5

USO DE RECURSOS INSTITUCIONAIS 10 PONTOS
Adequagdo e pertinéncia dos recursos 3
Qualidade da utilizacao do recurso escolhido — clareza, 7
estética, observacdo de normas

TOTAL 100/10

*** 0 candidato que ndo cumprir o tempo minimo de 40 minutos e o mdximo de 50 minutos
automaticamente perderd os 15 pontos referentes a esse item.

h) CRITERIOS E RELATORIO DE AVALIAGAO DA PROVA DE TiTULOS

CRITERIOS LIMITE DE PONTOS OI\IJSITDAA
1-TiITULOS ACADEMICOS 30 PONTOS

Outra especialidade 10

Mestrado 25

Doutorado 30

2-EXPERIENCIA DOCENTE 10 PONTOS

Graduacgao

2 pontos por cada 20
horas/aula, até no maximo 10
pontos

Pés-Graduagdo Lato Sensu

2 pontos por cada 20
horas/aula, até no maximo 10
pontos

Orientacdo de Trabalho de Iniciacdo Cientifica

1 ponto por cada, até no
maximo de 4 pontos
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Orientacdo de Monografia de Especializacdo

0,5 ponto por cada, até no
maximo de 2 pontos

Orientacdo de Projetos de Extensao

0,5 ponto por cada, até no
maximo de 2 pontos

Monitoria

0,5 ponto por aluno, até no
maximo de 2 pontos

3-EXPERIENCIA PROFISSIONAL

25 PONTOS

Na drea objeto do concurso — Cirurgia.

5 pontos por ano

4-PRODUGAO CIENTIFICA

20 PONTOS

Livros completos na area do concurso com
ISBN

5 pontos por livro

Capitulo de livros na area do concurso

2 pontos por capitulo, até no
maximo de 10 pontos

Producdo técnica (manuais, guidelines,
relatorios técnicos)

2 pontos por trabalho, até no
maximo de 10 pontos

Publica¢cdes em revistas nacionais

1 ponto por publicacdo, até no
maximo 10 pontos

Publicacdes em revistas internacionais

2 pontos por publicacdo, até no
maximo 10 pontos

Publica¢cdes em anais de Congresso

1 ponto por publicacdo, até no
maximo de 10 pontos

5-APRESENTACAO DE TRABALHOS EM
CONGRESSOS

10 PONTOS

Apresentagao Oral

2 pontos por trabalho

Apresentacdo Poster

2 pontos por trabalho

Palestra/Conferéncia

5 pontos por
palestra/conferéncia
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6-CURSOS DE ATUALIZAGAO

2 PONTOS

Carga hordria superior a 40 horas

2 pontos por curso

7-PARTICIPAGAO EM BANCAS

3 PONTOS

Concurso para docentes

1,5 ponto por banca

Monografia/ Conclusdo de curso

1 ponto por banca, até no
maximo de 3 bancas

TOTAL

100/10
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ANEXO IV
CPD 002/2024

Unidade: Campus Centro-Oeste Dona Lindu (CCO)

Processo: 23122.004418/2024-91

Vaga(s): 01 (uma)

Valor da taxa de inscri¢do: RS 262,00 (duzentos e sessenta e dois reais)
Regime de Trabalho: 40 horas semanais com Dedicagao Exclusiva.

a) AREA DE CONHECIMENTO: Enfermagem em Satde da Crlanga e Adolescente na Area Hospltalar
b) REQUISITO DE ESCOLARIDADE: Bet
Graduacao em Enfermagem com Doutorado em Enfermagem ou Doutorado em Programas das
Ciéncias da Saude (areas CAPES de avaliacdo). (Retificagéo publicada no DOU de 15/08/2024,
segdio 3, pdg. 102)

c) PROVAS: Prova escrita, de carater eliminatorio e classificatério; Prova didatica, de carater
eliminatadrio e classificatério; Prova de titulos, de carater classificatorio;

As provas serdo realizadas em lingua portuguesa e na cidade de Divindpolis.

d)PROVAVEIS DATAS DAS PROVAS: Entre 07/10/2024 e 08/11/2024.

A confirmacdo das datas e locais das provas sera divulgada na pagina eletrénica de concursos com
antecedéncia minima de 20 (vinte) dias corridos do inicio das prova.

e) CONTEUDO PROGRAMATICO DAS PROVAS ESCRITA E DIDATICA

1. Sistematizacdo da Assisténcia de enfermagem a criancas e adolescentes hospitalizados

2. Cuidado centrado na familia de criancgas e adolescentes hospitalizados

3. Seguranca na assisténcia de enfermagem a criangas e adolescentes hospitalizados

4. Transi¢ao dos cuidados na atengdo a criancgas e adolescentes hospitalizados

5. Tecnologias assistenciais em saude no cuidado de enfermagem a criancas e adolescentes
hospitalizados

6. O brincar e o brinquedo terapéutico na assisténcia de enfermagem as criancas e adolescentes
hospitalizados

7. Assisténcia de enfermagem a crianga e adolescente em cuidados paliativos

8. Cuidados de enfermagem a criangas e adolescentes hospitalizados com condi¢Ges cronicas

9. Aspectos nutricionais e alimentares da crianca e adolescente hospitalizados.

10.Cuidados de enfermagem na administracdo de medicamentos a criancas e adolescentes
hospitalizados

f) CRITERIOS E RELATORIO DE AVALIAGAO DA PROVA ESCRITA

Critérios Limite de Pontos | Nota Obtida

Conteldo aderente e contextualizado ao tema 20
(objetividade, clareza)
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Estrutura e ordenacgdo do texto (Introducao, 20
desenvolvimento e conclusdo, referéncias)

Dominio do conteldo — quantidade, qualidade e 30
atualidade.

Linguagem adequada, clara e com coeréncia gramatical 10
Capacidade analitica (Coesao, argumentos e consisténcia) | 20
TOTAL 100/10

g) CRITERIOS E RELATORIO DE AVALIACAO DA PROVA DIDATICA

Critérios Limite de Pontos | Nota Obtida
PLANO DE AULA 10 PONTOS
Titulo (coeréncia do titulo com o tema sorteado) 1,5
Objetivos 1,5
Conteudo e sua congruéncia com o Projeto Politico

Pedagdgico do Curso de Enfermagem da UFSJ (versao 3,0
2022)

Metodologia 2,0
Referéncias 2,0
APRESENTACAO ORAL 40 PONTOS
Clareza e objetividade 10

Uso da linguagem gramaticalmente correta 5

Uso de linguagem cientifica 5
Dominio e seguranca na exposicao 10
Adequacdo ao tempo definido no edital*** 10
CONTEUDO 40 PONTOS
Adequacdo dos objetivos ao tema 5
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Contextualizacdo do tema (explicitagdo da relevancia do 5
tema proposto)

Apresentacdo sequencial do conteudo (introducao, 10
desenvolvimento e conclusdo)

Exatiddo do conteudo apresentado 5
Distribuicdo adequada do tempo por objetivos 10
Importancia do tema e suas contribuicdes para a area da c
enfermagem

USO DE RECURSOS INSTITUCIONAIS 10 PONTOS
Adequacdo e pertinéncia dos recursos 3
Qualidade da utilizacdo do recurso escolhido - clareza,

estética, adequacdo as normas de apresentacao cientifica 7
TOTAL 100/10

*** 0O candidato que ndo cumprir o tempo minimo de 40 minutos e o0 maximo de 50 minutos
automaticamente perderd os 45-pentes 10 pontos referentes a esse item. (Retificagcéo publicada

no DOU de 06/08/2024, se¢éio 3, pdg. 66)

h) CRITERIOS E RELATORIO DE AVALIAGAO DA PROVA DE TiTULOS

. Pontuacao
Pontuacgao L.
e . ~ . maxima a
Critérios para prova de titulos Pontuagao | obtida pelo ser
candidato .
considerada
1. TITULOS ACADEMICOS
1.1 P6s- Doutorado Concluido com tema na subarea 5
do Concurso
1.2 Pés-Doutorado Concluido em outras areas 3
1.3 Residéncia em Enfermagem ou Multiprofissional 3 5
na subdrea da salde da crianga e adolescente.
1.4 Residéncia em Enfermagem ou Multiprofissional 5
em outras areas da saude.
2. EXPERIENCIA ACADEMCIA DOCENTE E ADMINISTRATIVA
2.1 Ensino Superior em curso de graduacdo em 5 40
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enfermagem na drea de saude da crianca ou do
adolescente (por ano concluido).

2.2 Ensino Superior em curso de graduacdo em

enfermagem (por ano concluido). 35

2.3 Ensino Superior em curso de pds-graduacdao em
enfermagem na drea de saude da crianca ou do 3
adolescente (por ano concluido).

2.4 Ensino Superior em curso de pds-graduacdo em

, 1,5
enfermagem (por ano concluido).
2.5 Orientagdo de Doutorado concluida (por trabalho 40
orientado, maximo de 5 orientagdes). ’
2.6 Orientacdo de Mestrado Concluida (por trabalho 55

orientado, maximo de 5 orientagdes).

2.7 Orientagao de Trabalho de Conclusdo de
Especializagdo ou Residéncia concluido (maximo de 5 2,0
orientacdes)

2.8 Orientacdo de Iniciacdo Cientifica, extensdo ou

TCC de graduacao (maximo de 5 orientacdes) 10
2.9 Coordenacao de curso de graduagao ou pds 10
graduagao em enfermagem (por ano) ’
2.10 Integrante de Nucleo Docente estruturante

(NDE) em curso de graduag¢dao em enfermagem (por 0,5
ano)

2.11 Coordenacao de grupo de pesquisa cadastrado 0,5

no CNPq (por ano, no maximo 5)

3. EXPERIENCIA PROFISSIONAL NA ASSISTENCIA DE ENFERMAGEM

3.1 Assisténcia de enfermagem na subarea do

5
concurso (por ano)

3.2 Assisténcia de enfermagem em outras areas (por

o . 2,5
ano; maximo de cinco anos)

4. PRODUCAO CIENTIFICA, TECNICA, PREMIACOES (considerar periodo 2019 a 2024)

4.1 Coordenacdo de projeto de pesquisa, na subarea
do concurso, com financiamento por agéncia de 5
fomento* (por projeto).

4.2 Coordenacdo de projeto de pesquisa, na subarea
do concurso, com apoio de bolsa de iniciagao 3
cientifica* (por projeto).

4.3 Coordenacdo de projeto de pesquisa, na area da
saude, com financiamento por agéncia de fomento* 4
(por projeto)
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4.4 Coordenacao de projeto de pesquisa, na area da

salde, com apoio de bolsa de iniciagao cientifica (por 2
projeto)

4.5 Artigo publicado** extrato Al e A2 Qualis Capes, 10
com tema na subarea do concurso.

4.6 Artigo publicado extrato Al e A2 Qualis Capes 8
4.7 Artigo publicado extrato A3 e A4 Qualis Capes, 3
com tema na subdrea do concurso (por artigo).

4.8 Artigo publicado extrato A3 e A4 Qualis Capes 6
(por artigo)

4.9 Artigo publicado extrato B1 e B2 Qualis Capes, 6
com tema na subdrea do concurso (por artigo).

4.10 Artigo publicado extrato B1 e B2 Qualis Capes 4
(por artigo)

4.11 Artigo Publicado extrato igual ou inferior a B3 1

(por artigo, no maximo 5)

4.12 Producdo de Livro ou Capitulo de Livro*** com
tema na subarea do concurso (por livro ou capitulo, 2
no maximo 3)

4.13 Producdo de Livro ou Capitulo de Livro*** (por

. , . s 1,5
livro ou capitulo e considerar no maximo 3)

4.14 Trabalho Completo publicado em ANAIS (com
ISBN) de eventos internacionais, organizados por
instituicdo de ensino superior e na subdrea do
concurso (por trabalho)e considerar no maximo 3

4.15 Trabalho Completo publicado em ANAIS (com
ISBN) de eventos internacionais, organizados por
instituicdo de ensino superior e na area da saude
(por trabalho, no maximo 3)

1,5

4.16 Trabalho Completo publicado em ANAIS (com
ISBN) de eventos nacionais, organizados por
instituicdo de ensino superior e na subdrea do
concurso (por trabalho,no maximo 3)

1,5

4.17 Trabalho Completo publicado em ANAIS (com
ISBN) de eventos nacionais na drea da saude (por 1,0
trabalho, no maximo 3)

4.18 Participagao em eventos cientificos
internacionais, organizados por Instituicdes de 1,5
ensino superior e com apresentacao de trabalho, na
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subarea do concurso (por evento, no maximo 3).

4.19 Participagao em eventos cientificos
internacionais, organizados por Institui¢cdes de

. . ~ 1,0
ensino superior e com apresentagao de trabalho, na
area da saude (por evento, no maximo 3).
4.20 Participagao em eventos cientificos nacionais,
organizados por Instituicdes de ensino superior e 10
,

com apresentacado de trabalho, na subarea do
concurso (por evento, no maximo 3)

4.21 Participacdo em eventos cientificos nacionais,
com apresentacado de trabalho, na drea da saude 0,5
(por evento, no maximo 3)

4.22 Patente ou registro de software (por registro,

. 1,0
no maximo 3)
4.23 Prémios ou distingdo recebidos em pesquisa,
ensino, extensao ou profissional (por prémio, no 1,0
maximo 3)
TOTAL 100/10

Considerar como subarea deste concurso: Enfermagem em Saude da Crianca e do Adolescente
na area hospitalar.

* Comprovar com documento da instituicdo ou agéncia financiadora.

** Todos os artigos publicados e apresentados pelos candidatos serdo avaliados considerando a
Classificacdo de Periédicos da CAPES Quadriénio 2017-2020.

*** De acordo com os critérios CAPES Livros.
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ANEXO V
CPD 003/2024

Unidade: Campus Centro-Oeste Dona Lindu (CCO)

Processo: 23122.004416/2024-00

Vaga(s): 01 (uma)

Valor da taxa de inscri¢do: RS 262,00 (duzentos e sessenta e dois reais)
Regime de Trabalho: 40 horas semanais com dedicagao exclusiva.

a) AREA DE CONHECIMENTO: Farmacéutica Industrial.

b) REQUISITO DE ESCOLARIDADE: Graduagdo em Farmacia com Doutorado em Ciéncias
Farmacéuticas

c) PROVAS: Prova escrita, de carater eliminatorio e classificatério; Prova didatica, de carater
eliminatadrio e classificatério; Prova de titulos, de carater classificatorio;

As provas serdo realizadas em lingua portuguesa e na cidade de Divinépolis.

d)PROVAVEIS DATAS DAS PROVAS: Entre 07/10/2024 e 08/11/2024.

A confirmacdo das datas e locais das provas sera divulgada na pagina eletrénica de concursos com
antecedéncia minima de 20 (vinte) dias corridos do inicio das prova.

e) CONTEUDO PROGRAMATICO DAS PROVAS ESCRITA E DIDATICA

1.Analise de riscos e desvios da qualidade;

2.Assuntos regulatérios na industria farmacéutica;

3.Autoinspecdo e auditoria da qualidade na industria farmacéutica;

4.Boas Praticas de Fabricagao;

5.Estudos de biodisponibilidade relativa/bioequivaléncia (BD/BE) e estudos farmacocinéticos;
6.Gerenciamento de residuos;

7.Qualificacdo de equipamentos;

8.Qualificagdo de fornecedores;

9.Registro de medicamentos;

10.Validagdo de limpeza;

11.Validagdo de processos.

f) CRITERIOS E RELATORIO DE AVALIACAO DA PROVA ESCRITA

Critério Limite de Nota
pontos Obtida

1-Conteldo aderente ao tema 20

2- Contextualiza¢dao do tema 10

3- Estrutura do texto (Introducdo, desenvolvimento e conclusao) 20

4- Dominio do conteldo — quantidade, qualidade e atualidade das 30

informacdes
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5-Linguagem adequada, clara e observancia de regras gramaticais 10

6- Capacidade analitica 10

Total 100 /10

g) CRITERIOS E RELATORIO DE AVALIACAO DA PROVA DIDATICA
Critérios Limite de Nota

pontos obtida

PLANO DE AULA 10 PONTOS
Titulo (coeréncia do titulo com o tema sorteado) 1,5
Objetivos 1,5
Conteudo 2,0
Sequéncia légica do conteudo 3,0
Referéncias 1,0
Qualidade das referéncias 1,0
APRESENTACAO ORAL 40 PONTOS
Clareza e objetividade 10,0
Uso da linguagem gramaticalmente correta 5,0
Uso de linguagem cientifica 5,0
Dominio e seguranca na exposicao 5,0
Adequacdo ao tempo definido no edital *** 15,0
CONTEUDO 40 PONTOS
Adequacado dos objetivos ao tema 5,0
Contextualizacdo do tema (explicitagcdo da relevancia do tema 5,0
proposto).
Apresentacao sequencial do conteudo (introducdo, 10,0
desenvolvimento e conclusdo)
Exatiddo do contelddo apresentado 5,0
Distribuicdo adequada do tempo por objetivos 10,0
Cumprimento dos objetivos 5,0
USO DE RECURSOS INSTRUCIONAIS 10 PONTOS
Adequacao e pertinéncia dos recursos 3,0
Qualidade da utilizagao do recurso escolhido — clareza, 7,0
estética, observacdo de normas de quadros, graficos e
tabelas.
TOTAL 100/10

*** 0 candidato que ndao cumprir o tempo minimo de 40 minutos e maximo de 50 minutos

automaticamente perderda os 15 pontos referentes a esse item.
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h) CRITERIOS E RELATORIO DE AVALIACAO DA PROVA DE TiTULOS

Pontuacao

Nota obtida

1-ENSINO, PESQUISA E EXTENSAO

Graduacgao - Atividade de magistério superior na
graduagao em disciplinas de Tecnologia
Farmacéutica, Tecnologia de Cosméticos,
Farmacotécnica, Controle de Qualidade Fisico-
guimico de Produtos Farmacéuticos ou Controle de
Qualidade Microbiolégico de produtos
farmacéuticos.

4,0 pontos por 40
horas/aula até 240 horas
aula

Pés-graduacao Stricto Sensu - Atividade de magistério
superior na pés-graduacdo em Tecnologia
Farmacéutica, Farmacotécnica ou Controle de
Qualidade de produtos farmacéuticos.

2,0 pontos a cada 40
horas/aula
até 120 horas/aula

Pés-graduacao — Atividade de magistério superior na
pos-graduacdo em outras areas

1,0 ponto a cada 40
horas/aula
até 120 horas/aula

Coordenacdo de curso de graduagdao em Farmdcia

1,0 pontos por ano até 3

anos
Coordenacdo de curso de Pés-Graduacgdo em Ciéncias | 1,0 pontos por ano até 3
Farmacéuticas ou areas correlacionadas anos
Orientacdo de tese de doutorado - concluido 1,5 ponto por tese (até 6
pontos)

Orientacdo de dissertacdo de mestrado - concluido

1,0 ponto por dissertacao
(até 4 pontos)

Orientacdo de Monografia de especializacdo -

0,5 ponto por cada (até 2

concluida pontos)
Orientacdo de Trabalho de Iniciacdo Cientifica - | 0,5 ponto por cada (até 2
concluido pontos)
Orientac¢do de Trabalho de Conclusdo de Curso - 0,25 pontos por cada (até
concluido 2 ponto)
Orientacdo de projetos de extensao 0,5 ponto por cada (até 2
pontos)
Orienta¢do de Monitoria 0,25 ponto por aluno (até
1 pontos)

Atividades profissionais, exceto atividades didaticas,
desenvolvidas nos campos de conhecimento do
concurso definidas no edital

3,0 pontos por ano

SUBTOTAL (LIMITE 50 PONTOS)




Universidade Federal de S3o Jodo del-Rei

Pré-Reitoria de Gestdao e Desenvolvimento de Pessoas

2- PRODUCAO CIENTIFICA

Artigo cientifico publicado em periddico com fator de
impacto* maior ou igual a 4,0 ou Qualis A1** (como
primeiro autor ou autor para correspondéncia)

2,0 pontos cada

Artigo cientifico publicado em periddico com fator de
impacto* maior ou igual a 4,0 ou Qualis A1** (como
coautor)

1,5 ponto cada

Artigo cientifico publicado em periédico com fator de
impacto* de 2,5 a 3,999 ou Qualis A2 ** (como
primeiro autor ou autor para correspondéncia)

1,5 ponto cada

Artigo cientifico publicado em periédico com fator de
impacto* de 2,5 a 3,999 ou Qualis A2 ** (como co-
autor)

1,0 ponto cada

Artigo cientifico publicado em periddico com fator de
impacto* de 1,5 a 2,499 ou Qualis B1 ** (como
primeiro autor ou autor para correspondéncia)

1,0 ponto cada

Artigo cientifico publicado em periddico com fator de
impacto* de 1,5 a 2,499 ou Qualis B1 ** (como
coautor)

0,8 ponto cada

Artigo cientifico publicado em periédico com fator de
impacto* de 0,50 a 1,499 ou Qualis B2-B3 ** (como
primeiro autor ou autor para correspondéncia)

0,5 ponto cada

Artigo cientifico publicado em periédico com fator de
impacto* de 0,50 a 1,499 ou Qualis B2-B3 ** (como
coautor)

0,3 ponto cada

Patente concedida, com certificado emitido em érgao
competente.

2,0 pontos cada

Patente depositada com certificado emitido em drgao
competente

1,0 ponto cada

Livros completos como autor na drea do concurso -
com ISBN e corpo editorial - editora internacional

3,0 pontos por livro

Livros completos como autor na drea do concurso -
com ISBN e corpo editorial - editora nacional

2,0 pontos por livro

Capitulos de livros na drea do concurso com ISBN e
corpo editorial - editora internacional

1,0 ponto por capitulo

Capitulos de livros na drea do concurso com ISBN e
corpo editorial - editora nacional

0,5 ponto por capitulo

Producdo técnica (manuais, guidelines, relatérios

0,5 ponto por producao
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técnicos na area do concurso)

Publicagcdes em anais de Congresso Internacional 0,2 ponto por trabalho

Publicagdes em anais de Congresso Nacional 0,1 pontos por trabalho

Experiéncia internacional (pds-doutorado no exterior,
doutorado no exterior ou com periodo no exterior,
estdgios, visitas técnicas)

1,5 pontos para cada 03
meses (limite de 1 ano)

Apresentacdo oral em congresso internacional 0,4 ponto por trabalho
Apresentacao de pOster em congresso internacional 0,2 ponto por trabalho
Palestra /conferéncia em congresso internacional 1,0 pontos por palestra
/conferéncia
Apresentagao oral em congresso nacional 0,2 ponto por trabalho
Apresentacdo de pOster em congresso nacional 0,1 ponto por trabalho
Palestra /conferéncia em congresso nacional 0,8 ponto por palestra

/conferéncia

Participagdo como membro em banca para concurso
1,5 ponto por banca

de docente
Participacdo como membro em banca de Doutorado 1,0 ponto por banca
Participagdao como membro em banca de Mestrado 0,5 ponto por banca

Participagdo como membro em banca de

. N 0,2 ponto por banca
Monografia/ conclusdo de curso P P

Organizacgdo de eventos cientificos internacional /

. 1,0 ponto por evento
nacional

SUBTOTAL (LIMITE 50 PONTOS)

TOTAL (100 PONTOS/10)

OBS: fator de impacto® = JCR, Qualis** = usar o Qualis vigente da Plataforma Sucupira, na area
de Farmadcia
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ANEXO VI
CPD 004/2024

Unidade: Campus Centro-Oeste Dona Lindu (CCO)
Processo: 23122.004417/2024-46

Vaga(s): 01 (uma)

Valor da taxa de inscri¢do: RS 98,00 (noventa e oito reais)
Regime de Trabalho: 40 horas semanais.

a) AREA DE CONHECIMENTO: Cirurgia Geral.

b) REQUISITO DE ESCOLARIDADE: Graduagdo em Medicina com Residéncia ou Especializacdo em
Cirurgia Geral

c) PROVAS: Prova escrita, de carater eliminatorio e classificatério; Prova didatica, de carater
eliminatadrio e classificatério; Prova de titulos, de carater classificatorio;

As provas serdo realizadas em lingua portuguesa e na cidade de Divindpolis.

d)PROVAVEIS DATAS DAS PROVAS: Entre 07/10/2024 e 08/11/2024.

A confirmacdo das datas e locais das provas sera divulgada na pagina eletrénica de concursos com
antecedéncia minima de 20 (vinte) dias corridos do inicio das prova.

e) CONTEUDO PROGRAMATICO DAS PROVAS ESCRITA E DIDATICA

1. Complicagdes em Cirurgia minimamente invasivas.

2. Responsabilidade Profissional no contexto do Processo Médico.

3. Perspectivas contemporaneas do ensino de Cirurgia na gradua¢dao em Medicina.

4. Papel do Cirurgido na equipe de atendimento ao paciente politraumatizado.

5. Abdome Agudo Cirurgico: tipos, indicagdes cirurgicas e propedéutica bdsica.

6. Seguranca ao paciente em Cirurgia Ambulatorial no contexto da graduacao em Medicina.

f) CRITERIOS E RELATORIO DE AVALIAGAO DA PROVA ESCRITA

Critério Limite de Pontos Nota Obtida
1- Conteudo aderente ao tema 20
2- Contextualizacdo do tema 10
3- Estrutura do texto (introducdo, desenvolvimento e 20
conclusdo)
4- Dominio do conteudo — quantidade, qualidade e 30
atualidade das informacdes
5- Linguagem adequada, clara e observancia de regras 10
gramaticais
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6- Capacidade analitica 10

TOTAL 100/10

g) CRITERIOS E RELATORIO DE AVALIACAO DA PROVA DIDATICA

Critérios Limite de Nota Obtida

PLANO DE AULA 10 PONTOS
Titulo (coeréncia do titulo com o tema sorteado) 1,5
Objetivos 1,5
Conteudo 2,0
Sequéncia légica de raciocinio 3,0
Referéncias 1,0
Qualidade das referéncias 1,0
APRESENTACAO ORAL 40 PONTOS
Clareza e objetividade 10
Uso da linguagem gramaticalmente correta 5
Uso de linguagem cientifica 5
Dominio e seguranca na exposicao 5
Adequacdo ao tempo definido no edital*** 15
CONTEUDO 40 PONTOS
Adequagdo dos objetivos ao tema 5
Contextualizagdo do tema (explicitacdo da relevancia 5
do tema proposto)
Apresentacdo sequencial do conteludo (introducdo, 10
desenvolvimento e conclusao)
Exatiddo do conteudo apresentado 5
Distribuicdao adequada do tempo por objetivos 10
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Cumprimento dos objetivos 5

USO DE RECURSOS INSTITUCIONAIS 10 PONTOS
Adequacdo e pertinéncia dos recursos 3
Qualidade da utilizacdo do recurso escolhido — clareza, 7
estética, observacdo de normas de quadros, graficos e

tabelas.

TOTAL 100/10

*** O candidato que ndo cumprir o tempo minimo de 40 minutos e o mdximo de 50 minutos
automaticamente perderd os 15 pontos referentes a esse item.

h) CRITERIOS E RELATORIO DE AVALIACAO DA PROVA DE TiTULOS

Critério .. Pontuacao obtida
Limite de pontos .
em cada item
1.Pds-graduacdo nas seguintes areas de atuacao em
cirurgia geral como R3 opcional, com registro de
qualificacdo de especialista (RQE) no Conselho de 10
Medicina: A. Cirurgia bariatrica. B. Cirurgia do trauma.
C. Cirurgia videolaparoscépica. D. Endoscopia
Digestiva.
2.Pés-graduacao stricto sensu - Mestrado. 10
3.Pés-graduacao stricto sensu - Doutorado. 10
4.Experiéncia docente em curso de graduagdo por 3 8
anos, no minimo.
5.Experiéncia profissional comprovada em Cirurgia
Geral, apés a conclusdo da residéncia ou da 40
especializacdo(Pontuagdo: 5 pontos para cada ano de
exercicio).
6.Producdo cientifica. 7
7.Apresentacdo de trabalhos em congressos. 7




Universidade Federal de S3o Jodo del-Rei
Pré-Reitoria de Gestdao e Desenvolvimento de Pessoas

8.Cursos de atualizacdo em area cirdrgica ou de
emergéncia (Pontuacdo: 2 pontos por cada curso).

TOTAL: 100/10
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ANEXO VII
CPD 005/2024

Unidade: Departamento de Ciéncias Sociais (DECIS)/Campus Dom Bosco
Processo: 23122.020351/2024-31

Vaga(s): 01 (uma)

Valor da taxa de inscri¢do: RS 262,00 (duzentos e sessenta e dois reais)
Regime de Trabalho: 40 horas semanais com dedicagao exclusiva.

a) AREA DE CONHECIMENTO: Histéria da América
b) REQUISITO DE ESCOLARIDADE: Me :
dreas-afins Doutorado em Histdria ou areas afins e formacgdo em Histdria num dos trés niveis de
formacdo, graduacdo, mestrado ou doutorado. (Retificagdo publicada no DOU de 06/08/2024, segdo 3,
pdg. 66)

c) PROVAS: Prova escrita, de carater eliminatorio e classificatério; Prova didatica, de carater
eliminatadrio e classificatério; Prova de titulos, de carater classificatorio;

As provas serdo realizadas em lingua portuguesa e na cidade de S3o Jodo del-Rei.

d)PROVAVEIS DATAS DAS PROVAS: Entre 07/10/2024 e 08/11/2024.

A confirmacdo das datas e locais das provas sera divulgada na pagina eletrénica de concursos com
antecedéncia minima de 20 (vinte) dias corridos do inicio das prova.

e) CONTEUDO PROGRAMATICO DAS PROVAS ESCRITA E DIDATICA

1. O povoamento inicial da América e do Caribe.

2. Histdria, cultura, sociedade e politica nos Andes e na Mesoamérica.

3. A Amazénia e o Circuncaribe amerindios.

4. Conquista e colonizagcdo na América hispanica e no Caribe.

5. A colonizagdo inglesa e francesa entre os séculos XVI-XVIII.

6. Histodria e historiografia da escraviddo colonial na Américas e no Caribe.

7. Africanos, indigenas e europeus nas Américas: ocidentalizagdo, cosmovisdes

indigenas e mesticagem.

8. Politica, instituicdes, letrados e intelectuais nas Américas e no Caribe: da crise do

sistema colonial a formagdo dos estados nacionais.

9. A Histdria das Américas e o pensamento decolonial.

10. A Histéria da América no Ensino Basico: sujeitos, conceitos e criticas.

f) CRITERIOS E RELATORIO DE AVALIAGAO DA PROVA ESCRITA

oo Limite de ]
Critério Nota obtida
Pontos

1-Conhecimento atualizado e abrangéncia do assunto
abordado(clareza e objetividade na apresentacdo e na 50
discussdo do tema)
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2-Organizacao na forma de apresenta¢do do tema. 20

3-Uso adequado da lingua portuguesa 30

Total 100/10

g) CRITERIOS E RELATORIO DE AVALIAGAO DA PROVA DIDATICA

Critérios Limite de Nota obtida
pontos

1.Plano de aula 10

2.Sequéncia e articulacdo das ideias (introducao, 20

desenvolvimento e conclusdo) ao expor o contetdo

3.Dominio do contetldo e atualizagdo dos conceitos

utilizados (contextualizacdo do tema, exatiddo e dominio 20

do tema, exposicao clara, objetiva e com fluéncia do tema)

4. Adequacdo do conteldo para alunos de graduacao 10

5. Uso adequado dos recursos didaticos/midiaticos 10

6. Estratégias de ensino, postura, criatividade e capacidade 10

de comunicacao

7. Uso adequado da Lingua Portuguesa. 10

8. Adequacao ao tempo definido no edital (o candidato

gue ndo cumprir o tempo minimo de 40 min. e 0 maximo 10

de 50 min. Automaticamente perdera os pontos referentes

a esse item).

Total 100/10

h) CRITERIOS E RELATORIO DE AVALIAGAO DA PROVA DE TiTULOS

Critério Limites de Nota obtida

pontos

1. POS-DOUTORADO 20 pontos

5 pontos por estagio

2.EXPERIENCIA DOCENTE 30 pontos

Ensino Basico e Médio: 3 pontos/ano

Ensino de Graduac¢do/Pds-Graduacgdo: 5 pontos/ano
OrientagGes concluidas:

- Orientagdo doutorado: 3 pontos/cada

- Orientagdo mestrado: 2 pontos/cada
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- Orientagdo TCC: 1 ponto/cada

- Orientacdo trabalho de iniciagdo cientifica: 1 ponto/IC/cada
- Orientacdo Monografia — Especializacdo: 1 ponto/cada

- Orientagdo Extensdo: 1 ponto/orientagdo

3.EXPERIENCIA PROFISSIONAL E DE PESQUISA 10 pontos
- Atuacdo na area objeto do concurso: 3 pontos/ano
- Atuacdo em outra area da educagdo: 2 pontos/ano
4.PRODUCAO CIENTIFICA NOS ULTIMOS 5 ANOS 40 pontos

- Artigos publicados em periédicos com Qualis Al na area de
Histdria: 5 pontos/artigo

- Artigos publicados em periédicos com Qualis A2 na area de
Histdria: 4 pontos/artigo

- Artigos publicados em periédicos com Qualis A3 na area de
Histdria: 3 pontos/artigo

- Artigos publicados em periédicos com Qualis A4 na area de
Histdria: 2 pontos/artigo

- Artigos publicados em periédicos com Qualis B4 ou inferior na
area de Historia: 0,5 ponto/artigo

- Livro cientifico com ISBN e autoria: 10 pontos/cada

- Livro cientifico com ISBN organizacdo / capitulo: 7
pontos/cada

- Apresentagdo oral: 1 ponto / apresentagdo

- Apresentagdo poster: 0,5 ponto/ apresentagdo

- Palestra/conferéncia: 1 ponto/ palestra

Total

100/10
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ANEXO Vil
CPD 006/2024

Unidade: Departamento de Medicina (DEMED)/Campus Dom Bosco
Processo: 23122.020336/2024-93

Vaga(s): 01 (uma)

Valor da taxa de inscri¢do: RS 98,00 (noventa e oito reais)

Regime de Trabalho: 40 horas semanais.

a) AREA DE CONHECIMENTO: Pediatria.

b) REQUISITO DE ESCOLARIDADE: Graduagdo em Medicina com Residéncia ou Especializacdo em
Pediatria.

c) PROVAS: Prova escrita, de carater eliminatorio e classificatério; Prova didatica, de carater
eliminatadrio e classificatério; Prova de titulos, de carater classificatorio;

As provas serdo realizadas em lingua portuguesa e na cidade de S3o Jodo del-Rei.

d)PROVAVEIS DATAS DAS PROVAS: No periodo de 07/10/2024 a 08/11/2024.

A confirmacdo das datas e locais das provas sera divulgada na pagina eletrénica de concursos com
antecedéncia minima de 20 (vinte) dias corridos do inicio das prova.

e) CONTEUDO PROGRAMATICO DAS PROVAS ESCRITA E DIDATICA

1.Anemias carencias na infancia

2.Diabetes Mellitus e Cetoacidose diabética na infancia

3.Constipacgao intestinal

4.Insuficiéncia respiratdria na infancia

5.Parada cardiorrespiratéria na crianga

f) CRITERIOS E RELATORIO DE AVALIAGAO DA PROVA ESCRITA

Critério Limite de Pontos Nota Obtida
1-Conteldo aderente ao tema 20

2-Contextualizacdo do tema 10

3-Estrutura do texto (introducgdo, 20

desenvolvimento e conclusao)

4-Dominio do conteldo — quantidade, 30

gualidade e atualidade das informacdes

5-Linguagem adequada, clara e 10

observancia de regras gramaticais
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6-Capacidade analitica 10

TOTAL 100/10

g) CRITERIOS E RELATORIO DE AVALIACAO DA PROVA DIDATICA

Critérios Limite de Pontos Nota Obtida
PLANO DE AULA 10 PONTOS
Titulo (coeréncia do titulo com o tema sorteado) 1,5
Objetivos 1,5
Conteudo 2,0
Sequéncia légica de raciocinio 3,0
Referéncias 1,0
Qualidade das referéncias 1,0
APRESENTACAO ORAL 40 PONTOS
Clareza e objetividade 10

Uso da linguagem gramaticalmente correta 5

Uso de linguagem cientifica 5
Dominio e seguranca na exposicao 5
Adequacdo ao tempo definido no edital*** 15
CONTEUDO 40 PONTOS
Adequacado dos objetivos ao tema 5
Contextualizacdo do tema (explicitacdo da relevancia 5

do tema proposto)

Apresentacdo sequencial do contelddo (introducao, 10
desenvolvimento e conclusdo)

Exatiddo do conteudo apresentado 5
Distribuicdao adequada do tempo por objetivos 10
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Cumprimento dos objetivos 5

USO DE RECURSOS INSTITUCIONAIS 10 PONTOS
Adequacgdo e pertinéncia dos recursos 3
Qualidade da utilizacdo do recurso escolhido — clareza,

estética, observacdao de normas de quadros, graficos e 7
tabelas.

TOTAL 100/10

*** 0 candidato que ndo cumprir o tempo minimo de 40 minutos e o mdximo de 50 minutos
automaticamente perderd os 15 pontos referentes a esse item.

h) CRITERIOS E RELATORIO DE AVALIAGAO DA PROVA DE TiTULOS

CRITERIOS LIMITE DE PONTOS ONB?'TI;AA
1-TiITULOS ACADEMICOS 30 PONTOS

Outra especialidade 10

Mestrado 25

Doutorado 30

2-EXPERIENCIA DOCENTE 10 PONTOS

Graduacgao

2 pontos por cada 20
horas/aula, até no maximo 10
pontos

Pés-Graduagdo Lato Sensu

2 pontos por cada 20
horas/aula, até no maximo 10
pontos

Orientagdo de Trabalho de Iniciagdo Cientifica

1 ponto por cada, até no
maximo de 4 pontos

Orientacdo de Monografia de Especializacdo

0,5 ponto por cada, até no
maximo de 2 pontos
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Orientacdo de Projetos de Extensao

0,5 ponto por cada, até no
maximo de 2 pontos

Monitoria

0,5 ponto por aluno, até no
maximo de 2 pontos

3-EXPERIENCIA PROFISSIONAL

25 PONTOS

Na drea objeto do concurso — Pediatria

5 pontos por ano

4-PRODUCAO CIENTIFICA

20 PONTOS

Livros completos na area do concurso com
ISBN

5 pontos por livro

Capitulo de livros na area do concurso

2 pontos por capitulo, até no
maximo de 10 pontos

Producdo técnica (manuais, guidelines,

relatorios técnicos)

2 pontos por trabalho, até no
maximo de 10 pontos

PublicacOes em revistas nacionais

1 ponto por publicacdo, até no
maximo 10 pontos

Publicacdes em revistas internacionais

2 pontos por publicacdo, até no
maximo 10 pontos

Publicacdes em anais de Congresso

1 ponto por publicacdo, até no
maximo de 10 pontos

5-APRESENTACAO DE
CONGRESSOS

TRABALHOS EM

10 PONTOS

Apresentagao Oral

2 pontos por trabalho

Apresentacao Poster

2 pontos por trabalho

Palestra/Conferéncia

5 pontos por
palestra/conferéncia

6-CURSOS DE ATUALIZACAO

2 PONTOS

Carga horaria superior a 40 horas

2 pontos por curso
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7-PARTICIPACAO EM BANCAS 3 PONTOS
Concurso para docentes 1,5 ponto por banca
Monografia/ Conclusdo de curso 1 ponto por banca, até no

maximo de 3 bancas

TOTAL 100/10
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ANEXO IX
CPD 007/2024

Unidade: Departamento de Medicina (DEMED)/Campus Dom Bosco
Processo: 23122.020367/2024-44

Vaga(s): 02 (duas)

Valor da taxa de inscri¢do: RS 98,00 (noventa e oito reais)

Regime de Trabalho: 40 horas semanais.

a) AREA DE CONHECIMENTO: Medicina de Familia e Comunidade.

b) REQUISITO DE ESCOLARIDADE: Graduag¢do em Medicina com Residéncia Médica Concluida em
Medicina de Familia e Comunidade ou Graduacdao em Medicina com Titulo de Especialista em
Medicina de Familia e Comunidade emitido pela Sociedade Brasileira da Especialidade.

c) PROVAS: Prova escrita, de carater eliminatorio e classificatério; Prova didatica, de carater
eliminatadrio e classificatério; Prova de titulos, de carater classificatorio;

As provas serdo realizadas em lingua portuguesa e na cidade de S3o Jodo del-Rei.

d)PROVAVEIS DATAS DAS PROVAS: No periodo de 07/10/2024 a 08/11/2024.

A confirmacdo das datas e locais das provas sera divulgada na pagina eletrénica de concursos com
antecedéncia minima de 20 (vinte) dias corridos do inicio das prova.

e) CONTEUDO PROGRAMATICO DAS PROVAS ESCRITA E DIDATICA

. Os atributos e as fungdes da Atengdo Primaria nas Redes de Atencdo a Saude;

. Promocao de salde: formacdo do médico e Estratégia de Saude da Familia;

. Estratégias para o cuidado da pessoa com doenca cronica na Estratégia de Saude da Familia;

. Saude da Mulher na Estratégia de Saude da Familia;

. Saude do ldoso na Estratégia de Saude da Familia;

. Método Clinico centrado na pessoa;

. Prevencao Quaternaria na Atengao Primaria a Saude;

. Registro de Saude orientado por problemas.

. Telemedicina e Telessalde na Ateng¢do Primaria a Saude

f) CRITERIOS E RELATORIO DE AVALIAGAO DA PROVA ESCRITA

OO NOOTUL S, WN P

Critério Limite de Pontos Nota Obtida
1-Conteudo aderente ao tema 20
2-Contextualiza¢do do tema 20

3-Estrutura do texto (introducgdo,

. ~ 10
desenvolvimento e conclusdo)
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4-Dominio do conteudo — quantidade,
gualidade e atualidade das informacgdes

5-Linguagem adequada, clara e
observancia de regras gramaticais

6-Capacidade analitica

TOTAL

100/10

g) CRITERIOS E RELATORIO DE AVALIACAO DA PROVA DIDATICA

Critérios Limite de Pontos Nota Obtida
PLANO DE AULA 5 PONTOS
Titulo (coeréncia do titulo com o tema sorteado) 1
Objetivos 0,5
Conteudo 1
Sequéncia légica de raciocinio 1
Referéncias 0,5
Qualidade das referéncias 1
APRESENTAGCAO ORAL 45 PONTOS
Clareza e objetividade 10
Uso da linguagem gramaticalmente correta 5
Uso de linguagem cientifica 5
Dominio e seguranca na exposicao 15
Adequacdo ao tempo definido no edital 10
CONTEUDO 50 PONTOS
Adequacdo dos objetivos ao tema 5
Contextualizacdo do tema (explicitacdo da relevancia 10
do tema proposto)
Apresentacdo sequencial do conteudo (introducgao, 10
desenvolvimento e conclusdo)
Exatiddo do conteudo apresentado 10
Distribuicdao adequada do tempo por objetivos 10
Cumprimento dos objetivos 5
TOTAL 100/10
h) CRITERIOS E RELATORIO DE AVALIACAO DA PROVA DE TiTULOS

| | LIMITE DE PONTOS NOTA OBTIDA
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1-TITULOS ACADEMICOS 30 PONTOS
Mestrado 25
Doutorado 30
2-EXPERIENCIA DOCENTE 10 PONTOS
Graduagao 2 pontos por cada 20

horas/aula, até no maximo 10
pontos

Pés-Graduacgdo Lato Senso

2 pontos por cada 20
horas/aula, até no maximo 10
pontos

Orientac¢do de Trabalho de Inicia¢ao
Cientifica

1 ponto por cada, até no
maximo de 4 pontos

Orientacdao de Monografia de
Especializacao

0,5 ponto por cada, até no
maximo de 2 pontos

Orientacdo de Projetos de Extensao

0,5 ponto por cada, até no
maximo de 2 pontos

Monitoria

0,5 ponto por aluno, até no
maximo de 2 pontos

3-EXPERIENCIA PROFISSIONAL

25 PONTOS

Na area objeto do concurso —
Medicina de Familia e Comunidade

5 pontos por ano

4-PRODUCAO CIENTIFICA

20 PONTOS

Livros completos na area do concurso com
ISBN

5 pontos por livro

Capitulo de livros na area do concurso

2 pontos por capitulo, até no
maximo de 10 pontos

Producdo técnica (manuais, guidelines,
relatorios técnicos)

2 pontos por trabalho, até no
maximo de 10 pontos

Publica¢cOes em revistas nacionais

1 ponto por publicacdo, até no
maximo 10

Publicacdes em revistas internacionais

2 pontos por publicacdo, até
no maximo 10

Publicagdes em anais de Congresso

1 ponto por publicagdo, até no
maximo de 10 pontos

5-APRESENTACAO DE TRABALHOS EM
CONGRESSOS

10 PONTOS

Apresentacgao Oral

2 pontos por trabalho

Apresentacao Poster

2 pontos por trabalho

Palestra/Conferéncia

5 pontos por
palestra/conferéncia
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6-CURSOS DE ATUALIZACAO 2 PONTOS

Carga hordria superior a 40 horas 2 pontos por curso

7-PARTICIPACAO EM BANCAS 3 pontos

Concurso para docentes 1,5 ponto por banca

Monografia/ Conclusdo de curso 1 ponto por banca, até no
maximo de 3 bancas

TOTAL 100/10
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ANEXO X
CPD 008/2024

Unidade: Campus Centro-Oeste Dona Lindu (CCO)
Processo: 23122.020461/2024-01

Vaga(s): 01 (uma)

Valor da taxa de inscri¢do: RS 98,00 (noventa e oito reais)
Regime de Trabalho: 40 horas semanais.

a) AREA DE CONHECIMENTO: Oftalmologia.

b) REQUISITO DE ESCOLARIDADE: Graduacdo em Medicina com RQE (registro de qualificacdo de
especialista) em Oftalmologia.

c) PROVAS: Prova escrita, de carater eliminatorio e classificatério; Prova didatica, de carater
eliminatadrio e classificatério; Prova de titulos, de carater classificatorio;

As provas serdo realizadas em lingua portuguesa e na cidade de Divindpolis.

d)PROVAVEIS DATAS DAS PROVAS: Entre 07/10/2024 e 08/11/2024.

A confirmacdo das datas e locais das provas sera divulgada na pagina eletrénica de concursos com
antecedéncia minima de 20 (vinte) dias corridos do inicio das prova.

e) CONTEUDO PROGRAMATICO DAS PROVAS ESCRITA E DIDATICA

1.Doengas prevalentes em neuroftalmologia

2.Doencas oftalmoldgicas prevalentes na infancia

3.Disturbios visuais mais comuns no idoso

f) CRITERIOS E RELATORIO DE AVALIAGAO DA PROVA ESCRITA

Desenvolvimento Limite de Nota
Pontos Obtida

1.Contextualizacdo do tema 10

2.Apresentacdo sequencial do contelddo (Introducdo, objetivo, 20

desenvolvimento e conclusdo)

3.Qualidade e atualidade das informacdes 20

4.Exatiddao e dominio na exposi¢cdo do conteldo 20

5.Normas ortograficas vigentes 10

6.Exposicdo clara e objetiva com fluéncia e adequacdo da 10

linguagem.

7.Indicacdo de referéncias bibliograficas 10

Total 100/10

g) CRITERIOS E RELATORIO DE AVALIACAO DA PROVA DIDATICA
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Critérios Limite de Nota Obtida
pontos
PLANO DE AULA 10
Titulo (coeréncia do titulo com o tema sorteado) 1,5
Objetivos 1,5
Conteudo 2,0
Sequéncia légica do conteudo 3,0
Referéncias 1,0
Qualidade das referéncias 1,0
APRESENTAGAO ORAL 40
Clareza e objetividade 10
Uso da linguagem gramaticalmente correta 5
Uso de linguagem cientifica 5
Dominio e seguranga na exposicao 5
Adequacdo ao tempo definido no edital *** 15
CONTEUDO 40
Adequacdo dos objetivos ao tema 5
Contextualizagdo do tema (explicitacao da relevancia do tema 5
proposto)
Apresentacao sequencial do conteudo (introdugao, 10
desenvolvimento e conclusao)
Exatiddo do conteudo apresentado 5
Distribuicdo adequada do tempo por objetivos 10
Cumprimento dos objetivos 5
USO DE RECURSOS INSTRUCIONAIS 10
Adequacao e pertinéncia dos recursos 3
Qualidade da utilizacdo do recurso escolhido — clareza, estética, 7
observacdo de normas de quadros, graficos e tabelas.
TOTAL 100/10

*** O candidato que néo cumprir o tempo minimo de 40 minutos e o mdximo de 50 minutos

automaticamente perderd os 15 pontos referentes a esse item.
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h) CRITERIOS E RELATORIO DE AVALIACAO DA PROVA DE TiTULOS

Critério

Limite de pontos

Pontuacao
obtida em cada
item

1-Pés-graduacao (lato ou stricto sensu)

Maximo: 50 pontos
DOUTORADO
Concluido: 50 pontos
Em curso: 40 pontos.
MESTRADO
Concluido: 35 pontos
Em curso: 25 pontos.

2-Producdo bibliografica na drea nos ultimos 5
(cinco) anos.

Maximo: 15 pontos
06 pt por artigo qualis A
04 pt por artigo qualis B

03 pt por trabalho
publicado em congresso
0,2 pts p/ outros

3-Producgdo técnica na area nos ultimos 5 (cinco)
anos.

Maximo: 10 pontos
02 pt por producao
técnica

4-Atividade didatica nos ultimos 5 (cinco) anos

Maximo: 15 pontos
03 pt por ano

5-Atividade técnica/profissional em area
relacionada ao concurso nos ultimos 5 (cinco) anos

Maximo: 10 pontos
02 pt por ano

TOTAL:

100/10
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ANEXO XI
CPD 009/2024

Unidade: Departamento de Medicina (DEMED)/Campus Dom Bosco
Processo: 23122.020475/2024-17

Vaga(s): 01 (uma)

Valor da taxa de inscri¢do: RS 98,00 (noventa e oito reais)

Regime de Trabalho: 40 horas semanais.

a) AREA DE CONHECIMENTO: Psiquiatria.

b) REQUISITO DE ESCOLARIDADE: Graduagdo em Medicina com Residéncia ou Especializacdo em
Psiquiatria.

c) PROVAS: Prova escrita, de carater eliminatorio e classificatério; Prova didatica, de carater
eliminatadrio e classificatério; Prova de titulos, de carater classificatorio;

As provas serdo realizadas em lingua portuguesa e na cidade de S3o Jodo del-Rei.

d)PROVAVEIS DATAS DAS PROVAS: No periodo de 07/10/2024 a 08/11/2024.

A confirmacdo das datas e locais das provas sera divulgada na pagina eletrénica de concursos com
antecedéncia minima de 20 (vinte) dias corridos do inicio das prova.

e) CONTEUDO PROGRAMATICO DAS PROVAS ESCRITA E DIDATICA

1.Evolugao das Classificagdes dos Transtornos Mentais;

2.Autismo e Neurodiversidade: A Evolug¢ao do Conceito;

3.Abordagem do paciente suicida;

4.Assisténcia aos pacientes com dependéncia de alcool no SUS;

5.Sintomas de Primeira Ordem de Kurt Schneider na Esquizofrenia.

f) CRITERIOS E RELATORIO DE AVALIAGAO DA PROVA ESCRITA

Limite d

Critério imite ce Nota
Pontos

1.Conteudo aderente ao tema 20
2.Contextualizacdo do tema 10
3.Estrutura do texto (introducdo, desenvolvimento e 20
conclusao)
4.Dominio do conteudo — quantidade, qualidade e 30
atualidade das informacdes
5.Linguagem adequada, clara e observancia de regras 10
gramaticais
6.Capacidade analitica 10
TOTAL 100/10
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g) CRITERIOS E RELATORIO DE AVALIACAO DA PROVA DIDATICA

s Limite de Nota Nota
Criterio Pontos por por topico
subtdpico
PLANO DE AULA - 10 PONTOS
Titulo (coeréncia do titulo com o tema sorteado) 1,5
Objetivos 1,5
Conteldo 2,0
Sequéncia légica de raciocinio 3,0
Referéncias 1,0
Qualidade das referéncias 1,0
APRESENTAGAO ORAL - 40 PONTOS
Clareza e objetividade 10
Uso da linguagem gramaticalmente correta 5
Uso de linguagem cientifica 5
Dominio e seguranca na exposicao 5
Adequacdo ao tempo definido no edital 15
CONTEUDO - 40 PONTOS
Adequacdo dos objetivos ao tema 5
Contextualizacdo do tema (explicitacdo da relevancia 5
do tema proposto)
Apresentacdo sequencial do contetdo (introducao, 10
desenvolvimento e conclusdo)
Exatiddo do conteludo apresentado 5
Distribuicdao adequada do tempo por objetivos 10
Cumprimento dos objetivos 5
USO DE RECURSOS INSTITUCIONAIS - 10 PONTOS
Adequacdo e pertinéncia dos recursos 3
Qualidade da utilizagao do recurso escolhido —
clareza, estética, observacao de normas de quadros, 7
graficos e tabelas.
TOTAL | 100/10

h) CRITERIOS E RELATORIO DE AVALIACAO DA PROVA DE TiTULOS

Descricao Pontos Limite Nota Obtida
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1. TITULOS ACADEMICOS

Outra especialidade 10 pontos
Mestrado 25 pontos 30
Doutorado 30 pontos
2. EXPERIENCIA DOCENTE
2 pontos por cada
Graduacgao 20hs/aula até no maximo
10 pontos
2 pontos por cada 20
Pés-Graduacgdo Lato Senso hs/aula, até no maximo 10
pontos
Orientac¢do de Trabalho de 1 ponto por cada, até no
Iniciacdo Cientifica maximo de 4 pontos
. . 1 ponto por cada, até no 10
Orientac¢do de dissertagao e tese , . ’
maximo de 4 pontos
Orientacdao de Monografia de 0,5 ponto por cada, até no
Graduagao e Especializagao maximo de 2 pontos
Orientacdo de Projetos de 0,5 ponto por cada, até no
Extensao maximo de 2 pontos
Orientac¢do de Monitoria 0.5 poln'Fo por aluno, ate
no maximo de 2 pontos
3. EXPERIENCIA PROFISSIONAL
Na & -
a .are.a oPJeto do concurso 5 pontos por ano 25
(Psiquiatria)
4. PRODUGAO CIENTIFICA
Livros completos na area do 5 bontos por livro
concurso com ISBN P P
Capitulo de livros na area do 2 pontos por capitulo, até
concurso no maximo de 10 pontos
Producdo técnica (manuais, 2 pontos por trabalho, até 20

guidelines, relatdrios técnicos)

no maximo de 10 pontos

Publicagdes em revistas
nacionais

1 ponto por publicagdo, até
no maximo 10

Publicagdes em revistas
internacionais

2 pontos por publicac¢ao,
até no maximo 10
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Publicacdes em anais de
Congresso

1 ponto por publicacdo, até
no maximo de 10 pontos

5. APRESENTAGAO DE TRABALHOS EM CONGRESSOS

Apresentacgao Oral

2 pontos por trabalho

Apresentacdo Poster

2 pontos por trabalho

10
Palestra/Conferéncia > pontos pOAr .
palestra/conferéncia
6. CURSOS DE ATUALIZACAO
Carga hordria superior a 20
. . 2 t 2
horas (area da saude) pontas por curso
7. PARTICIPACAO EM BANCAS
Concurso para docentes (efetivo 1,5 ponto por banca
e/ou substituto) 3

Monografia/Conclusdo de curso

1 ponto por banca, até no
maximo de 3 bancas

TOTAL

100/10




Universidade Federal de S3o Jodo del-Rei
Pré-Reitoria de Gestdao e Desenvolvimento de Pessoas

ANEXO XiI
CPD 010/2024

Unidade: Departamento de Engenharia Mecanica e Produc¢do (DEMEP)/Campus Santo Anténio
Processo: 23122.020549/2024-15

Vaga(s): 01 (uma)

Valor da taxa de inscri¢do: RS 262,00 (duzentos e sessenta e dois reais)

Regime de Trabalho: 40 horas semanais com Dedicagao Exclusiva.

a) AREA DE CONHECIMENTO: Engenharia Mecanlca subarea PrOJeto Mecanlco
b) REQUISITO DE ESCOLARIDADE :

Nava4 Graduagao em Engenharia Mecanica e Doutorado em Engenharia Mecanica ou areas afins.
(Retificagdio publicada no DOU de 06/08/2024, secgéio 3, pdg. 66)

c) PROVAS: Prova escrita, de carater eliminatorio e classificatério; Prova didatica, de carater
eliminatadrio e classificatério; Defesa de Plano de Trabalho, de carater classificatdrio e Prova de
titulos, de carater classificatorio;

As provas serdo realizadas em lingua portuguesa e na cidade de S3o Jodo del-Rei.

d)PROVAVEIS DATAS DAS PROVAS: Entre 07/10/2024 e 08/11/2024.

A confirmacdo das datas e locais das provas sera divulgada na pagina eletrénica de concursos com
antecedéncia minima de 20 (vinte) dias corridos do inicio das prova.

e) CONTEUDO PROGRAMATICO DAS PROVAS ESCRITA E DIDATICA

1. Manutengdo industrial: Técnicas preditivas

2. Manutengao industrial: Gestdao da manutengao

3. Comandos hidraulicos

4. Comandos pneumaticos

f) CRITERIOS E RELATORIO DE AVALIAGAO DA PROVA ESCRITA

DESENVOLVIMENTO LIMITE DE PONTOS NOTA OBTIDA
1. Conhecimento e abrangéncia do assunto abordado 6,00
2. Clareza e objetividade na descricdo do tema 1,50
3. Organizacdo na forma de apresentacdo do tema 1,50
4. Uso correto da lingua portuguesa 1,00
TOTAL 10,00

g) CRITERIOS E RELATORIO DE AVALIACAO DA PROVA DIDATICA
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CRITERIOS LIMITE DE PONTOS NOTA OBTIDA

Plano de aula 1,00
Clareza na apresentagdo 1,50
Desenvolvimento sequencial da exposi¢ao 1,50
Dominio do contetdo 4,00
Uso correto da lingua portuguesa 1,00
Adequacao ao tempo definido no edital (o candidato
gue ndao cumprir o tempo minimo de 40 min. e o 1.00
maximo de 50 min. automaticamente perderd os ’
pontos referentes a esse item).

TOTAL 10,00

h) CRITERIOS E RELATORIO DE AVALIAGCAO DA DEFESA DO PLANO DE TRABALHO

; PONTUACAO PONTUACAO
CRITERIOS AVALIADOS MAXIMA OBTIDA

1. PLANO DE TRABALHO: 5,00
1.1. Clareza na exposicdo das ideias 0,50
1.2. Fundamentacao tedrica 1,00
1.3. Alinhamento do plano com a drea e sub-area do 2,50
concurso
1.4. Viabilidade de execuc¢do do plano de trabalho 1,00
2. DEFESA: 5,00
2.1. Desenvolvimento sequencial da exposi¢ao 0,50
2.2. Dominio do assunto 2,50
2.3. Capacidade de argumentacao 2,00

Total: 10,00

i) CRITERIOS E RELATORIO DE AVALIACAO DA PROVA DE TiTULOS
GRUPO I: ATIVIDADES CIENTIFICAS, ATIVIDADES DE EXTENSAO UNIVERSITARIA NA AREA DO
CONCURSO OU AREAS AFINS (NOTA MAXIMA: 6,0 PONTOS)

ATIVIDADE

NOTA

NOTA
OBTIDA

Artigos cientificos publicados na integra ou aceitos para
publicacdo em periddicos especializados com corpo
editorial.

A2: 1,5 ponto/artigo;

B1, B2: 1,0 ponto/artigo;

B3: 0,25 ponto/artigo

A1l: 2,0 pontos/artigo;
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Trabalho cientifico publicado na integra em anais de
evento cientifico internacional

0,3 ponto/artigo

Trabalho cientifico publicado na integra em anais de
evento cientifico nacional

0,15 ponto/artigo

Resumo publicado em anais de evento cientifico
internacional

0,15 ponto/resumo

Resumo publicado em anais de evento cientifico nacional

0,05 ponto/resumo

Palestra, conferéncia proferida ou membro de mesa
redonda em evento cientifico internacional

0,15 ponto/participacdo

Palestra, conferéncia proferida ou membro de mesa
redonda em evento cientifico nacional

0,05 ponto/participacdo

Coordenacdo de projeto cientifico aprovado por agéncia
de fomento a pesquisa

0,3 ponto/coordenacgdo

Membro colaborador de projeto cientifico aprovado por
agéncia de fomento a pesquisa

0,05 ponto/projeto

Editor-chefe de revista cientifica indexada no ISl

1,0 ponto/ano

Membro do corpo editorial de revista cientifica indexada
no ISI

0,15 ponto/ano

Diretor/Presidente de entidades cientificas ou
tecnoldgicas

0,15 ponto/ano

Coordenacao de projeto de extensao, aprovado por
Instituicdo de pesquisa ou IES

0,15 ponto/projeto

Colaborador em projeto de Extensdo, aprovado por
Instituicdo de pesquisa ou IES

0,05 ponto/projeto

Autoria de livro, cadastrado no ISBN

1,5 ponto/livro

Autoria de capitulo de livro, cadastrado no ISBN

1,0 ponto/capitulo

Traducdo de livro, cadastrado no ISBN

0,3 ponto/livro

Traducgdo de artigo ou ensaio na drea do concurso ou em
areas afins, cadastrado no ISBN ou ISSN

0,05 ponto/traducdo

Traducgdo de capitulo de livro, cadastrado no ISBN

0,05 ponto/capitulo

Patentes e licengas com certificados emitidos por
autoridade competente

0,3 ponto/registro

Registro de Software com certificado emitido por
autoridade competente

0,15 ponto/registro

Soma Absoluta 1:

Soma 1:

OBSERVACOES:

Somente serdo consideradas as atividades realizadas nos ultimos 05 (cinco) anos;
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Serdo computados apenas os titulos e atividades efetivamente comprovados.

GRUPO II: ATIVIDADES DE ENSINO NA AREA DO CONCURSO OU AREAS AFINS (NOTA MAXIMA: 4,0

PONTOS)

ATIVIDADE

NOTA

NOTA
OBTIDA

Atividade de magistério superior na graduacao

0,5 ponto/semestre

Atividade docente em pds-graduacao Stricto sensu

0,5 ponto/15 horas

Atividade docente em pds-graduacao Lato Sensu

0,3 ponto/semestre

Curso ministrado em evento cientifico ou de extensdo

0,5 ponto/curso

Orientacdo de tese de Doutorado defendida e aprovada

2,0 pontos/orientacgdo

Co-orientacdo de tese de Doutorado defendida e aprovada

1,0
ponto/coorientagdo

Orientac¢do de dissertacao de Mestrado defendida e
aprovada

1,5 ponto/orientagdo

Co-orientacdo de dissertacao de Mestrado defendida e
aprovada

1,0
ponto/coorientacdo

Orientacdo de bolsista de iniciacdo cientifica

0,5 ponto/orientacdo

Soma Absoluta 2:

Soma 2:

OBSERVACOES:

Somente serdo consideradas as atividades realizadas nos ultimos 05 (cinco) anos;
Serdo computados apenas os titulos e atividades efetivamente comprovados.

hOTAL (soma 1 +soma 2)

10,00
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ANEXO Xl
CPD 011/2024

Unidade: Departamento de Ciéncia da Computacdo (DCOMP)/Campus Tancredo Neves
Processo: 23122.020745/2024-90

Vaga(s): 01 (uma)

Valor da taxa de inscri¢do: RS 262,00 (duzentos e sessenta e dois reais)

Regime de Trabalho: 40 horas semanais com Dedicagao Exclusiva.

a) AREA DE CONHECIMENTO: Inteligéncia Artificial

b) REQUISITO DE ESCOLARIDADE: Possuir titulo de Doutor, com Graduac¢do ou Doutorado em uma
das seguintes areas: Ciéncia da Computacdo ou Sistemas de Informacao.

c) PROVAS: Prova escrita, de carater eliminatorio e classificatério; Prova didatica, de carater
eliminatadrio e classificatério e Prova de titulos, de carater classificatorio;

As provas serdo realizadas em lingua portuguesa e na cidade de S3o Jodo del-Rei.
d)PROVAVEIS DATAS DAS PROVAS: Entre 07/10/2024 e 08/11/2024.

A confirmacdo das datas e locais das provas sera divulgada na pagina eletrénica de concursos com
antecedéncia minima de 20 (vinte) dias corridos do inicio das prova.

e) CONTEUDO PROGRAMATICO DAS PROVAS ESCRITA E DIDATICA

1 - Estratégias de busca sem informacao e de busca informada;

2 - Heuristicas e Metaheuristicas;

3 - Representacgao de conhecimento e incerteza;

4 - Légica de Predicados;

5 - Redes neurais e aprendizado profundo;

6 - Aprendizado supervisionado;

7 - Aprendizado nao supervisionado;

8 - Aprendizado por reforgo;

9 - Processamento de Linguagem Natural e modelos de linguagem;

10 - Inteligéncia Artificial Explicavel.

f) BIBLIOGRAFIA SUGERIDA

Russel, S. and Norvig P. Inteligéncia Artificial. 4a edicdo, Rio de Janeiro: Elsevier, 2020.

Luger, George F. Inteligéncia Artificial. 6a edicdo, Sdo Paulo: Pearson Education do Brasil, 2013.
Mitchell, T. Machine Learning. McGraw Hill, 1997.

g) CRITERIOS E RELATORIO DE AVALIAGAO DA PROVA ESCRITA

Critério Pontuagao Nota Obtida

Conhecimento e abrangéncia do assunto 6,00

Clareza e objetividade na discussao do tema 2,00
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Organizac¢do na forma de apresentacdo do tema 2,00

TOTAL

10,00

h) CRITERIOS E RELATORIO DE AVALIACAO DA PROVA DIDATICA

Critério Pontuagao Nota Obtida
Dominio do conteldo 4,00
Sequéncia e articulacdo das ideias (introducdo, 3,00
desenvolvimento e conclusdo) ao expor o

conteudo

Criatividade, assertividade, postura e capacidade 1,00

de comunicacao

Adequacdo do conteudo para alunos de 1,00
graduacao

Adequacdo ao tempo definido no edital (O 1,00
candidato que ndo cumprir o tempo minimo de 40

min. e 0 maximo de 50 min. automaticamente

perdera os pontos referentes a esse item)

TOTAL 10,00

i) CRITERIOS E RELATORIO DE AVALIACAO DA PROVA DE TiTULOS

| - ATIVIDADES CIENTIFICAS OU TECNICAS (MAXIMO DE 70,00 PONTOS)
I.A - PRODUCAO BIBLIOGRAFICA*

ATIVIDADE Caracterizagdo Pontos Qtd. Total
Trabalho completo publicado

em periddico ou conferéncia p/ publicacdo 10,00

com Qualis A

Trabalho completo publicado

em periddico ou conferéncia p/ publicacdo 6,00

com Qualis B
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Resumo em periddico
internacional indexado

licaca 2
(qualis, JCR, equivalente) com b/ publicacdo /00
Qualis
Resumo em periddico
nacional indexado (qualis, p/ publicacdo 1,00
JCR, equivalente) com Qualis
Resumo em anais de evento N
internacional com Qualis p/ publicacdo 1,00
Resumo em anais de evento 050
nacional com Qualis !
Trabalho completo ou resumo
em periddico ndo indexado / publicacio 0,25
ou em anais de evento sem /P ¢ Max. 1,00
qualis
Livro publicado por editora .
com conselho editorial b/ publicacdo 8,00
Capitulo de livro publicado
por editora com conselho p/ publicacdo 5,00
editorial
Organizacdo de obra -
oublicada p/ publicacdo 3,00
Tradugdo publicada de livro p/ traducdo 10,00
Traducdo publicada de o
capitulos de livros ou artigos p/ traducso >,00
Texto em jornal ou revista / publicacio 0,20
(magazine) P/ publica Méx. 2,00
I.B— PRODUCAO TECNICA
ATIVIDADE Caracterizagdo Pontos Qtd. Total
Software com registro p/ producdo 4,00
Produto tecnolégico com .

4

registro p/ producgdo ,00
Consultoria concluida p/ consultoria 1,00
Assessoria concluida p/ assessoria 1,00
Emissdo de parecer técnico p/ parecer 0,50
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Desenvolvimento de material
didatico ou instrucional com p/ producdo 3,00
registro

Apresentagao de trabalho na
forma de painel ou

comunicag¢do (ndo cumulativa p/ apresentacdo 0,50
com publicagdo do mesmo

trabalho)

Conferéncia ou Palestra p/ apresentacdo 1,00

Patentes de: software,
produto tecnolégico, p/ patente 6,00
processo ou técnica

1.C — PESQUISA (mdximo de 10,00 pontos)
ATIVIDADE Caracterizagao Pontos Qtd. Total
Coord.enagao de projeto de o/ coordenacio de 1,00
pesquisa esquisa p/ ano Max. 3,00
P por ano
Particioacs -
art|C|.pa(;ao em projeto de o/ participaciio em 0,50
pesquisa . Max. 2,0 por
pesquisa p/ ano
ano
Atuacdo como bolsista de
iniciagdo cientifica ou
tecnoldgica durante a p/ano 1,00
graduacgao
1.D — EXTENSAO (madximo de 10,00 pontos)
ATIVIDADE Caracterizagao Pontos Qtd. Total
Execucdo de atividades . 1,00
N p/ semestre letivo de
permanentes de extensao .. o Max. 3,00
participacao
por ano
Execucdo de projetos de . 1,00
I
extensao o/ semesftlje eENO de Max. 3,00
participacao
por ano
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Coordenacdo de projetos de . 1,00
I 7’
extensao p/ semestre et~|vo de Max. 3,00
coordenacao
por ano
Coordenacdo de atividades / semestre letivo de 1,00
permanentes de extensao P - Max. 3,00
coordenacao
por ano
CoordeNnagao de evento de o/ evento 0,50
extensao
A a Isi
tuacdo como bolsista de o/ ano 1,00

extensdo durante a graduacao

Il - ATIVIDADES DIDATICO-PEDAGOGICAS

(MAXIMO DE 50,00 PONTOS)

IlLA-ENSINO (maximo de 30,00 pontos)
ATIVIDADE Caracterizacao Pontos Qtd. Total
E 5s-

m progNrama.de pos p/ cada 15 horas de aula 0,60
graduacdo stricto sensu
E =

m curso de graduagdo por semestre letivo 2,00
Em curso de especializacdo ou p/ cada 15 horas de aula
aperfeicoamento max de 30h/ano 0,10
Em curso de atualizagao p/ cada 15 horas de aula 010

max de 30h/ano !

Em curso de extensdo p/ cada 15 horas de aula
universitéria max de 30h/ano 0,05
Em curso de c'urt'a duragao o/ cada 8 horas de aula
em eventos técnico- 0,05

. max de 16h/ano
cientificos
Na Educagdo Basica b/ ano letivo 0,50
Monitoria d t

onitoria durante a o/ ano 0,50

graduacgao

I1.B — ORIENTACAO DE ALUNOS




Pré-Reitoria de Gestdao e Desenvolvimento de Pessoas

ATIVIDADE

Universidade Federal de S3o Jodo del-Rei

Caracterizagao Pontos Qtd. Total
ORIENTACOES CONCLUIDAS
a) Tese de doutorado p/ orientando 6,00
b) Dissertagdo de mestrado p/ orientando 2,00
¢) Monografia de conclusdo
de curso de aperfeicoamento/ p/ orientando 0,30
especializacao
d) Trabalho de conclusdo de
curso de graduacao (excluida
a orientagdo geral do o/ orientando 010
professor responsavel pela ’
disciplina de trabalho de
conclusdo de curso)
e) Iniciagdo Cientifica p/ aluno p/ano letivo 0,50
f) Monitoria p/ aluno p/ano letivo 0,20
g) Extensdo p/ aluno p/ano letivo 0,20
h) Estagio ndo curricular p/ aluno p/ano letivo 0,10
i) Orientacdo académica p/ grupo de 10 alunos 0.20

p/ ano letivo ’

ORIENTACéES EM ANDAMENTO
a) Tese de doutorado p/ orientando 2,00
b) Dissertagdo de mestrado p/ orientando 1,00
¢) Monografia de conclusdo
de curso de aperfeicoamento/ p/ orientando 0,20
especializacado
d) Trabalho de conclusdo de
curso de graduacdo (excluida
a orientacdo geral do o/ orientando 020

professor responsavel pela
disciplina de trabalho de
conclusdo de curso)

11.C— APROVACAO EM CONCURSOS
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Aprovagao em concurso
publico para o ensino basico p/ aprovagao ,2’00
. Max. 4,00
ou superior
Aprovacdo em selecdo publica o/ aprovacio 1,00
para o ensino superior Max. 2,00
Il - ATIVIDADES PROFISSIONAIS (MAXIMO DE 30,00 PONTOS)
I1l.A — EXERCICIO PROFISSIONAL (mdximo de 15,00 pontos)
ATIVIDADE Caracterizagao Pontos Qtd. Total
Exercicio técnico-profissional,
como graduado ou pds-
graduado, exceto residéncia 500
em sa.ude ou mag|~ster|o p/ ano de exercicio Max. 15,0
superior, em fungao
diretamente relacionada com
a area do concurso
Exercicio técnico-profissional,
como graduado ou pos-
graduado, exceto residéncia
em saude ou magistério L. 2,00
superior, em fungao p/ ano de exercicio Max. 6,00
diretamente relacionada com
area conexa a area do
concurso
Exercicio técnico-profissional,
como nao graduado, exceto 050
docéncia, em funcdo p/ ano de exercicio .
. . Max. 4,00
diretamente relacionada com
a area do concurso
Aprovagao em concurso N 2,00
publico na area profissional b/ aprovagdo Max. 6,00
Participacdao em entidades de 050
classe (Sindicatos, p/ ano |
. Max. 3,00
Associacoes ou Conselhos)

111.B — CAPACITACAO (mdximo de 15,00 pontos)
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ATIVIDADE Caracterizagao Pontos Qtd. Total
Pos-Doutoramento , . 4,00

p/ estagio Max. 12,00
Semestre Sabatico p/ periodo 4

Estagio de cooperacdo técnica

ou cientifica em outra . . 0,50
p/ més de permanéncia

instituicdo de ensino ou Max. 8,00
pesquisa
Participacao em eventos de 020
carater nacional ou evento .
. . o/ Max. 2,50
internacional
Participacao em eventos de / evento 0,10
carater local/regional P Max. 2,50
Participacdo em curso de .
curta dpurga do ou de extensdo p/ curso de, no minimo, 0,15

s 40 horas Max. 2,50

universitaria

111.C - ADMINISTRAGCAO E LIDERANGCA ACADEMICA  (mdximo de 10,00 pontos)

ATIVIDADE Caracterizagcao Pontos Qtd. Total
Cargo de Reitor p/ ano letivo 3,00
Cargo de Vice-Reitor p/ ano letivo 2,00
Cargo de Pro-Reitor p/ ano letivo 2,00
Cargo de Diretor de Unidade p/ ano letivo 2,00
Cargo de Dire¢ao na .

Administracao Superior p/ano letivo 1,50
Cargo de Vice-Diretor de .

Unidade p/ ano letivo 1,00
Cargo de Coordenador de .

Colegiado p/ ano letivo 1,00
Cargo de Vice-Coordenador .

de Colegiado p/ ano letivo 1,00
Clargo de Cogrdenador de o/ ano letivo 1,00
Area ou equivalente

Cargo de Chefia da o/ ano letivo 0,50

Administracdo Superior
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Outras coordenacdes da area

Universidade Federal de S3o Jodo del-Rei

N P/ ano letivo 0,50
académica
Coordenacdo de nucleo de .
) ¢ - p/ ano letivo 0,50
pesquisa e/ou extensdo
Coordenacdo de laboratorio p/ ano letivo 0,50
Representacdo de classe nos .
P ¢ . p/ ano letivo 0,50
Conselhos Superiores
Representacdo em Colegiado .
P s & p/ ano letivo 0,50
de Curso
Coordenacdo de eventos
técnico-cientificos de carater p/ evento 1,00
nacional/internacional
Coordenacdo de eventos
técnico-cientificos de carater
local/regional (mesas p/ evento 0,50

técnicas, seminarios,

congressos e similares)

I1.D - PARTICIPAGCAO EM BANCAS E COMISSOES JULGADORAS (mdximo de 10,00 pontos)

ATIVIDADE

Caracterizacao

Pontos

Qtd.

Total

PARTICIPACAO EM BANCAS DE

TRABALHOS DE CONCLUSAO DE CURSO

a) Defesa de tese de

doutorado b/ banca 1,00
b) Defesa de dissertacao de o/ banca 0,50
mestrado

c) Exame de qualificacdo de

mestrado ou doutorado p/ banca 0,25
d) Defesa de monografia de

especializacdo ou p/ banca 0,15
aperfeicoamento

e) Defesa de trabalho de

conclusdo de curso de p/ banca 0,10

graduacao

PARTICIPACAO EM OUTRAS BA

NCAS E COMISSOES JULGADORAS (mdximo de 5,00 pontos)

a) Concurso publico para
professor do magistério

p/ banca

superior

1,00
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b) Livre docéncia

p/ banca

1,00

c) Selegdo publica para
professor do magistério
superior

p/ banca

1,00

d) Avaliacdo de Programas de
Pés-Graduacgdo Stricto Sensu

p/ banca

2,00

e) Avaliagdo de cursos de
graduacgao

p/ comissdo

1,50

f) Promocao na carreira do
magistério superior
(Assistente / Adjunto/ Titular)

p/ banca

0,50

g) Promocdo na carreira do
magistério superior —
Professor Pleno

p/ banca

1,00

h) Comité avaliador de
programa institucional de
monitoria, iniciacdo cientifica
ou extensao

p/ comissdo

0,50

i) Comissao de selecdo de
Programa de Pés-Graduacgdo
Stricto Sensu

p/ comissdo

0,50

j) Comissao de arbitragem de
trabalhos cientificos em
eventos

p/ comissdo

Até 1,00

k) Conselho editorial de
periddico indexado e
arbitrado

p/ ano de participacdo

Até 2,00

I) Comissao avaliadora de
incentivo funcional por
produgao cientifica, técnica
ou artistica

p/ comissdo

0,50

m) Avalia¢do para
credenciamento ou
recredenciamento de
instituicdo de ensino superior

p/ comissdo

3,00

Total Geral

*Para a avaliacdo do Qualis das producdes bibliograficas, serd considerado o Quadriénio de
avaliacdo 2017- 2020 da CAPES tendo como referéncia a drea de Ciéncia da Computacao.
A avaliacdo sera realizada com base no documento de area para o quadriénio 2017-2020 e
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utilizando a plataforma Sucupira da CAPES
(https://sucupira.capes.gov.br/sucupira/public/consultas/coleta/veiculoPublicacaoQualis/listaCons
ultaGeralPeriodicos.jsf).

A nota da Prova de Titulos (NPTI) sera calculada de forma proporcional em relagdo a maior nota
obtida entre os candidatos de acordo com a seguinte formula:

NPTI = ( (NC/MNC)*10),

onde:

NC: soma das notas parciais obtidas pelo candidato segundo a tabela (varia de 0 a 150)
MNC: a maior nota obtida entre os candidatos (varia de 0 a 150)

O valor do NPTI ficard entre 0 e 10,00.
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	12.10Será atribuída nota 0 (zero) ao candidato que não 
	12.11A Nota da Prova de Títulos (NPTI) será divulgada n
	12.12É de inteira responsabilidade do candidato informa
	12.13À UFSJ reserva-se o direito de exigir, a qualquer 
	13DA DEFESA DO PLANO DE TRABALHO
	13.1A realização de Defesa do Plano de Trabalho será d
	13.2A Defesa do Plano de Trabalho terá duração de 40 (
	a.até 20 (vinte) minutos para apresentação oral;
	b.até 20 (vinte) minutos para arguição da Comissã
	13.3O candidato deverá adequar a exposição do conteúdo
	13.4Decorridos 15 (quinze) minutos de prova, o candida
	13.5O não enquadramento dentro do limite determinado n
	13.6O Plano de Trabalho deverá ser entregue em local e
	13.7Plano de Trabalho deverá englobar atividades de en
	13.8O candidato que não entregar o Plano de Trabalho r
	13.9A Defesa do Plano de Trabalho será realizada em se
	13.10A gravação ficará disponível durante o concurso pú
	13.11Serão garantidos ao candidato recursos multimídia 
	13.12 É de inteira responsabilidade do candidato se inf
	13.13Os critérios de avaliação da Prova de Defesa do Pl
	13.14A Nota Final da Defesa de Plano de Trabalho (NFPT)
	13.15É de inteira responsabilidade do candidato informa
	14DA PROVA PRÁTICA 
	15DOS PROCEDIMENTOS NOS DIAS DE REALIZAÇÃO DAS PROVA
	15.1É de responsabilidade exclusiva do candidato a ide
	15.2Não será emitido comprovante definitivo de inscriç
	15.3Em casos fortuitos ou de força maior que impeça a 
	15.4Para acesso ao local de provas o candidato deverá 
	15.5Na hipótese de perda, furto ou roubo do documento 
	15.6Por ocasião da realização das provas, o candidato 
	15.7Não será admitido o ingresso de candidato no local
	15.8A UFSJ não se responsabiliza por atrasos ocorridos
	15.9Não será permitida, durante a realização das prova
	15.10Terá suas provas anuladas e será eliminado do conc
	a.Usar ou tentar usar meios fraudulentos e/ou ilegai
	b.For surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para
	c.Utilizar-se de equipamentos que não forem expressa
	d.Comunicar-se com outro candidato durante a realiza
	e.Faltar com o devido respeito para com quaisquer me
	f.Afastar-se da sala de prova, a qualquer tempo, sem
	g.Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos
	h.Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos, pa
	15.11Quando, após as provas, for constatado o uso de qu
	15.12Não haverá a prorrogação do tempo previsto para a 
	16DOS PROCEDIMENTOS DE BIOSSEGURANÇA
	16.1Este concurso observará, em todas as suas fases, o
	16.2Quando o uso da máscara for obrigatório nas depend
	16.3No caso de uso obrigatório de máscara de proteção 
	16.4Os candidatos com transtorno do espectro autista, 
	16.5A realização das provas e atividades presenciais d
	17DOS CRITÉRIOS DE APROVAÇÃO E DESEMPATE
	17.1Para aprovação no concurso, o(a) candidato(a) deve
	17.2Os(as) candidatos(as) serão classificados(as) em o
	17.3No caso de empate, a Comissão Examinadora utilizar
	a.maior idade a partir de 60 (sessenta) anos (confor
	b.maior NFPE;
	c.maior NFPD;
	d.maior NPTI;
	e.maior idade cronológica.
	18DO RESULTADO PRELIMINAR DO CONCURSO
	18.1O resultado preliminar do concurso será divulgado 
	18.2A sessão pública de apresentação das notas finais 
	18.3É de inteira responsabilidade do candidato informa
	19DOS RECURSOS
	19.1O candidato que desejar interpor recurso contra o 
	19.2O e-mail enviado pelo candidato referente ao subit
	19.3O recurso deverá ser claro, consistente e objetivo
	19.4Não será conhecido recurso extemporâneo.
	19.5Será conhecido recurso encaminhado por terceiros, 
	19.6É facultado ao candidato o direito de vista/cópia 
	19.6.1  A vista de provas corrigidas de concurso p
	19.7O valor do ônus pelas cópias solicitadas deverá se
	19.8O candidato que desejar solicitar vista/cópia do 
	19.9O SECOP terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para f
	19.10Transcorrido o prazo estabelecido no subitem 19.1,
	19.11Em face de razões supervenientes que dificultem ou
	19.12O SECOP também encaminhará por e-mail o(s) recurso
	19.13Recebidos os autos com o parecer da Comissão Exami
	19.14Ouvida a Comissão Examinadora e concluídos os auto
	19.15O recurso deverá ser decidido no prazo máximo de 3
	19.16O prazo mencionado no subitem 19.15 poderá ser pro
	19.17A decisão do recurso será expedida pelo Reitor, a 
	19.17.1 O Reitor, para decidir o recurso, poderá c
	19.18A documentação relativa ao resultado do recurso se
	19.19Não será aceito pedido de revisão do recurso.
	19.20Decorrido o prazo para interposição de recurso, nã
	20DO PROCEDIMENTO PARA FINS DE HETEROIDENTIFICAÇÃO 
	20.1Em conformidade com o disposto na Instrução Normat
	20.2Serão convocadas para o procedimento de heteroiden
	20.2.1A convocação para o procedimento de heteroidentifi
	20.2.2A pessoa que não comparecer ao procedimento de het
	20.3A Comissão Específica para o procedimento de heter
	20.4O procedimento administrativo de verificação da au
	a.O procedimento de heteroidentificação para aferiçã
	b.O candidato apresentar-se-á para o procedimento de
	c.O candidato deverá comparecer no horário e local d
	d.O procedimento será filmado pela UFSJ, para efeito
	e.No início da filmagem, o candidato deverá declarar
	f.A duração do procedimento e da filmagem será deter
	g.A comissão de heteroidentificação utilizará exclus
	20.5A pessoa que recusar a realização da filmagem do p
	20.6Não serão considerados quaisquer registros ou docu
	20.7Terá sua autodeclaração deferida o candidato que f
	20.8Na hipótese de indeferimento da autodeclaração no 
	20.9O candidato que não encaminhar a autodeclaração no
	20.10O indeferimento da autodeclaração no procedimento 
	20.11As deliberações da comissão de heteroidentificação
	20.12O resultado provisório do procedimento de heteroid
	20.13É de inteira responsabilidade do candidato, acompa
	20.14Na hipótese de indeferimento da autodeclaração no 
	20.15Não serão analisados os recursos interpostos fora 
	20.16O recurso de que trata o subitem anterior será ana
	20.17Em suas decisões, a comissão recursal considerará 
	20.18O resultado dos recursos será disponibilizado no e
	20.19Das decisões da comissão recursal não caberá recur
	20.20O resultado definitivo do procedimento de heteroid
	21DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
	21.1O resultado final do concurso será homologado pela
	21.2A homologação do resultado final do concurso poder
	a.classificação em ampla concorrência (AC);
	b.somente os candidatos classificados nas vagas rese
	c.somente os classificados nas vagas reservadas a ca
	21.3A relação dos candidatos aprovados será publicada 
	21.4Os candidatos não classificados no quantitativo má
	21.5Em atendimento ao § 3º do art. 39 do Decreto nº 9.
	21.6 Na hipótese de todas as pessoas aprovadas na ampl
	22DA INVESTIDURA NO CARGO
	22.1O candidato classificado dentro do número de vagas
	22.2São condições para a investidura no cargo:
	a.Aprovação no concurso público;
	b.Escolaridade e titulação mínimas exigidas no item 
	c.Ser brasileiro nato ou naturalizado ou, se estrang
	d.Aptidão física e mental verificadas em prévia insp
	e.Apresentação dos documentos pessoais e declarações
	f.Estar em dia com as obrigações eleitorais.
	22.3Os diplomas emitidos por instituições de ensino su
	22.4A investidura do candidato aprovado no cargo fica 
	22.5A posse ocorrerá no prazo improrrogável de 30 (tri
	22.6A posse se dará mediante assinatura pelo candidato
	22.7A posse habilita o candidato a entrar em exercício
	22.8O candidato que vier a ser nomeado e empossado est
	22.9O não cumprimento das exigências legais, por parte
	22.10O candidato nomeado para o cargo de provimento efe
	23DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
	23.1O concurso terá validade de 01 (um) ano, contado d
	23.2As vagas que posteriormente forem destinadas à UFS
	Vaga
	Cadastro utilizado
	Vaga
	Cadastro utilizado
	Vaga
	Cadastro utilizado
	1
	AC
	6
	AC
	11
	PCD
	2
	AC
	7
	AC
	12
	AC
	3
	PPP
	8
	PPP
	13
	PPP
	4
	AC
	9
	AC
	14
	AC
	5
	PCD
	10
	AC
	15
	AC
	Vaga
	Cadastro utilizado
	Vaga
	Cadastro utilizado
	Vaga
	Cadastro utilizado
	1
	PCD
	6
	AC
	11
	AC
	2
	AC
	7
	AC
	12
	AC
	3
	PPP
	8
	PPP
	13
	PPP
	4
	AC
	9
	AC
	14
	AC
	5
	AC
	10
	PCD
	15
	PCD
	Vaga
	Cadastro utilizado
	Vaga
	Cadastro utilizado
	Vaga
	Cadastro utilizado
	1
	PPP
	6
	AC
	11
	AC
	2
	AC
	7
	AC
	12
	AC
	3
	AC
	8
	PPP
	13
	PPP
	4
	AC
	9
	AC
	14
	AC
	5
	PCD
	10
	PCD
	15
	PCD
	Vaga
	Cadastro utilizado
	Vaga
	Cadastro utilizado
	Vaga
	Cadastro utilizado
	1
	PPP
	6
	AC
	11
	AC
	2
	PCD
	7
	AC
	12
	AC
	3
	AC
	8
	PPP
	13
	PPP
	4
	AC
	9
	AC
	14
	AC
	5
	AC
	10
	PCD
	15
	PCD
	23.3O candidato aprovado dentro do quantitativo de vag
	23.4Não havendo candidatos inscritos ou aprovados nest
	23.5Os candidatos habilitados deverão manter atualizad
	23.6A convocação do candidato para assumir o cargo ser
	23.7As despesas decorrentes da participação em todas a
	23.8As ocorrências não previstas neste Edital de Abert
	23.9Este Edital de Abertura entra em vigor a partir da
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	LUCAS RESENDE AARÃO
	Pró-Reitor de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas
	ANEXO I
	Concurso Público Docente - CPD
	Área de Conhecimento
	Número de Vagas
	Regime de Trabalho
	Unidade de Lotação e E-mail para Inscrição
	Requisito de Escolaridade
	CPD 001/2024
	Anexo III
	Cirurgia
	02
	40 (quarenta) horas semanais
	Departamento de Medicina (DEMED)
	demed@ufsj.edu.br
	Graduação em Medicina com Residência ou Especializ
	CPD 002/2024
	Anexo IV
	Enfermagem em Saúde da Criança e Adolescente na Ár
	01
	40 (quarenta) horas semanais com dedicação exclusi
	Campus Centro-Oeste Dona Lindu (CCO)
	progpcco@ufsj.edu.br
	Doutorado em Enfermagem ou Doutorado em Ciências d
	Graduação em Enfermagem com Doutoradoem Enfermage
	CPD 003/2024
	Anexo V
	Farmacêutica industrial
	01
	40 (quarenta) horas semanais com dedicação exclusi
	Campus Centro-Oeste Dona Lindu (CCO)
	progpcco@ufsj.edu.br
	Graduação em Farmácia com Doutorado em Ciências Fa
	CPD 004/2024
	Anexo VI
	Cirurgia Geral
	01
	40 (quarenta) horas semanais 
	Campus Centro-Oeste Dona Lindu (CCO)
	progpcco@ufsj.edu.br
	Graduação em Medicina com residência ou especializ
	CPD 005/2024
	Anexo VII
	História da América  
	01
	40 (quarenta) horas semanais com dedicação exclusi
	Departamento de Ciências Sociais (DECIS)
	decis@ufsj.edu.br
	Mestrado em História ou áreas afinse Doutorado em
	Doutorado em História ou áreas afins e formação em
	CPD 006/2024
	Anexo VIII
	Pediatria
	01
	40 (quarenta) horas semanais 
	Departamento de Medicina (DEMED)
	demed@ufsj.edu.br
	Graduação em Medicina com residência ouespecializ
	CPD 007/2024
	Anexo IX
	Medicina de Família e Comunidade 
	02
	40 (quarenta) horas semanais 
	Departamento de Medicina (DEMED)
	demed@ufsj.edu.br
	Graduação em Medicina com Residência Médicaconclu
	CPD 008/2024
	Anexo X
	Oftalmologia
	01
	40 (quarenta) horas semanais 
	Campus Centro-Oeste Dona Lindu (CCO)
	progpcco@ufsj.edu.br
	Graduação em Medicina com RQE (registro de qualifi
	em Oftalmologia
	CPD 009/2024
	Anexo XI
	Psiquiatria
	01
	40 (quarenta) horas semanais 
	Departamento de Medicina (DEMED)
	demed@ufsj.edu.br
	Graduação em Medicina com Residência ou
	Especialização em Psiquiatria
	CPD 010/2024
	Anexo XII
	Engenharia Mecânica subárea Projeto Mecânico
	01
	40 (quarenta) horas semanais com dedicação exclusi
	Departamento de Engenharia Mecânica e Produção (DE
	demep@ufsj.edu.br
	Graduação em Engenharia Mecânica; Doutorado
	em Engenharia Mecânica ou Mecatrônica ou Aeronáuti
	ou Estruturas ou Engenharia Naval
	Graduação em Engenharia Mecânica e Doutorado em En
	CPD 011/2024
	Anexo XIII
	Inteligência Artificial
	01
	40 (quarenta) horas semanais com dedicação exclusi
	Departamento de Ciência da Computação (DCOMP)
	dcomp@ufsj.edu.br
	Possuir título de Doutor, com Graduação ou Doutora
	TOTAL DE VAGAS
	13
	02 das vagas é reservada para PCD, conforme subite
	03 das vagas é reservada para PPP, conforme subite
	*(Retificação publicada no DOU de 06/08/2024, seçã
	**(Retificação publicada no DOU de 15/08/2024, seç
	ANEXO II
	CRONOGRAMA GERAL
	Publicação do edital no DOU
	01/08/2024
	Período para solicitação de isenção de pagamento d
	06/08/2024 a 08/08/2024
	Divulgação do resultado da solicitação de isenção 
	09/08/2024
	Recebimento de Inscrições
	06/08/2024 a 04/09/2024
	Data provável para divulgação da Relação de Inscri
	17/09/2024
	Confirmação do horário e local das provas
	17/09/2024
	Data provável para publicação da Portaria de nomea
	27/09/2024
	Data provável das provas
	Entre 07/10/2024 e 08/11/2024
	ANEXO III
	CPD 001/2024
	Unidade: Departamento de Medicina (DEMED)/Campus D
	Processo: 23122.004709/2024-89
	Vaga(s): 02 (duas)
	Valor da taxa de inscrição: R$ 98,00 (noventa e oi
	Regime de Trabalho: 40 horas semanais.
	a)ÁREA DE CONHECIMENTO: Cirurgia.
	b)REQUISITO DE ESCOLARIDADE: Graduação em Medicina c
	c) PROVAS: Prova escrita, de caráter eliminatório 
	As provas serão realizadas em língua portuguesa e 
	d)PROVÁVEIS DATAS DAS PROVAS: No período de 07/10/
	A confirmação das datas e locais das provas será d
	e) CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS PROVAS ESCRITA E DIDÁ
	1. Diretrizes Curriculares Nacionais para a formaç
	2. Ética e bioética na atenção à saúde. 
	3. Ensino de Cirurgia Geral para a graduação. Limi
	4. Papel do Cirurgião na equipe de atendimento ao 
	5. Abdome Agudo Cirúrgico: tipos, indicações cirúr
	6. A cirurgia ambulatorial em nível de atenção pri
	f) CRITÉRIOS E RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DA PROVA ESC
	Critério
	Limite de Pontos
	Nota Obtida
	 1-Conteúdo aderente ao tema
	20
	 2-Contextualização do tema
	10
	 3-Estrutura do texto (introdução, desenvolvimento
	20
	 4-Domínio do conteúdo – quantidade, qualidade e a
	30
	 5-Linguagem adequada, clara e observância de regr
	10
	 6-Capacidade analítica
	10
	 TOTAL
	100/10
	g) CRITÉRIOS E RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DA PROVA DID
	Critérios
	Limite de Pontos
	Nota Obtida
	PLANO DE AULA
	10 PONTOS
	Título (coerência do título com o tema sorteado)
	1,5
	Objetivos
	1,5
	Conteúdo
	2,0
	Sequência lógica de raciocínio
	3,0
	Referências
	1,0
	Qualidade das referências
	1,0
	APRESENTAÇÃO ORAL
	40 PONTOS
	Clareza e objetividade
	10
	Uso da linguagem gramaticalmente correta
	5
	Uso de linguagem científica
	5
	Domínio e  segurança na exposição
	5
	Adequação ao tempo definido no edital***
	15
	CONTEÚDO
	40 PONTOS
	Adequação dos objetivos ao tema
	5
	Contextualização do   tema (explicitação da relevâ
	5
	Apresentação sequencial do conteúdo     (introduçã
	10
	Exatidão  do conteúdo apresentado
	5
	Distribuição adequada do tempo por objetivos
	10
	Cumprimento dos objetivos
	5
	USO   DE RECURSOS INSTITUCIONAIS
	10 PONTOS
	Adequação e   pertinência   dos recursos
	3
	Qualidade da utilização do recurso escolhido – cla
	de quadros, gráficos e tabelas.
	7
	TOTAL
	100/10
	*** O candidato que não cumprir o tempo mínimo de 
	h) CRITÉRIOS E RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DA PROVA DE 
	 CRITÉRIOS
	LIMITE DE PONTOS
	NOTA OBTIDA
	1-TÍTULOS ACADÊMICOS
	30 PONTOS
	Outra especialidade
	10
	Mestrado
	25
	Doutorado
	30
	2-EXPERIÊNCIA DOCENTE
	10 PONTOS
	Graduação
	2 pontos por cada 20 horas/aula, até no máximo 10 
	Pós-Graduação Lato Sensu
	2 pontos por cada 20 horas/aula, até no máximo 10 
	Orientação de Trabalho de Iniciação Científica
	1 ponto por cada, até no máximo de 4 pontos
	Orientação de Monografia de Especialização
	0,5 ponto por cada, até no máximo de 2 pontos
	Orientação de   Projetos   de Extensão
	0,5 ponto por cada, até no máximo de 2 pontos
	Monitoria
	0,5 ponto por aluno, até no máximo de 2 pontos
	3-EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL
	25 PONTOS
	Na área objeto do concurso – Cirurgia.
	5 pontos por ano
	4-PRODUÇÃO CIENTÍFICA
	20 PONTOS
	Livros completos na área do concurso com ISBN
	5 pontos por livro
	Capítulo de livros na área do concurso
	2 pontos por capítulo, até no máximo de 10 pontos
	Produção técnica (manuais, guidelines, relatórios 
	2 pontos por trabalho, até no máximo de 10 pontos
	Publicações em revistas nacionais
	1 ponto por publicação, até no máximo 10 pontos
	Publicações em  revistas internacionais
	2 pontos por publicação, até no máximo 10 pontos
	Publicações em anais de Congresso
	1 ponto por publicação, até no máximo de 10 pontos
	5-APRESENTAÇÃO DE TRABALHOS EM CONGRESSOS
	10 PONTOS
	Apresentação Oral
	2 pontos por trabalho
	Apresentação Pôster
	2 pontos por trabalho
	Palestra/Conferência
	5 pontos por palestra/conferência
	6-CURSOS DE ATUALIZAÇÃO
	2 PONTOS
	Carga horária superior a 40 horas
	2 pontos por curso
	7-PARTICIPAÇÃO EM BANCAS
	3 PONTOS
	Concurso para docentes
	1,5 ponto por banca
	Monografia/ Conclusão de curso
	1 ponto por banca, até no
	máximo de 3 bancas
	TOTAL
	100/10
	ANEXO IV
	CPD 002/2024
	Unidade: Campus Centro-Oeste Dona Lindu (CCO) 
	Processo: 23122.004418/2024-91
	Vaga(s): 01 (uma)
	Valor da taxa de inscrição: R$ 262,00 (duzentos e 
	Regime de Trabalho: 40 horas semanais com Dedicaçã
	a)ÁREA DE CONHECIMENTO: Enfermagem em Saúde da Crian
	b)REQUISITO DE ESCOLARIDADE: Doutorado em Enfermagem
	c) PROVAS: Prova escrita, de caráter eliminatório 
	As provas serão realizadas em língua portuguesa e 
	d)PROVÁVEIS DATAS DAS PROVAS: Entre 07/10/2024 e 0
	A confirmação das datas e locais das provas será d
	e) CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS PROVAS ESCRITA E DIDÁ
	1. Sistematização da Assistência de enfermagem à c
	2. Cuidado centrado na família de crianças e adole
	3. Segurança na assistência de enfermagem à crianç
	4. Transição dos cuidados na atenção à crianças e 
	5. Tecnologias assistenciais em saúde no cuidado d
	6. O brincar e o brinquedo terapêutico na assistên
	7. Assistência de enfermagem à criança e adolescen
	8. Cuidados de enfermagem à crianças e adolescente
	9. Aspectos nutricionais e alimentares da criança 
	10.Cuidados de enfermagem na administração de medi
	f) CRITÉRIOS E RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DA PROVA ESC
	Critérios
	Limite de Pontos
	Nota Obtida
	Conteúdo aderente e contextualizado ao tema (objet
	20
	 Estrutura e ordenação do texto (Introdução, desen
	20
	Domínio do conteúdo – quantidade, qualidade e atua
	30
	Linguagem adequada, clara e com coerência gramatic
	10
	Capacidade analítica (Coesão, argumentos e consist
	20
	 TOTAL
	100/10
	g) CRITÉRIOS E RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DA PROVA DID
	Critérios
	Limite de Pontos
	Nota Obtida
	PLANO DE AULA
	10 PONTOS
	Título (coerência do título com o tema sorteado)
	1,5
	Objetivos
	1,5
	Conteúdo e sua congruência com o Projeto Político 
	3,0
	Metodologia
	2,0
	Referências
	2,0
	APRESENTAÇÃO ORAL
	40 PONTOS
	Clareza e objetividade
	10
	Uso da linguagem gramaticalmente correta
	5
	Uso de linguagem científica
	5
	Domínio e  segurança na exposição
	10
	Adequação ao tempo definido no edital***
	10
	CONTEÚDO
	40 PONTOS
	Adequação dos objetivos ao tema
	5
	Contextualização do tema (explicitação da relevânc
	5
	Apresentação sequencial do conteúdo (introdução, d
	10
	Exatidão  do conteúdo apresentado
	5
	Distribuição adequada do tempo por objetivos
	10
	Importância do tema e suas contribuições para a ár
	5
	USO   DE RECURSOS INSTITUCIONAIS
	10 PONTOS
	Adequação e   pertinência   dos recursos
	3
	Qualidade da utilização do recurso escolhido - cla
	7
	TOTAL
	100/10
	*** O candidato que não cumprir o tempo mínimo de 
	h) CRITÉRIOS E RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DA PROVA DE 
	Critérios para prova de títulos 
	Pontuação
	Pontuaçãoobtida pelocandidato
	Pontuaçãomáxima a serconsiderada
	1. TÍTULOS ACADÊMICOS
	1.1 Pós- Doutorado Concluído com tema na subárea d
	5
	5
	1.2 Pós-Doutorado Concluído em outras áreas 
	3
	1.3 Residência em Enfermagem ou Multiprofissional 
	3
	1.4 Residência em Enfermagem ou Multiprofissional 
	2
	2. EXPERIÊNCIA ACADÊMCIA DOCENTE E ADMINISTRATIVA
	2.1 Ensino Superior em curso de graduação em enfer
	5
	40
	2.2 Ensino Superior em curso de graduação em enfer
	3,5
	2.3 Ensino Superior em curso de pós-graduação em e
	3
	2.4 Ensino Superior em curso de pós-graduação em e
	1,5
	2.5 Orientação de Doutorado concluída (por trabalh
	4,0
	2.6 Orientação de Mestrado Concluída (por trabalho
	2,5
	2.7 Orientação de Trabalho de Conclusão de Especia
	2,0
	2.8 Orientação de Iniciação Científica, extensão o
	1,0
	2.9 Coordenação de curso de graduação ou pós gradu
	1,0
	2.10 Integrante de Núcleo Docente estruturante (ND
	0,5
	2.11 Coordenação de grupo de pesquisa cadastrado n
	0,5
	3. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL NA ASSISTÊNCIA DE ENFE
	3.1 Assistência de enfermagem na subárea do concur
	5
	20
	3.2 Assistência de enfermagem em outras áreas (por
	2,5
	4. PRODUÇÃO CIENTÍFICA, TÉCNICA, PREMIAÇÕES (consi
	4.1 Coordenação de projeto de pesquisa, na subárea
	5
	35
	4.2 Coordenação de projeto de pesquisa, na subárea
	3
	4.3 Coordenação de projeto de pesquisa, na área da
	4
	4.4 Coordenação de projeto de pesquisa, na área da
	2
	4.5 Artigo publicado** extrato A1 e A2 Qualis Cape
	10
	4.6 Artigo publicado extrato A1 e A2 Qualis Capes 
	8
	4.7 Artigo publicado extrato A3 e A4 Qualis Capes,
	8
	4.8 Artigo publicado extrato A3 e A4 Qualis Capes 
	6
	4.9 Artigo publicado extrato B1 e B2 Qualis Capes,
	6
	4.10 Artigo publicado extrato B1 e B2 Qualis Capes
	4
	4.11 Artigo Publicado extrato igual ou inferior a 
	1
	4.12 Produção de Livro ou Capítulo de Livro*** com
	2
	4.13 Produção de Livro ou Capítulo de Livro*** (po
	1,5
	4.14 Trabalho Completo publicado em ANAIS (com ISB
	2
	4.15 Trabalho Completo publicado em ANAIS (com ISB
	1,5
	4.16 Trabalho Completo publicado em ANAIS (com ISB
	1,5
	4.17 Trabalho Completo publicado em ANAIS (com ISB
	1,0
	4.18 Participação em eventos científicos internaci
	1,5
	4.19 Participação em eventos científicos internaci
	1,0
	4.20 Participação em eventos científicos nacionais
	1,0
	4.21 Participação em eventos científicos nacionais
	0,5
	4.22 Patente ou registro de software (por registro
	1,0
	4.23 Prêmios ou distinção recebidos em pesquisa, e
	1,0
	TOTAL 
	100/10
	Considerar como subárea deste concurso: Enfermagem
	* Comprovar com documento da instituição ou agênci
	** Todos os artigos publicados e apresentados pelo
	Classificação de Periódicos da CAPES Quadriênio 20
	*** De acordo com os critérios CAPES Livros.
	ANEXO V
	CPD 003/2024
	Unidade: Campus Centro-Oeste Dona Lindu (CCO) 
	Processo: 23122.004416/2024-00
	Vaga(s): 01 (uma)
	Valor da taxa de inscrição: R$ 262,00 (duzentos e 
	Regime de Trabalho: 40 horas semanais com dedicaçã
	a)ÁREA DE CONHECIMENTO: Farmacêutica Industrial.
	b)REQUISITO DE ESCOLARIDADE: Graduação em Farmácia c
	c) PROVAS: Prova escrita, de caráter eliminatório 
	As provas serão realizadas em língua portuguesa e 
	d)PROVÁVEIS DATAS DAS PROVAS: Entre 07/10/2024 e 0
	A confirmação das datas e locais das provas será d
	e) CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS PROVAS ESCRITA E DIDÁ
	1.Análise de riscos e desvios da qualidade;
	2.Assuntos regulatórios na indústria farmacêutica;
	3.Autoinspeção e auditoria da qualidade na indústr
	4.Boas Práticas de Fabricação;
	5.Estudos de biodisponibilidade relativa/bioequiva
	6.Gerenciamento de resíduos;
	7.Qualificação de equipamentos;
	8.Qualificação de fornecedores;
	9.Registro de medicamentos;
	10.Validação de limpeza;
	11.Validação de processos.
	f) CRITÉRIOS E RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DA PROVA ESC
	Critério
	Limite de pontos
	Nota Obtida
	1-Conteúdo aderente ao tema
	20
	2- Contextualização do tema
	10
	3- Estrutura do texto (Introdução, desenvolvimento
	20
	4- Domínio do conteúdo – quantidade, qualidade e a
	30
	5-Linguagem adequada, clara e observância de regra
	10
	6- Capacidade analítica
	10
	Total
	100 /10
	g) CRITÉRIOS E RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DA PROVA DID
	Critérios
	Limite de pontos
	Nota obtida
	PLANO DE AULA
	10 PONTOS
	Título (coerência do título com o tema sorteado)
	1,5
	Objetivos
	1,5
	Conteúdo
	2,0
	Sequência lógica do conteúdo
	3,0
	Referências
	1,0
	Qualidade das referências
	1,0
	APRESENTAÇÃO ORAL
	40 PONTOS
	Clareza e objetividade
	10,0
	Uso da linguagem gramaticalmente correta
	5,0
	Uso de linguagem científica
	5,0
	Domínio e segurança na exposição
	5,0
	Adequação ao tempo definido no edital ***
	15,0
	CONTEÚDO
	40 PONTOS
	Adequação dos objetivos ao tema
	5,0
	Contextualização do tema (explicitação da relevânc
	5,0
	Apresentação sequencial do conteúdo (introdução, d
	10,0
	Exatidão do conteúdo apresentado
	5,0
	Distribuição adequada do tempo por objetivos
	10,0
	Cumprimento dos objetivos
	5,0
	USO DE RECURSOS INSTRUCIONAIS
	10 PONTOS
	Adequação e pertinência dos recursos
	3,0
	Qualidade da utilização do recurso escolhido – cla
	7,0
	TOTAL 
	100/10
	*** O candidato que não cumprir o tempo mínimo de 
	h) CRITÉRIOS E RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DA PROVA DE 
	Pontuação
	Nota obtida
	1-ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO
	Graduação - Atividade de magistério superior na gr
	4,0 pontos por 40 horas/aula até 240 horas aula
	Pós-graduação Stricto Sensu - Atividade de magisté
	2,0 pontos a cada 40 horas/aula
	até 120 horas/aula
	Pós-graduação – Atividade de magistério superior n
	1,0 ponto a cada 40 horas/aula
	até 120 horas/aula
	Coordenação de curso de graduação em Farmácia
	1,0 pontos por ano até 3 anos
	Coordenação de curso de Pós-Graduação em Ciências 
	1,0 pontos por ano até 3 anos
	Orientação de tese de doutorado - concluído
	1,5 ponto por tese (até 6 pontos)
	Orientação de dissertação de mestrado - concluído
	1,0 ponto por dissertação (até 4 pontos)
	Orientação de Monografia de especialização - concl
	0,5 ponto por cada (até 2 pontos)
	Orientação de Trabalho de Iniciação Científica - c
	0,5 ponto por cada (até 2 pontos)
	Orientação de Trabalho de Conclusão de Curso - con
	0,25 pontos por cada (até 2 ponto)
	Orientação de projetos de extensão
	0,5 ponto por cada (até 2 pontos)
	Orientação de Monitoria
	0,25 ponto por aluno (até 1 pontos)
	Atividades profissionais, exceto atividades didáti
	3,0 pontos por ano
	SUBTOTAL (LIMITE 50 PONTOS)
	2- PRODUÇÃO CIENTÍFICA
	Artigo científico publicado em periódico com fator
	2,0 pontos cada
	Artigo científico publicado em periódico com fator
	1,5 ponto cada
	Artigo científico publicado em periódico com fator
	1,5 ponto cada
	Artigo científico publicado em periódico com fator
	1,0 ponto cada
	Artigo científico publicado em periódico com fator
	1,0 ponto cada
	Artigo científico publicado em periódico com fator
	0,8 ponto cada
	Artigo científico publicado em periódico com fator
	0,5 ponto cada
	Artigo científico publicado em periódico com fator
	0,3 ponto cada
	Patente concedida, com certificado emitido em órgã
	2,0 pontos cada
	Patente depositada com certificado emitido em órgã
	1,0 ponto cada
	Livros completos como autor na área do concurso - 
	3,0 pontos por livro
	Livros completos como autor na área do concurso - 
	2,0 pontos por livro
	Capítulos de livros na área do concurso com ISBN e
	1,0 ponto por capítulo
	Capítulos de livros na área do concurso com ISBN e
	0,5 ponto por capítulo
	Produção técnica (manuais, guidelines, relatórios 
	0,5 ponto por produção
	Publicações em anais de Congresso Internacional
	0,2 ponto por trabalho
	Publicações em anais de Congresso Nacional
	0,1 pontos por trabalho
	Experiência internacional (pós-doutorado no exteri
	1,5 pontos para cada 03 meses (limite de 1 ano)
	Apresentação oral em congresso internacional
	0,4 ponto por trabalho
	Apresentação de pôster em congresso internacional
	0,2 ponto por trabalho
	Palestra /conferência em congresso internacional
	1,0 pontos por palestra /conferência
	Apresentação oral em congresso nacional
	0,2 ponto por trabalho
	Apresentação de pôster em congresso nacional
	0,1 ponto por trabalho
	Palestra /conferência em congresso nacional
	0,8 ponto por palestra /conferência
	Participação como membro em banca para concurso de
	1,5 ponto por banca
	Participação como membro em banca de Doutorado
	1,0 ponto por banca
	Participação como membro em banca de Mestrado
	0,5 ponto por banca
	Participação como membro em banca de Monografia/ c
	0,2 ponto por banca
	Organização de eventos científicos internacional /
	1,0 ponto por evento
	SUBTOTAL (LIMITE 50 PONTOS)
	TOTAL (100 PONTOS/10)
	OBS: fator de impacto* = JCR, Qualis** = usar o Qu
	ANEXO VI
	CPD 004/2024
	Unidade: Campus Centro-Oeste Dona Lindu (CCO) 
	Processo: 23122.004417/2024-46
	Vaga(s): 01 (uma)
	Valor da taxa de inscrição: R$ 98,00 (noventa e oi
	Regime de Trabalho: 40 horas semanais.
	a)ÁREA DE CONHECIMENTO: Cirurgia Geral.
	b)REQUISITO DE ESCOLARIDADE: Graduação em Medicina c
	c) PROVAS: Prova escrita, de caráter eliminatório 
	As provas serão realizadas em língua portuguesa e 
	d)PROVÁVEIS DATAS DAS PROVAS: Entre 07/10/2024 e 0
	A confirmação das datas e locais das provas será d
	e) CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS PROVAS ESCRITA E DIDÁ
	1. Complicações em Cirurgia minimamente invasivas.
	2. Responsabilidade Profissional no contexto do Pr
	3. Perspectivas contemporâneas do ensino de Cirurg
	4. Papel do Cirurgião na equipe de atendimento ao 
	5. Abdome Agudo Cirúrgico: tipos, indicações cirúr
	6. Segurança ao paciente em Cirurgia Ambulatorial 
	f) CRITÉRIOS E RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DA PROVA ESC
	Critério
	Limite de Pontos
	Nota Obtida
	1-Conteúdo aderente ao tema
	20
	2-Contextualização do tema
	10
	3-Estrutura do texto (introdução, desenvolvimento e 
	20
	4-Domínio do conteúdo – quantidade, qualidade e atua
	30
	5-Linguagem adequada, clara e observância de regras 
	10
	 6- Capacidade analítica
	10
	 TOTAL
	100/10
	g) CRITÉRIOS E RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DA PROVA DID
	Critérios
	Limite de Pontos
	Nota Obtida
	PLANO DE AULA
	10 PONTOS
	Título (coerência do título com o tema sorteado)
	1,5
	Objetivos
	1,5
	Conteúdo
	2,0
	Sequência lógica de raciocínio
	3,0
	Referências
	1,0
	Qualidade das referências
	1,0
	APRESENTAÇÃO ORAL
	40 PONTOS
	Clareza e objetividade
	10
	Uso da linguagem gramaticalmente correta
	5
	Uso de linguagem científica
	5
	Domínio e  segurança na exposição
	5
	Adequação ao tempo definido no edital***
	15
	CONTEÚDO
	40 PONTOS
	Adequação dos objetivos ao tema
	5
	Contextualização do   tema (explicitação da relevâ
	5
	Apresentação sequencial do conteúdo (introdução, d
	10
	Exatidão  do conteúdo apresentado
	5
	Distribuição adequada do tempo por objetivos
	10
	Cumprimento dos objetivos
	5
	USO   DE RECURSOS INSTITUCIONAIS
	10 PONTOS
	Adequação e   pertinência   dos recursos
	3
	Qualidade da utilização do recurso escolhido – cla
	7
	TOTAL
	100/10
	*** O candidato que não cumprir o tempo mínimo de 
	h) CRITÉRIOS E RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DA PROVA DE 
	Critério
	Limite de pontos
	Pontuação obtida em cada item
	1.Pós-graduação nas seguintes áreas de atuação em 
	10
	2.Pós-graduação stricto sensu - Mestrado.
	10
	3.Pós-graduação stricto sensu - Doutorado.
	10
	4.Experiência docente em curso de graduação por 3 
	8
	5.Experiência profissional comprovada em Cirurgia 
	40
	6.Produção científica.
	7
	7.Apresentação de trabalhos em congressos.
	7
	8.Cursos de atualização em área cirúrgica ou de em
	8
	TOTAL:
	100/10
	ANEXO VII
	CPD 005/2024
	Unidade: Departamento de Ciências Sociais (DECIS)/
	Processo: 23122.020351/2024-31
	Vaga(s): 01 (uma)
	Valor da taxa de inscrição: R$ 262,00 (duzentos e 
	Regime de Trabalho: 40 horas semanais com dedicaçã
	a)ÁREA DE CONHECIMENTO: História da América 
	b)REQUISITO DE ESCOLARIDADE:  Mestrado em História o
	c) PROVAS: Prova escrita, de caráter eliminatório 
	As provas serão realizadas em língua portuguesa e 
	d)PROVÁVEIS DATAS DAS PROVAS: Entre 07/10/2024 e 0
	A confirmação das datas e locais das provas será d
	e) CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS PROVAS ESCRITA E DIDÁ
	1. O povoamento inicial da América e do Caribe.
	2. História, cultura, sociedade e política nos And
	3. A Amazônia e o Circuncaribe ameríndios.
	4. Conquista e colonização na América hispânica e 
	5. A colonização inglesa e francesa entre os sécul
	6. História e historiografia da escravidão colonia
	7. Africanos, indígenas e europeus nas Américas: o
	indígenas e mestiçagem.
	8. Política, instituições, letrados e intelectuais
	sistema colonial à formação dos estados nacionais.
	9. A História das Américas e o pensamento decoloni
	10. A História da América no Ensino Básico: sujeit
	f) CRITÉRIOS E RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DA PROVA ESC
	Critério
	Limite de Pontos
	Nota obtida
	1-Conhecimento atualizado e abrangência do assunto
	discussão do tema)
	50
	2-Organização na forma de apresentação do tema.
	20
	3-Uso adequado da língua portuguesa
	30
	Total
	100/10
	g) CRITÉRIOS E RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DA PROVA DID
	Critérios
	Limite de pontos
	Nota obtida
	1.Plano de aula
	10
	2.Sequência e articulação das ideias (introdução, 
	20
	3.Domínio do conteúdo e atualização dos conceitos 
	20
	4. Adequação do conteúdo para alunos de graduação
	10
	5. Uso adequado dos recursos didáticos/midiáticos
	10
	6. Estratégias de ensino, postura, criatividade e 
	10
	7. Uso adequado da Língua Portuguesa.
	10
	8. Adequação ao tempo definido no edital (o candid
	10
	Total
	100/10
	h) CRITÉRIOS E RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DA PROVA DE 
	Critério
	Limites de pontos
	Nota obtida
	1. PÓS-DOUTORADO 
	20 pontos
	5 pontos por estágio
	2.EXPERIÊNCIA DOCENTE
	30 pontos
	Ensino Básico e Médio: 3 pontos/ano 
	Ensino de Graduação/Pós-Graduação: 5 pontos/ano
	 Orientações concluídas:
	- Orientação doutorado: 3 pontos/cada 
	- Orientação mestrado: 2 pontos/cada 
	- Orientação TCC: 1 ponto/cada 
	- Orientação trabalho de iniciação científica: 1 p
	- Orientação Monografia – Especialização: 1 ponto/
	- Orientação Extensão: 1 ponto/orientação
	3.EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL E DE PESQUISA
	10 pontos
	- Atuação na área objeto do concurso: 3 pontos/ano
	- Atuação em outra área da educação: 2 pontos/ano
	4.PRODUÇÃO CIENTÍFICA NOS ÚLTIMOS 5 ANOS
	40 pontos
	- Artigos publicados em periódicos com Qualis A1 n
	- Artigos publicados em periódicos com Qualis A2 n
	- Artigos publicados em periódicos com Qualis A3 n
	- Artigos publicados em periódicos com Qualis A4 n
	- Artigos publicados em periódicos com Qualis B4 o
	- Livro científico com ISBN e autoria: 10 pontos/c
	- Livro científico com ISBN organização / capítulo
	- Apresentação oral: 1 ponto / apresentação
	- Apresentação pôster: 0,5 ponto/ apresentação
	- Palestra/conferência: 1 ponto/ palestra
	Total
	100/10
	ANEXO VIII
	CPD 006/2024
	Unidade: Departamento de Medicina (DEMED)/Campus D
	Processo: 23122.020336/2024-93
	Vaga(s): 01 (uma)
	Valor da taxa de inscrição: R$ 98,00 (noventa e oi
	Regime de Trabalho: 40 horas semanais.
	a)ÁREA DE CONHECIMENTO: Pediatria.
	b)REQUISITO DE ESCOLARIDADE: Graduação em Medicina c
	c) PROVAS: Prova escrita, de caráter eliminatório 
	As provas serão realizadas em língua portuguesa e 
	d)PROVÁVEIS DATAS DAS PROVAS: No período de 07/10/
	A confirmação das datas e locais das provas será d
	e) CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS PROVAS ESCRITA E DIDÁ
	1.Anemias carencias na infância
	2.Diabetes Mellitus e Cetoacidose diabética na inf
	3.Constipação intestinal
	4.Insuficiência respiratória na infância
	5.Parada cardiorrespiratória na criança
	f) CRITÉRIOS E RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DA PROVA ESC
	Critério
	Limite de Pontos
	Nota Obtida
	 1-Conteúdo aderente ao tema
	20
	 2-Contextualização do tema
	10
	 3-Estrutura do texto (introdução, desenvolvimento
	20
	 4-Domínio do conteúdo – quantidade, qualidade e a
	30
	 5-Linguagem adequada, clara e observância de regr
	10
	 6-Capacidade analítica
	10
	 TOTAL
	100/10
	g) CRITÉRIOS E RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DA PROVA DID
	Critérios
	Limite de Pontos
	Nota Obtida
	PLANO DE AULA
	10 PONTOS
	Título (coerência do título com o tema sorteado)
	1,5
	Objetivos
	1,5
	Conteúdo
	2,0
	Sequência lógica de raciocínio
	3,0
	Referências
	1,0
	Qualidade das referências
	1,0
	APRESENTAÇÃO ORAL
	40 PONTOS
	Clareza e objetividade
	10
	Uso da linguagem gramaticalmente correta
	5
	Uso de linguagem científica
	5
	Domínio e  segurança na exposição
	5
	Adequação ao tempo definido no edital***
	15
	CONTEÚDO
	40 PONTOS
	Adequação dos objetivos ao tema
	5
	Contextualização do   tema (explicitação da relevâ
	5
	Apresentação sequencial do conteúdo (introdução, d
	10
	Exatidão  do conteúdo apresentado
	5
	Distribuição adequada do tempo por objetivos
	10
	Cumprimento dos objetivos
	5
	USO   DE RECURSOS INSTITUCIONAIS
	10 PONTOS
	Adequação e   pertinência   dos recursos
	3
	Qualidade da utilização do recurso escolhido – cla
	7
	TOTAL
	100/10
	*** O candidato que não cumprir o tempo mínimo de 
	h) CRITÉRIOS E RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DA PROVA DE 
	 CRITÉRIOS
	LIMITE DE PONTOS
	NOTA OBTIDA
	1-TÍTULOS ACADÊMICOS
	30 PONTOS
	Outra especialidade
	10
	Mestrado
	25
	Doutorado
	30
	2-EXPERIÊNCIA DOCENTE
	10 PONTOS
	Graduação
	2 pontos por cada 20 horas/aula, até no máximo 10 
	Pós-Graduação Lato Sensu
	2 pontos por cada 20 horas/aula, até no máximo 10 
	Orientação de Trabalho de Iniciação Científica
	1 ponto por cada, até no máximo de 4 pontos
	Orientação de Monografia de Especialização
	0,5 ponto por cada, até no máximo de 2 pontos
	Orientação de   Projetos   de Extensão
	0,5 ponto por cada, até no máximo de 2 pontos
	Monitoria
	0,5 ponto por aluno, até no máximo de 2 pontos
	3-EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL
	25 PONTOS
	Na área objeto do concurso – Pediatria
	5 pontos por ano
	4-PRODUÇÃO CIENTÍFICA
	20 PONTOS
	Livros completos na área do concurso com ISBN
	5 pontos por livro
	Capítulo de livros na área do concurso
	2 pontos por capítulo, até no máximo de 10 pontos
	Produção técnica (manuais, guidelines, relatórios 
	2 pontos por trabalho, até no máximo de 10 pontos
	Publicações em revistas nacionais
	1 ponto por publicação, até no máximo 10 pontos
	Publicações em  revistas internacionais
	2 pontos por publicação, até no máximo 10 pontos
	Publicações em anais de Congresso
	1 ponto por publicação, até no máximo de 10 pontos
	5-APRESENTAÇÃO DE TRABALHOS EM CONGRESSOS
	10 PONTOS
	Apresentação Oral
	2 pontos por trabalho
	Apresentação Pôster
	2 pontos por trabalho
	Palestra/Conferência
	5 pontos por palestra/conferência
	6-CURSOS DE ATUALIZAÇÃO
	2 PONTOS
	Carga horária superior a 40 horas
	2 pontos por curso
	7-PARTICIPAÇÃO EM BANCAS
	3 PONTOS
	Concurso para docentes
	1,5 ponto por banca
	Monografia/ Conclusão de curso
	1 ponto por banca, até no
	máximo de 3 bancas
	TOTAL
	100/10
	ANEXO IX
	CPD 007/2024
	Unidade: Departamento de Medicina (DEMED)/Campus D
	Processo: 23122.020367/2024-44
	Vaga(s): 02 (duas)
	Valor da taxa de inscrição: R$ 98,00 (noventa e oi
	Regime de Trabalho: 40 horas semanais.
	a)ÁREA DE CONHECIMENTO: Medicina de Família e Comuni
	b)REQUISITO DE ESCOLARIDADE: Graduação em Medicina c
	c) PROVAS: Prova escrita, de caráter eliminatório 
	As provas serão realizadas em língua portuguesa e 
	d)PROVÁVEIS DATAS DAS PROVAS: No período de 07/10/
	A confirmação das datas e locais das provas será d
	e) CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS PROVAS ESCRITA E DIDÁ
	1. Os atributos e as funções da Atenção Primária n
	2. Promoção de saúde: formação do médico e Estraté
	3. Estratégias para o cuidado da pessoa com doença
	4. Saúde da Mulher na Estratégia de Saúde da Famíl
	5. Saúde do Idoso na Estratégia de Saúde da Famíli
	6. Método Clínico centrado na pessoa; 
	7. Prevenção Quaternária na Atenção Primária à Saú
	8. Registro de Saúde orientado por problemas. 
	9. Telemedicina e Telessaúde na Atenção Primária à
	f) CRITÉRIOS E RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DA PROVA ESC
	Critério
	Limite de Pontos
	Nota Obtida
	 1-Conteúdo aderente ao tema
	20
	 2-Contextualização do tema
	20
	 3-Estrutura do texto (introdução, desenvolvimento
	10
	 4-Domínio do conteúdo – quantidade, qualidade e a
	30
	 5-Linguagem adequada, clara e observância de regr
	10
	 6-Capacidade analítica
	10
	 TOTAL
	100/10
	g) CRITÉRIOS E RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DA PROVA DID
	Critérios
	Limite de Pontos
	Nota Obtida
	PLANO DE AULA
	5 PONTOS
	Título (coerência do título com o tema sorteado)
	1
	Objetivos
	0,5
	Conteúdo
	1
	Sequência lógica de raciocínio
	1
	Referências
	0,5
	Qualidade das referências
	1
	APRESENTAÇÃO ORAL
	45 PONTOS
	Clareza e objetividade
	10
	Uso da linguagem gramaticalmente correta
	5
	Uso de linguagem científica
	5
	Domínio e segurança na exposição
	15
	Adequação ao tempo definido no edital
	10
	CONTEÚDO
	50 PONTOS
	Adequação dos objetivos ao tema
	5
	Contextualização do tema (explicitação da relevânc
	10
	Apresentação sequencial do conteúdo (introdução, d
	10
	Exatidão do conteúdo apresentado
	10
	Distribuição adequada do tempo por objetivos
	10
	Cumprimento dos objetivos
	5
	TOTAL
	100/10
	h) CRITÉRIOS E RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DA PROVA DE 
	LIMITE DE PONTOS
	NOTA OBTIDA
	1-TÍTULOS ACADÊMICOS
	30 PONTOS
	Mestrado
	25
	Doutorado
	30
	2-EXPERIÊNCIA DOCENTE
	10 PONTOS
	Graduação
	2 pontos por cada 20 horas/aula, até no máximo 10 
	Pós-Graduação Lato Senso
	2 pontos por cada 20 horas/aula, até no máximo 10 
	Orientação de Trabalho de Iniciação Científica
	1 ponto por cada, até no máximo de 4 pontos
	Orientação de Monografia de Especialização
	0,5 ponto por cada, até no máximo de 2 pontos
	Orientação de Projetos de Extensão
	0,5 ponto por cada, até no máximo de 2 pontos
	Monitoria
	0,5 ponto por aluno, até no máximo de 2 pontos
	3-EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL
	25 PONTOS
	Na área objeto do concurso – 
	Medicina de Família e Comunidade
	5 pontos por ano
	4-PRODUÇÃO CIENTÍFICA
	20 PONTOS
	Livros completos na área do concurso com ISBN
	5 pontos por livro
	Capítulo de livros na área do concurso
	2 pontos por capítulo, até no máximo de 10 pontos
	Produção técnica (manuais, guidelines, relatórios 
	2 pontos por trabalho, até no máximo de 10 pontos
	Publicações em revistas nacionais
	1 ponto por publicação, até no máximo 10
	Publicações em revistas internacionais
	2 pontos por publicação, até no máximo 10
	Publicações em anais de Congresso
	1 ponto por publicação, até no máximo de 10 pontos
	5-APRESENTAÇÃO DE TRABALHOS EM CONGRESSOS
	10 PONTOS
	Apresentação Oral
	2 pontos por trabalho
	Apresentação Pôster
	2 pontos por trabalho
	Palestra/Conferência
	5 pontos por palestra/conferência
	6-CURSOS DE ATUALIZAÇÃO
	2 PONTOS
	Carga horária superior a 40 horas
	2 pontos por curso
	7-PARTICIPAÇÃO EM BANCAS
	3 pontos
	Concurso para docentes
	1,5 ponto por banca
	Monografia/ Conclusão de curso
	1 ponto por banca, até no máximo de 3 bancas
	TOTAL
	100/10
	ANEXO X
	CPD 008/2024
	Unidade: Campus Centro-Oeste Dona Lindu (CCO) 
	Processo: 23122.020461/2024-01
	Vaga(s): 01 (uma)
	Valor da taxa de inscrição: R$ 98,00 (noventa e oi
	Regime de Trabalho: 40 horas semanais.
	a)ÁREA DE CONHECIMENTO: Oftalmologia.
	b)REQUISITO DE ESCOLARIDADE: Graduação em Medicina c
	c) PROVAS: Prova escrita, de caráter eliminatório 
	As provas serão realizadas em língua portuguesa e 
	d)PROVÁVEIS DATAS DAS PROVAS: Entre 07/10/2024 e 0
	A confirmação das datas e locais das provas será d
	e) CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS PROVAS ESCRITA E DIDÁ
	1.Doenças prevalentes em neuroftalmologia
	2.Doenças oftalmológicas prevalentes na infância
	3.Distúrbios visuais mais comuns no idoso
	f) CRITÉRIOS E RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DA PROVA ESC
	Desenvolvimento
	Limite de
	Pontos
	Nota
	Obtida
	1.Contextualização do tema
	10
	2.Apresentação sequencial do conteúdo (Introdução,
	20
	3.Qualidade e atualidade das informações 
	20
	4.Exatidão e domínio na exposição do conteúdo 
	20
	5.Normas ortográficas vigentes
	10
	6.Exposição clara e objetiva com fluência e adequa
	10
	7.Indicação de referências bibliográficas 
	10
	Total 
	100/10
	g) CRITÉRIOS E RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DA PROVA DID
	Critérios
	Limite de pontos
	Nota Obtida
	PLANO DE AULA
	10
	Título (coerência do título com o tema sorteado)
	1,5
	Objetivos
	1,5
	Conteúdo
	2,0
	Sequência lógica do conteúdo
	3,0
	Referências
	1,0
	Qualidade das referências
	1,0
	APRESENTAÇÃO ORAL
	40
	Clareza e objetividade
	10
	Uso da linguagem gramaticalmente correta
	5
	Uso de linguagem científica
	5
	Domínio e segurança na exposição
	5
	Adequação ao tempo definido no edital ***
	15
	CONTEÚDO
	40
	Adequação dos objetivos ao tema
	5
	Contextualização do tema (explicitação da relevânc
	5
	Apresentação sequencial do conteúdo (introdução, d
	10
	Exatidão do conteúdo apresentado
	5
	Distribuição adequada do tempo por objetivos
	10
	Cumprimento dos objetivos
	5
	USO DE RECURSOS INSTRUCIONAIS
	10
	Adequação e pertinência dos recursos
	3
	Qualidade da utilização do recurso escolhido – cla
	7
	TOTAL
	100/10
	*** O candidato que não cumprir o tempo mínimo de 
	h) CRITÉRIOS E RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DA PROVA DE 
	Critério
	Limite de pontos
	Pontuação obtida em cada item
	Máximo: 50 pontos
	DOUTORADO
	Concluído: 50 pontos
	Em curso: 40 pontos.
	MESTRADO
	Concluído: 35 pontos
	Em curso: 25 pontos.
	Máximo: 15 pontos
	06 pt por artigo qualis A
	04 pt por artigo qualis B
	03 pt por trabalho publicado em congresso
	0,2 pts p/ outros
	Máximo: 10 pontos
	02 pt por produção técnica
	Máximo: 15 pontos
	03 pt por ano
	Máximo: 10 pontos
	02 pt por ano
	TOTAL:
	100/10
	ANEXO XI
	CPD 009/2024
	Unidade: Departamento de Medicina (DEMED)/Campus D
	Processo: 23122.020475/2024-17
	Vaga(s): 01 (uma)
	Valor da taxa de inscrição: R$ 98,00 (noventa e oi
	Regime de Trabalho: 40 horas semanais.
	a)ÁREA DE CONHECIMENTO: Psiquiatria.
	b)REQUISITO DE ESCOLARIDADE: Graduação em Medicina c
	c) PROVAS: Prova escrita, de caráter eliminatório 
	As provas serão realizadas em língua portuguesa e 
	d)PROVÁVEIS DATAS DAS PROVAS: No período de 07/10/
	A confirmação das datas e locais das provas será d
	e) CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS PROVAS ESCRITA E DIDÁ
	1.Evolução das Classificações dos Transtornos Ment
	2.Autismo e Neurodiversidade: A Evolução do Concei
	3.Abordagem do paciente suicida;
	4.Assistência aos pacientes com dependência de álc
	5.Sintomas de Primeira Ordem de Kurt Schneider na 
	f) CRITÉRIOS E RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DA PROVA ESC
	Critério
	Limite dePontos
	Nota
	1.Conteúdo aderente ao tema 
	20
	2.Contextualização do tema 
	10
	3.Estrutura do texto (introdução, desenvolvimento 
	20
	4.Domínio do conteúdo – quantidade, qualidade eat
	30
	5.Linguagem adequada, clara e observância de regra
	10
	6.Capacidade analítica 
	10
	TOTAL 
	100/10
	g) CRITÉRIOS E RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DA PROVA DID
	Critério
	Limite de Pontos
	Nota
	por subtópico
	Nota
	por tópico
	PLANO DE AULA - 10 PONTOS
	Título (coerência do título com o tema sorteado) 
	1,5
	Objetivos 
	1,5
	Conteúdo 
	2,0
	Sequência lógica de raciocínio 
	3,0
	Referências 
	1,0
	Qualidade das referências 
	1,0
	APRESENTAÇÃO ORAL - 40 PONTOS
	Clareza e objetividade 
	10
	Uso da linguagem gramaticalmente correta 
	5
	Uso de linguagem científica 
	5
	Domínio e segurança na exposição 
	5
	Adequação ao tempo definido no edital 
	15
	CONTEÚDO - 40 PONTOS
	Adequação dos objetivos ao tema 
	5
	Contextualização do tema (explicitação da relevânc
	5
	Apresentação sequencial do conteúdo (introdução,d
	10
	Exatidão do conteúdo apresentado 
	5
	Distribuição adequada do tempo por objetivos 
	10
	Cumprimento dos objetivos 
	5
	USO DE RECURSOS INSTITUCIONAIS - 10 PONTOS
	Adequação e pertinência dos recursos 
	3
	Qualidade da utilização do recurso escolhido –cla
	7
	TOTAL 
	100/10
	h) CRITÉRIOS E RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DA PROVA DE 
	Descrição
	Pontos
	Limite
	Nota Obtida
	1. TÍTULOS ACADÊMICOS 
	Outra especialidade 
	10 pontos
	30
	Mestrado 
	25 pontos
	Doutorado 
	30 pontos
	2. EXPERIÊNCIA DOCENTE 
	Graduação 
	2 pontos por cada 20hs/aula até no máximo 10 ponto
	10
	Pós-Graduação Lato Senso 
	2 pontos por cada 20 hs/aula, até no máximo 10 pon
	Orientação de Trabalho de Iniciação Científica
	1 ponto por cada, até no
	máximo de 4 pontos
	Orientação de dissertação e tese 
	1 ponto por cada, até nomáximo de 4 pontos
	Orientação de Monografia de Graduação e Especializ
	0,5 ponto por cada, até no máximo de 2 pontos
	Orientação de Projetos de Extensão 
	0,5 ponto por cada, até no máximo de 2 pontos
	Orientação de Monitoria 
	0,5 ponto por aluno, até no máximo de 2 pontos
	3. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
	Na área objeto do concurso (Psiquiatria) 
	5 pontos por ano
	25
	4. PRODUÇÃO CIENTÍFICA 
	Livros completos na área do concurso com ISBN 
	5 pontos por livro
	20
	Capítulo de livros na área do concurso 
	2 pontos por capítulo, até no máximo de 10 pontos
	Produção técnica (manuais, guidelines, relatórios 
	2 pontos por trabalho, até no máximo de 10 pontos
	Publicações em revistas nacionais 
	1 ponto por publicação, até no máximo 10
	Publicações em revistas internacionais 
	2 pontos por publicação, até no máximo 10
	Publicações em anais de Congresso 
	1 ponto por publicação, até no máximo de 10 pontos
	5. APRESENTAÇÃO DE TRABALHOS EM CONGRESSOS
	Apresentação Oral 
	2 pontos por trabalho
	10
	Apresentação Pôster 
	2 pontos por trabalho
	Palestra/Conferência 
	5 pontos por palestra/conferência
	6. CURSOS DE ATUALIZAÇÃO 
	Carga horária superior a 20 horas (área da saúde)
	2 pontos por curso
	2
	7. PARTICIPAÇÃO EM BANCAS 
	Concurso para docentes (efetivo e/ou substituto) 
	1,5 ponto por banca
	3
	Monografia/Conclusão de curso 
	1 ponto por banca, até nomáximo de 3 bancas
	TOTAL  
	100/10
	ANEXO XII
	CPD 010/2024
	Unidade: Departamento de Engenharia Mecânica e Pro
	Processo: 23122.020549/2024-15
	Vaga(s): 01 (uma)
	Valor da taxa de inscrição: R$ 262,00 (duzentos e 
	Regime de Trabalho: 40 horas semanais com Dedicaçã
	a)ÁREA DE CONHECIMENTO: Engenharia Mecânica subárea 
	b)REQUISITO DE ESCOLARIDADE:  Graduação em Engenhari
	c) PROVAS: Prova escrita, de caráter eliminatório 
	As provas serão realizadas em língua portuguesa e 
	d)PROVÁVEIS DATAS DAS PROVAS: Entre 07/10/2024 e 0
	A confirmação das datas e locais das provas será d
	e) CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS PROVAS ESCRITA E DIDÁ
	1. Manutenção industrial: Técnicas preditivas
	2. Manutenção industrial: Gestão da manutenção
	3. Comandos hidráulicos 
	4. Comandos pneumáticos
	f) CRITÉRIOS E RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DA PROVA ESC
	DESENVOLVIMENTO
	LIMITE DE PONTOS
	NOTA OBTIDA
	1. Conhecimento e abrangência do assunto abordado
	6,00
	2. Clareza e objetividade na descrição do tema
	1,50
	3. Organização na forma de apresentação do tema
	1,50
	4. Uso correto da língua portuguesa
	1,00
	TOTAL
	10,00
	g) CRITÉRIOS E RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DA PROVA DID
	CRITÉRIOS
	LIMITE DE PONTOS
	NOTA OBTIDA
	Plano de aula
	1,00
	Clareza na apresentação
	1,50
	Desenvolvimento sequencial da exposição
	1,50
	Domínio do conteúdo
	4,00
	Uso correto da língua portuguesa
	1,00
	Adequação ao tempo definido no edital (o candidato
	1,00
	TOTAL
	10,00
	h) CRITÉRIOS E RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DA DEFESA DO
	i) CRITÉRIOS E RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DA PROVA DE 
	GRUPO I: ATIVIDADES CIENTÍFICAS, ATIVIDADES DE EXT
	ATIVIDADE
	NOTA
	NOTA OBTIDA
	Artigos científicos publicados na íntegra ou aceit
	A1: 2,0 pontos/artigo;
	A2: 1,5 ponto/artigo;
	B1, B2: 1,0 ponto/artigo;
	B3: 0,25 ponto/artigo.
	Trabalho científico publicado na íntegra em anais 
	0,3 ponto/artigo
	Trabalho científico publicado na íntegra em anais 
	0,15 ponto/artigo
	Resumo publicado em anais de evento científico int
	0,15 ponto/resumo
	Resumo publicado em anais de evento científico nac
	0,05 ponto/resumo
	Palestra, conferência proferida ou membro de mesa 
	0,15 ponto/participação
	Palestra, conferência proferida ou membro de mesa 
	0,05 ponto/participação
	Coordenação de projeto científico aprovado por agê
	0,3 ponto/coordenação
	Membro colaborador de projeto científico aprovado 
	0,05 ponto/projeto
	Editor-chefe de revista científica indexada no ISI
	1,0 ponto/ano
	Membro do corpo editorial de revista científica in
	0,15 ponto/ano
	Diretor/Presidente de entidades científicas ou tec
	0,15 ponto/ano
	Coordenação de projeto de extensão, aprovado por I
	0,15 ponto/projeto
	Colaborador em projeto de Extensão, aprovado por I
	0,05 ponto/projeto
	Autoria de livro, cadastrado no ISBN
	1,5 ponto/livro
	Autoria de capítulo de livro, cadastrado no ISBN
	1,0 ponto/capítulo
	Tradução de livro, cadastrado no ISBN
	0,3 ponto/livro
	Tradução de artigo ou ensaio na área do concurso o
	0,05 ponto/tradução
	Tradução de capítulo de livro, cadastrado no ISBN
	0,05 ponto/capítulo
	Patentes e licenças com certificados emitidos por 
	0,3 ponto/registro
	Registro de Software com certificado emitido por a
	0,15 ponto/registro
	Soma Absoluta 1:
	---
	Soma 1:
	---
	OBSERVAÇÕES:
	Somente serão consideradas as atividades realizada
	Serão computados apenas os títulos e atividades ef
	GRUPO II: ATIVIDADES DE ENSINO NA ÁREA DO CONCURSO
	ATIVIDADE
	NOTA
	NOTA OBTIDA
	Atividade de magistério superior na graduação
	0,5 ponto/semestre
	Atividade docente em pós-graduação Stricto sensu
	0,5 ponto/15 horas
	Atividade docente em pós-graduação Lato Sensu 
	0,3 ponto/semestre
	Curso ministrado em evento científico ou de extens
	0,5 ponto/curso
	Orientação de tese de Doutorado defendida e aprova
	2,0 pontos/orientação
	Co-orientação de tese de Doutorado defendida e apr
	1,0 ponto/coorientação
	Orientação de dissertação de Mestrado defendida e 
	1,5 ponto/orientação
	Co-orientação de dissertação de Mestrado defendida
	1,0 ponto/coorientação
	Orientação de bolsista de iniciação científica
	0,5 ponto/orientação
	Soma Absoluta 2:
	---
	Soma 2:
	---
	OBSERVAÇÕES:
	Somente serão consideradas as atividades realizada
	Serão computados apenas os títulos e atividades ef
	TOTAL (soma 1 + soma 2)
	10,00
	ANEXO XIII
	CPD 011/2024
	Unidade: Departamento de Ciência da Computação (DC
	Processo: 23122.020745/2024-90
	Vaga(s): 01 (uma)
	Valor da taxa de inscrição: R$ 262,00 (duzentos e 
	Regime de Trabalho: 40 horas semanais com Dedicaçã
	a)ÁREA DE CONHECIMENTO: Inteligência Artificial
	b)REQUISITO DE ESCOLARIDADE:  Possuir título de Dout
	c) PROVAS: Prova escrita, de caráter eliminatório 
	As provas serão realizadas em língua portuguesa e 
	d)PROVÁVEIS DATAS DAS PROVAS: Entre 07/10/2024 e 0
	A confirmação das datas e locais das provas será d
	e) CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS PROVAS ESCRITA E DIDÁ
	1 - Estratégias de busca sem informação e de busca
	2 - Heurísticas e Metaheurísticas;
	3 - Representação de conhecimento e incerteza;
	4 - Lógica de Predicados;
	5 - Redes neurais e aprendizado profundo;
	6 - Aprendizado supervisionado;
	7 - Aprendizado não supervisionado;
	8 - Aprendizado por reforço;
	9 - Processamento de Linguagem Natural e modelos d
	10 - Inteligência Artificial Explicável.
	f) BIBLIOGRAFIA SUGERIDA
	Russel, S. and Norvig P. Inteligência Artificial. 
	Luger, George F. Inteligência Artificial. 6a ediçã
	Mitchell, T. Machine Learning. McGraw Hill, 1997.
	g) CRITÉRIOS E RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DA PROVA ESC
	Critério
	Pontuação
	Nota Obtida
	Conhecimento e abrangência do assunto
	6,00
	Clareza e objetividade na discussão do tema
	2,00
	Organização na forma de  apresentação do tema
	2,00
	TOTAL
	10,00
	h) CRITÉRIOS E RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DA PROVA DID
	Critério
	Pontuação
	Nota Obtida
	Domínio do conteúdo
	4,00
	Sequência e articulação das ideias (introdução, de
	3,00
	Criatividade, assertividade, postura e capacidade 
	1,00
	Adequação do conteúdo para alunos de
	graduação
	1,00
	Adequação ao tempo definido no edital (O candidato
	1,00
	TOTAL
	10,00
	i) CRITÉRIOS E RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DA PROVA DE 
	I - ATIVIDADES CIENTÍFICAS OU TÉCNICAS     (MÁXIMO
	I.A – PRODUÇÃO BIBLIOGRÁFICA*
	ATIVIDADE
	Caracterização
	Pontos
	Qtd.
	Total
	Trabalho completo publicado em periódico ou confer
	p/ publicação
	10,00
	Trabalho completo publicado em periódico ou confer
	p/ publicação
	6,00
	Resumo em periódico internacional indexado (qualis
	p/ publicação
	2,00
	Resumo em periódico nacional indexado (qualis, JCR
	p/ publicação
	1,00
	Resumo em anais de evento internacional  com Quali
	p/ publicação
	1,00
	Resumo em anais de evento nacional  com Qualis
	0,50
	Trabalho completo ou resumo em periódico não index
	p/ publicação
	0,25Máx. 1,00
	Livro publicado por editora com conselho editorial
	p/ publicação
	8,00
	Capítulo de livro publicado por editora com consel
	p/ publicação
	5,00
	Organização de obra publicada
	p/ publicação
	3,00
	Tradução publicada de livro
	p/ tradução
	10,00
	Tradução publicada de capítulos de livros ou artig
	p/ tradução
	5,00
	Texto em jornal ou revista (magazine)
	p/ publicação 
	0,20Máx. 2,00
	I.B – PRODUÇÃO TÉCNICA
	ATIVIDADE
	Caracterização
	Pontos
	Qtd.
	Total
	Software com registro
	p/ produção
	4,00
	Produto tecnológico com registro
	p/ produção
	4,00
	Consultoria concluída
	p/ consultoria
	1,00
	Assessoria concluída
	p/ assessoria
	1,00
	Emissão de parecer técnico
	p/ parecer
	0,50
	Desenvolvimento de material didático ou instrucion
	p/ produção
	3,00
	Apresentação de trabalho na forma de painel ou com
	p/ apresentação 
	0,50
	Conferência ou Palestra
	p/ apresentação
	1,00
	Patentes de: software, produto tecnológico, proces
	p/ patente
	6,00
	I.C – PESQUISA                                    
	ATIVIDADE
	Caracterização
	Pontos
	Qtd.
	Total
	Coordenação de projeto de pesquisa 
	p/ coordenação de pesquisa p/ ano
	1,00Max. 3,00 por ano 
	Participação em projeto de pesquisa
	p/ participação em pesquisa p/ ano
	0,50Max. 2,0 por ano
	Atuação como bolsista de iniciação científica ou t
	p/ ano
	1,00
	I.D – EXTENSÃO                           (máximo d
	ATIVIDADE
	Caracterização
	Pontos
	Qtd.
	Total
	Execução de atividades permanentes de extensão
	p/ semestre letivo de participação
	1,00Max. 3,00 por ano 
	Execução de projetos de extensão
	p/ semestre letivo de participação
	1,00Max. 3,00 por ano 
	Coordenação de projetos de extensão
	p/ semestre letivo de coordenação
	1,00Max. 3,00 por ano 
	Coordenação de atividades permanentes de extensão
	p/ semestre letivo de coordenação
	1,00Max. 3,00 por ano 
	Coordenação de evento de extensão
	p/ evento
	0,50
	Atuação como bolsista de extensão durante a gradua
	p/ ano
	1,00
	II - ATIVIDADES DIDÁTICO-PEDAGÓGICAS           (MÁ
	II.A – ENSINO                               (máxim
	ATIVIDADE
	Caracterização
	Pontos
	Qtd.
	Total
	Em programa de pós-graduação stricto sensu  
	p/ cada 15 horas de aula
	0,60
	Em curso de graduação
	por semestre letivo
	2,00
	Em curso de especialização ou aperfeiçoamento
	p/ cada 15 horas de aula max de 30h/ano
	0,10
	Em curso de atualização
	p/ cada 15 horas de aula max de 30h/ano
	0,10
	Em curso de extensão universitária
	p/ cada 15 horas de aula max de 30h/ano
	0,05
	Em curso de curta duração em eventos técnico-cient
	p/ cada 8 horas de aula   max de 16h/ano
	0,05
	Na Educação Básica
	p/ ano letivo
	0,50
	Monitoria durante a graduação
	p/ ano
	0,50
	II.B – ORIENTAÇÃO DE ALUNOS
	ATIVIDADE
	Caracterização
	Pontos
	Qtd.
	Total
	ORIENTAÇÕES CONCLUÍDAS
	a) Tese de doutorado
	p/ orientando
	6,00
	b) Dissertação de mestrado
	p/ orientando
	2,00
	c) Monografia de conclusão de curso de aperfeiçoam
	p/ orientando
	0,30
	d) Trabalho de conclusão de curso de graduação (ex
	p/ orientando
	0,10
	e) Iniciação Científica
	p/ aluno p/ano letivo
	0,50
	f) Monitoria
	p/ aluno p/ano letivo
	0,20
	g) Extensão
	p/ aluno p/ano letivo
	0,20
	h) Estágio não curricular
	p/ aluno p/ano letivo
	0,10
	i) Orientação acadêmica
	p/ grupo de 10 alunos p/ ano letivo
	0,20
	ORIENTAÇÕES EM ANDAMENTO
	a) Tese de doutorado
	p/ orientando
	2,00
	b) Dissertação de mestrado
	p/ orientando
	1,00
	c) Monografia de conclusão de curso de aperfeiçoam
	p/ orientando
	0,20
	d) Trabalho de conclusão de curso de graduação (ex
	p/ orientando
	0,20
	II.C – APROVAÇÃO EM CONCURSOS
	Aprovação em concurso público para o ensino básico
	p/ aprovação
	2,00Máx. 4,00
	Aprovação em seleção pública para o ensino superio
	p/ aprovação
	1,00Máx. 2,00
	III - ATIVIDADES PROFISSIONAIS                    
	III.A – EXERCÍCIO PROFISSIONAL                (máx
	ATIVIDADE
	Caracterização
	Pontos
	Qtd.
	Total
	Exercício técnico-profissional, como graduado ou p
	p/ ano de exercício
	5,00Máx. 15,0
	Exercício técnico-profissional, como graduado ou p
	p/ ano de exercício
	2,00Máx. 6,00
	Exercício técnico-profissional, como não graduado,
	p/ ano de exercício
	0,50Máx. 4,00
	Aprovação em concurso público na área profissional
	p/ aprovação
	2,00Máx. 6,00
	Participação em entidades de classe (Sindicatos, A
	 p/ ano
	0,50Máx.  3,00
	III.B – CAPACITAÇÃO                           (máx
	ATIVIDADE
	Caracterização
	Pontos
	Qtd.
	Total
	Pós-Doutoramento
	p/ estágio
	4,00Máx. 12,00
	Semestre Sabático
	p/ período 
	4
	Estágio de cooperação técnica ou científica em out
	p/ mês de permanência
	0,50Máx. 8,00
	Participação em eventos de caráter nacional ou int
	p/ evento
	0,20Máx. 2,50
	Participação em eventos de caráter local/regional
	p/ evento
	0,10Máx. 2,50
	Participação em curso de curta duração ou de exten
	p/ curso de, no mínimo, 40 horas
	0,15Máx. 2,50
	III.C - ADMINISTRAÇÃO E LIDERANÇA ACADÊMICA      (
	ATIVIDADE
	Caracterização
	Pontos
	Qtd.
	Total
	Cargo de Reitor
	p/ ano letivo
	3,00
	Cargo de Vice-Reitor
	p/ ano letivo
	2,00
	Cargo de Pró-Reitor
	p/ ano letivo
	2,00
	Cargo de Diretor de Unidade
	p/ ano letivo
	2,00
	Cargo de Direção na Administração Superior
	p/ ano letivo
	1,50
	Cargo de Vice-Diretor de  Unidade
	p/ ano letivo
	1,00
	Cargo de Coordenador de Colegiado
	p/ ano letivo
	1,00
	Cargo de Vice-Coordenador de Colegiado
	p/ ano letivo
	1,00
	Cargo de Coordenador de Área ou equivalente
	p/ ano letivo
	1,00
	Cargo de Chefia da Administração Superior
	p/ ano letivo
	0,50
	Outras coordenações da área acadêmica
	P/ ano letivo
	0,50
	Coordenação de núcleo de pesquisa e/ou extensão
	p/ ano letivo
	0,50
	Coordenação de laboratório
	p/ ano letivo
	0,50
	Representação de classe nos Conselhos Superiores 
	p/ ano letivo
	0,50
	Representação em Colegiado de Curso
	p/ ano letivo
	0,50
	Coordenação de eventos técnico-científicos de cará
	p/ evento
	1,00
	Coordenação de eventos técnico-científicos de cará
	p/ evento
	0,50
	III.D - PARTICIPAÇÃO EM BANCAS E COMISSÕES JULGADO
	ATIVIDADE
	Caracterização
	Pontos
	Qtd.
	Total
	PARTICIPAÇÃO EM BANCAS DE TRABALHOS DE CONCLUSÃO D
	a) Defesa de tese de doutorado
	p/ banca
	1,00
	b) Defesa de dissertação de mestrado
	p/ banca
	0,50
	c) Exame de qualificação de mestrado ou  doutorado
	p/ banca
	0,25
	d) Defesa de monografia de especialização ou aperf
	p/ banca
	0,15
	e) Defesa de trabalho de conclusão de curso de gra
	p/ banca
	0,10
	PARTICIPAÇÃO EM OUTRAS BANCAS E COMISSÕES JULGADOR
	a) Concurso público para professor do magistério s
	p/ banca
	1,00
	b) Livre docência
	p/ banca
	1,00
	c) Seleção pública para professor do magistério su
	p/ banca
	1,00
	d) Avaliação de Programas de Pós-Graduação Stricto
	p/ banca
	2,00
	e) Avaliação de cursos de graduação
	p/ comissão
	1,50
	f) Promoção na carreira do magistério superior (As
	p/ banca
	0,50
	g) Promoção na carreira do magistério superior – P
	p/ banca
	1,00
	h) Comitê avaliador de programa institucional de m
	p/ comissão
	0,50
	i) Comissão de seleção de Programa de Pós-Graduaçã
	p/ comissão
	0,50
	j) Comissão de arbitragem de trabalhos científicos
	p/ comissão
	Até 1,00
	k) Conselho editorial de periódico indexado e arbi
	p/ ano de participação
	Até 2,00
	l) Comissão avaliadora de incentivo funcional por 
	p/ comissão
	0,50
	m) Avaliação para credenciamento ou recredenciamen
	p/ comissão 
	3,00
	Total Geral
	*Para a avaliação do Qualis das produções bibliogr
	 A avaliação será realizada com base no documento 
	A nota da Prova de Títulos (NPTI) será calculada d
	NPTI = ( (NC/MNC)*10 ),
	onde:
	NC: soma das notas parciais obtidas pelo candidato
	MNC: a maior nota obtida entre os candidatos (vari
	O valor do NPTI ficará entre 0 e 10,00.

